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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
844441876774, registrado sob n° R-2 da Matrícula nº 12.904, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar o Sr. VAGNER DA SILVA ROCHA, com endereço à Rua Almirante Barroso, nº 262, 
Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos 
encargos vencidos e não pagos, no prazo de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. –  

 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 31 de Outubro de 2022. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 10/11/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 29.283, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.2588282, firmado em 11/04/2013, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 09 
(nove), da quadra n° 8 (Oito), "RESIDENCIAL LOANDA II", situado no município de Loanda 
- Estado do Paraná, com a área de 203,50 Metros Quadrados.- Devido à falta do pagamento do 
débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, ficam os devedores 
CLAUDINEI RIBEIRO DA COSTA - CPF/MF Nº 772.167.929-04 e CLEUZA 
BASSANI DA COSTA CPF/MF Nº 038.316.739-69, INTIMADOS, nos termos do 
Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da 
C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o 
pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente 
convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de 
consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo 
esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação 
fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 03/11/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 24.786, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.2356876, firmado em 14/12/2012, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 10 
(dez), da quadra n° 04 (Quatro), RESIDENCIAL PORTO RICO I, na cidade de Porto Rico, 
Comarca de Loanda - Estado do Paraná, com a área de 230,00 Metros Quadrados.- Devido à 
falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela 
credora, ficam os devedores JEREMIAS DIAS DE OLIVEIRA - CPF/MF Nº 
142.615.438-00 e VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA CPF/MF 
Nº 378.473.091-49, INTIMADOS, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e 
com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às 
prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme 
consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome 
da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída 
por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se 
encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 03/11/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 25.293, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.2212768, firmado em 13/07/2012, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 04 
(quatro), da quadra n° 02 (Dois), destacado do Lote "Q-A", da aglutinação dos lotes nºs 02 
e Q-11/A da quadra nº Q-11; Lotes nº 09 e Q-12/A, da Quadra Q-12, e lote PL-01, Parte da 
Rua Polônia, na cidade de Santa Cruz de Monte Castelo, Comarca de Loanda - Estado do 
Paraná, com a área de 200,00 Metros Quadrados.- Devido à falta do pagamento do débito 
referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica o devedor 
ALCIDES FIGUEIREDO GALHARDO - CPF/MF Nº 279.886.519-00, 
INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 111/2022 

 
Processo Dispensa por Justificativa nº 70/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa ALEXANDRE LOPES DA SILVA 05057131958 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para realizar 
serviço de Limpeza Pública emergencial no município de Rondon em decorrência de 
Tempestade, ocorrido no dia 30 de outubro de 2022, cujas especificações estão descritas na 
Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=28.000,00 (Vinte e oito mil reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, mensalmente, até o 
dia 15 de cada mês, de acordo com a execução, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva 
nota fiscal atestada pela Secretaria de Administração.. 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será 
efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

1102 15 452 09 2 50 Manutenção de vias e logradouros 
públicos. 3390398202 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE 

ESPAÇOS PÚBLICOS 00 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 21/02/2023 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 21/11/2022 
 
Rondon – Pr, 21 de setembro de 2022 
 

____________________________________ 
Roberto A. Corredato 

Prefeito Municipal 
 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7663/2022 
 
                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias a funcionária FRANCIELE DE 
CASTRO BARBOSA DA SILVA de 21 de Novembro de 2022 a 20 de 
Dezembro de 2022, correspondentes a 12 meses de serviços prestados no 
período de 22 de Fevereiro de 2021 a 21 de Fevereiro de 2022. 

 
AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 
  
                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2022 
 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi adjudicado às 
seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei  8.666/93, da Lei Federal 
10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 
PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

L.G.D. FERNANDES SHOWS E 
EVENTOS ME 22.035.289/0001-17 71.416,90 

Setenta e Um Mil, Quatrocentos 
e Dezesseis Reais e Noventa 

Centavos 

MUNDIAL FOGOS LTDA 07.203.347/0001-80 29.040,00 Vinte e Nove Mil e Quarenta 
Reais 

 
Rondon, PR em 21 de novembro de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 67/2022 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Gestão Publica Brasil Ltda 
CNPJ nº 40.178.961/0001-05 
Valor: R$. 1.090,00 (Novecentos e noventa reais)  
Objetivo: Despesa com Curso para Capacitação Vereador Evandro Luiz de Oliveira, 
relativo curso "Imunidade Parlamentar de Vereador, Atualização e Implantação do 
código de ética e decoro no regimento interno curso na cidade de Curitiba referente 
dias 09, 10, 11 de Novembro de 2022. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 16 de Novembro de 2022. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 
 

Extrato do Contrato nº 66/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: D RODRIGUES ROSA ME 
CNPJ nº 07.688.312/0001-89 
Inscrição Estadual: 9035583189   
Objetivo: Moveis planejado para sala da presidência da Câmara Municipal de Santa 
Isabel do Ivaí – Pr.  

Item  Descrição Quant.  Preço Unid. Valor Total 
01 Paredes revestidas com acabamentos ripados em 

Cumaru ferro e rodapés liso na cor MDF Preto, 02 
poltrona de acordo com projeto apresentado, 
mesa de reunião medindo 3.00 mts x 1,00 mts, 
balcão de apoio com espaço para frigobar, mesa de 
trabalho medindo 2.00 mts x 80 cm, painel com 
espelho, painel com jardim vertical medindo 2.00 
mts x 1,00 mts, pintura em 02 parades na cor 
cimento queimando. 

 R$. 45.000,00 R$. 45.000,00 

 Total    R$. 45.000,00 
Valor Total: R$. 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
Condição de Pagamento: os pagamentos será efetuado após a entrega do produto e 
publicação do extrato de contrato. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí - PR, 18 de novembro de 2022 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente    

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 32/2022 
 
Autoriza a concessão de diárias para o Vereador Márcio  Antônio Stocco. 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Autorizar a concessão de 3 (três) diárias para o Vereador Márcio Antônio Stocco, 
visando deslocamento do Município de Planaltina do Paraná/PR até a Cidade de Curitiba/PR, 
para a participação no curso oferecido pela empresa Schneider Treinamento e Capacitação 
Profissional em Gestão Pública - CNPJ 12.137.995/0001-16, nos dias 23, 24 e 25/11/2022, na 
cidade de Curitiba/PR, com os temas “Avaliação de Desempenho na Administração 
Municipal” e “Demissão Disciplinar dos Maus Servidores”. 
Parágrafo único: O deslocamento para Curitiba ocorrerá no dia 22/11/2022, por volta das 
19h e a previsão de chegada a Planaltina do Paraná será para o dia 25/11/2022, por volta 
das 23h30m. 
Art. 2º Para cobertura das despesas de viagem (alimentação, hospedagem e deslocamento 
urbano) o vereador receberá o valor total de R$ 1.470,00 (um mil quatrocentos e setenta 
reais). 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Planaltina do Paraná, 21 de novembro de 2022. 

 
Ivalírio Nunes Farias     Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
  
Marcio Antonio Stocco    Marcio Noberto de Paula 
Primeiro Secretário     Segundo Secretário 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 205/2022 
b) Licitação Nr : 74/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 21/11/2022 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 21/11/2022 

f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
(URNAS FUNERÁRIAS), E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) FUNERARIA SANTA LUZIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 02.990.440/0001-69 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 60.300,00 (sessenta mil e trezentos reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.001.08.244.0023.2.102.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
 08.001.08.244.0023.2.102.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 08.001.08.244.0023.2.102.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVI 
 
São João do Caiuá, 21 de novembro de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Beberibe
2ª Vara da Comarca de Beberibe
Rua Joaquim Facó, 244, Novo Planalto - CEP 62840-000, Fone: (85) 98111-1355, Beberibe-CE - E-mail:
beberibe.2@tjce.jus.brBeberibe

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 40 DIAS)

Processo nº: 0200849-27.2022.8.06.0049
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Usucapião
Assunto: Usucapião Extraordinária
Requerente: Ivany Joventino de Deus
:
Tipo Completo da
Parte Terceira
Selecionada <<
Informação
indisponível >>
Valor da Causa: R$ 30.000,00

O(A) Dr(a). Wilson de Alencar Aragão, Juiz(a) de Direito 2ª Vara da Comarca
de Beberibe da Comarca de Beberibe/CE, por nomeação legal, FAZ SABER AOS
INTERESSADOS, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias, para, querendo,
apresentarem contestação, sob pena de se presumirem aceitos aos que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo aos que o presente EDITAL DE CITAÇÃO
virem ou dele conhecimento tiverem, que por parte de IVANY JOVENTINO DE DEUS, foi
proposta uma ação de Usucapião do imóvel com as seguintes características: Um terreno
situado na sede do distrito de Parajuru, deste município de Beberibe-Ceará, sito à rua
Raimundo Joventino, com uma área de 30.152.35m² e perímetro de 759,99m, medindo e
extremando de acordo com o levantamento topográfico feito por Idevanio Almeida, Técnico
em Agrimensura - RNP: 03167486333, TRT n° BR20211235649, datado de 29/07/2021.
LIMITES E CONFRONTAÇÕES: Ao norte, Espólio de Regina Joventino Lobão; Ao Sul,
propriedade de José Mateus Fernandes; Ao Leste, Estrada sem denominação oficial e, ao
Oeste, propriedade de Ivany Joventino de Deus. DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: "Inicia- se
a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.515.226,81m e E 627.368,79m;
deste segue confrontando com ESTRADA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL, com azimute
de 23°31 '34" por uma distância de 270, 00m até o vértice P2, de coordenadas N
9.515.474.37m e E 627.476,56m; deste segue confrontando com ESPÓLIO DE REGINA
JOVENTINO LOBÃO com azimute de 290°44’40" por uma distância de 113,00m até o
vértice P3, de coordenadas N 9.515.514,40m e E 627.370,89 m; deste segue confrontando
com propriedade de IVANY JOVENTINO DE DEUS, com azimute de 203°33’17" por uma
distância de 263,99m até o vértice P4, de coordenadas N 9.515.272,40m e E 627.265,39m;
deste segue confrontando com propriedade de JOSE MATEUS FERNANDES, com azimute
113°47’34" por uma distância de 113,00m até o vértice P1, ponto inicial da descrição deste
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, e encontram se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central 39 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. medindo 240,00m x 113,00m, com área
total de 27.120m².

Wilson de Alencar Aragão
Juiz de Direito

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jc
e.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

20
08

49
-2

7.
20

22
.8

.0
6.

00
49

 e
 c

ód
ig

o 
BF

B6
87

5.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

IL
SO

N
 D

E 
AL

EN
C

AR
 A

R
AG

AO
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

09
/2

02
2 

às
 1

6:
42

 .

fls. 29PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Beberibe
2ª Vara da Comarca de Beberibe
Rua Joaquim Facó, 244, Novo Planalto - CEP 62840-000, Fone: (85) 98111-1355, Beberibe-CE - E-mail:
beberibe.2@tjce.jus.brBeberibe

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 40 DIAS)

Processo nº: 0200849-27.2022.8.06.0049
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Usucapião
Assunto: Usucapião Extraordinária
Requerente: Ivany Joventino de Deus
:
Tipo Completo da
Parte Terceira
Selecionada <<
Informação
indisponível >>
Valor da Causa: R$ 30.000,00

O(A) Dr(a). Wilson de Alencar Aragão, Juiz(a) de Direito 2ª Vara da Comarca
de Beberibe da Comarca de Beberibe/CE, por nomeação legal, FAZ SABER AOS
INTERESSADOS, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias, para, querendo,
apresentarem contestação, sob pena de se presumirem aceitos aos que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo aos que o presente EDITAL DE CITAÇÃO
virem ou dele conhecimento tiverem, que por parte de IVANY JOVENTINO DE DEUS, foi
proposta uma ação de Usucapião do imóvel com as seguintes características: Um terreno
situado na sede do distrito de Parajuru, deste município de Beberibe-Ceará, sito à rua
Raimundo Joventino, com uma área de 30.152.35m² e perímetro de 759,99m, medindo e
extremando de acordo com o levantamento topográfico feito por Idevanio Almeida, Técnico
em Agrimensura - RNP: 03167486333, TRT n° BR20211235649, datado de 29/07/2021.
LIMITES E CONFRONTAÇÕES: Ao norte, Espólio de Regina Joventino Lobão; Ao Sul,
propriedade de José Mateus Fernandes; Ao Leste, Estrada sem denominação oficial e, ao
Oeste, propriedade de Ivany Joventino de Deus. DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: "Inicia- se
a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.515.226,81m e E 627.368,79m;
deste segue confrontando com ESTRADA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL, com azimute
de 23°31 '34" por uma distância de 270, 00m até o vértice P2, de coordenadas N
9.515.474.37m e E 627.476,56m; deste segue confrontando com ESPÓLIO DE REGINA
JOVENTINO LOBÃO com azimute de 290°44’40" por uma distância de 113,00m até o
vértice P3, de coordenadas N 9.515.514,40m e E 627.370,89 m; deste segue confrontando
com propriedade de IVANY JOVENTINO DE DEUS, com azimute de 203°33’17" por uma
distância de 263,99m até o vértice P4, de coordenadas N 9.515.272,40m e E 627.265,39m;
deste segue confrontando com propriedade de JOSE MATEUS FERNANDES, com azimute
113°47’34" por uma distância de 113,00m até o vértice P1, ponto inicial da descrição deste
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, e encontram se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central 39 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. medindo 240,00m x 113,00m, com área
total de 27.120m².

Wilson de Alencar Aragão
Juiz de Direito
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fls. 29
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Beberibe
2ª Vara da Comarca de Beberibe
Rua Joaquim Facó, 244, Novo Planalto - CEP 62840-000, Fone: (85) 98111-1355, Beberibe-CE - E-mail:
beberibe.2@tjce.jus.brBeberibe

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 40 DIAS)

Processo nº: 0200849-27.2022.8.06.0049
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Usucapião
Assunto: Usucapião Extraordinária
Requerente: Ivany Joventino de Deus
:
Tipo Completo da
Parte Terceira
Selecionada <<
Informação
indisponível >>
Valor da Causa: R$ 30.000,00

O(A) Dr(a). Wilson de Alencar Aragão, Juiz(a) de Direito 2ª Vara da Comarca
de Beberibe da Comarca de Beberibe/CE, por nomeação legal, FAZ SABER AOS
INTERESSADOS, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias, para, querendo,
apresentarem contestação, sob pena de se presumirem aceitos aos que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo aos que o presente EDITAL DE CITAÇÃO
virem ou dele conhecimento tiverem, que por parte de IVANY JOVENTINO DE DEUS, foi
proposta uma ação de Usucapião do imóvel com as seguintes características: Um terreno
situado na sede do distrito de Parajuru, deste município de Beberibe-Ceará, sito à rua
Raimundo Joventino, com uma área de 30.152.35m² e perímetro de 759,99m, medindo e
extremando de acordo com o levantamento topográfico feito por Idevanio Almeida, Técnico
em Agrimensura - RNP: 03167486333, TRT n° BR20211235649, datado de 29/07/2021.
LIMITES E CONFRONTAÇÕES: Ao norte, Espólio de Regina Joventino Lobão; Ao Sul,
propriedade de José Mateus Fernandes; Ao Leste, Estrada sem denominação oficial e, ao
Oeste, propriedade de Ivany Joventino de Deus. DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: "Inicia- se
a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.515.226,81m e E 627.368,79m;
deste segue confrontando com ESTRADA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL, com azimute
de 23°31 '34" por uma distância de 270, 00m até o vértice P2, de coordenadas N
9.515.474.37m e E 627.476,56m; deste segue confrontando com ESPÓLIO DE REGINA
JOVENTINO LOBÃO com azimute de 290°44’40" por uma distância de 113,00m até o
vértice P3, de coordenadas N 9.515.514,40m e E 627.370,89 m; deste segue confrontando
com propriedade de IVANY JOVENTINO DE DEUS, com azimute de 203°33’17" por uma
distância de 263,99m até o vértice P4, de coordenadas N 9.515.272,40m e E 627.265,39m;
deste segue confrontando com propriedade de JOSE MATEUS FERNANDES, com azimute
113°47’34" por uma distância de 113,00m até o vértice P1, ponto inicial da descrição deste
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, e encontram se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central 39 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. medindo 240,00m x 113,00m, com área
total de 27.120m².

Wilson de Alencar Aragão
Juiz de Direito
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fls. 29PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Beberibe
2ª Vara da Comarca de Beberibe
Rua Joaquim Facó, 244, Novo Planalto - CEP 62840-000, Fone: (85) 98111-1355, Beberibe-CE - E-mail:
beberibe.2@tjce.jus.brBeberibe

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 40 DIAS)

Processo nº: 0200849-27.2022.8.06.0049
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Usucapião
Assunto: Usucapião Extraordinária
Requerente: Ivany Joventino de Deus
:
Tipo Completo da
Parte Terceira
Selecionada <<
Informação
indisponível >>
Valor da Causa: R$ 30.000,00

O(A) Dr(a). Wilson de Alencar Aragão, Juiz(a) de Direito 2ª Vara da Comarca
de Beberibe da Comarca de Beberibe/CE, por nomeação legal, FAZ SABER AOS
INTERESSADOS, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias, para, querendo,
apresentarem contestação, sob pena de se presumirem aceitos aos que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo aos que o presente EDITAL DE CITAÇÃO
virem ou dele conhecimento tiverem, que por parte de IVANY JOVENTINO DE DEUS, foi
proposta uma ação de Usucapião do imóvel com as seguintes características: Um terreno
situado na sede do distrito de Parajuru, deste município de Beberibe-Ceará, sito à rua
Raimundo Joventino, com uma área de 30.152.35m² e perímetro de 759,99m, medindo e
extremando de acordo com o levantamento topográfico feito por Idevanio Almeida, Técnico
em Agrimensura - RNP: 03167486333, TRT n° BR20211235649, datado de 29/07/2021.
LIMITES E CONFRONTAÇÕES: Ao norte, Espólio de Regina Joventino Lobão; Ao Sul,
propriedade de José Mateus Fernandes; Ao Leste, Estrada sem denominação oficial e, ao
Oeste, propriedade de Ivany Joventino de Deus. DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: "Inicia- se
a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.515.226,81m e E 627.368,79m;
deste segue confrontando com ESTRADA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL, com azimute
de 23°31 '34" por uma distância de 270, 00m até o vértice P2, de coordenadas N
9.515.474.37m e E 627.476,56m; deste segue confrontando com ESPÓLIO DE REGINA
JOVENTINO LOBÃO com azimute de 290°44’40" por uma distância de 113,00m até o
vértice P3, de coordenadas N 9.515.514,40m e E 627.370,89 m; deste segue confrontando
com propriedade de IVANY JOVENTINO DE DEUS, com azimute de 203°33’17" por uma
distância de 263,99m até o vértice P4, de coordenadas N 9.515.272,40m e E 627.265,39m;
deste segue confrontando com propriedade de JOSE MATEUS FERNANDES, com azimute
113°47’34" por uma distância de 113,00m até o vértice P1, ponto inicial da descrição deste
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, e encontram se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central 39 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. medindo 240,00m x 113,00m, com área
total de 27.120m².

Wilson de Alencar Aragão
Juiz de Direito
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fls. 29
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Beberibe
2ª Vara da Comarca de Beberibe
Rua Joaquim Facó, 244, Novo Planalto - CEP 62840-000, Fone: (85) 98111-1355, Beberibe-CE - E-mail:
beberibe.2@tjce.jus.brBeberibe

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 40 DIAS)

Processo nº: 0200849-27.2022.8.06.0049
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Usucapião
Assunto: Usucapião Extraordinária
Requerente: Ivany Joventino de Deus
:
Tipo Completo da
Parte Terceira
Selecionada <<
Informação
indisponível >>
Valor da Causa: R$ 30.000,00

O(A) Dr(a). Wilson de Alencar Aragão, Juiz(a) de Direito 2ª Vara da Comarca
de Beberibe da Comarca de Beberibe/CE, por nomeação legal, FAZ SABER AOS
INTERESSADOS, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias, para, querendo,
apresentarem contestação, sob pena de se presumirem aceitos aos que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo aos que o presente EDITAL DE CITAÇÃO
virem ou dele conhecimento tiverem, que por parte de IVANY JOVENTINO DE DEUS, foi
proposta uma ação de Usucapião do imóvel com as seguintes características: Um terreno
situado na sede do distrito de Parajuru, deste município de Beberibe-Ceará, sito à rua
Raimundo Joventino, com uma área de 30.152.35m² e perímetro de 759,99m, medindo e
extremando de acordo com o levantamento topográfico feito por Idevanio Almeida, Técnico
em Agrimensura - RNP: 03167486333, TRT n° BR20211235649, datado de 29/07/2021.
LIMITES E CONFRONTAÇÕES: Ao norte, Espólio de Regina Joventino Lobão; Ao Sul,
propriedade de José Mateus Fernandes; Ao Leste, Estrada sem denominação oficial e, ao
Oeste, propriedade de Ivany Joventino de Deus. DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: "Inicia- se
a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.515.226,81m e E 627.368,79m;
deste segue confrontando com ESTRADA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL, com azimute
de 23°31 '34" por uma distância de 270, 00m até o vértice P2, de coordenadas N
9.515.474.37m e E 627.476,56m; deste segue confrontando com ESPÓLIO DE REGINA
JOVENTINO LOBÃO com azimute de 290°44’40" por uma distância de 113,00m até o
vértice P3, de coordenadas N 9.515.514,40m e E 627.370,89 m; deste segue confrontando
com propriedade de IVANY JOVENTINO DE DEUS, com azimute de 203°33’17" por uma
distância de 263,99m até o vértice P4, de coordenadas N 9.515.272,40m e E 627.265,39m;
deste segue confrontando com propriedade de JOSE MATEUS FERNANDES, com azimute
113°47’34" por uma distância de 113,00m até o vértice P1, ponto inicial da descrição deste
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, e encontram se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central 39 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. medindo 240,00m x 113,00m, com área
total de 27.120m².

Wilson de Alencar Aragão
Juiz de Direito
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 218/2022 
b) Licitação Nr : 75/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 21/11/2022 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 21/11/2022 

f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE (UNTENSÍLIOS DOMÉSTICOS), DESTINADOS 
AO DEAPRTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO TERMO DE 
COMPROMISSO DE EMENDAS Nº 202003278-5-PROGRAMA 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS/PAR - PROCESSO Nº 
23400.001823/2020-05, E OS DEMAIS RECURSOS.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) UP COM?RCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 46.747.694/0001-26 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 14.199,00 (quatorze mil, cento e noventa e nove reais). 
 
2) THP VOTUPORANGA REFRIGERA??O E SERVI?OS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
21.983.112/0001-80 no valor total dos itens vencidos de R$ 12.360,00 (doze mil, trezentos e sessenta 
reais). 
 
3) BORGHI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.948.315/0001-19 
no valor total dos itens vencidos de R$ 6.010,00 (seis mil e dez reais). 
 
4) GO VENDAS ELETR?NICAS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 36.521.392/0001-81 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 3.137,08 (três mil, cento e trinta e sete reais e oito centavos). 
 
5) SERGIO APOLINARIO GONÇALVES - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 02.632.978/0001-00 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 2.198,00 (dois mil, cento e noventa e oito reais). 
 
6) K. C. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 09.251.627/0001-
90 no valor total dos itens vencidos de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
 
7) V AMBROZIO INFORMATICA inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.578.641/0001-90 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 723,00 (setecentos e vinte e três reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

05.002.12.361.0019.1.052.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 05.002.12.361.0019.1.052.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 05.002.12.361.0019.1.052.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 05.002.12. 
 
São João do Caiuá, 21 de novembro de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº 216/2022  
 

Divulga o horário de expediente nas repartições 
públicas municipais de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, nas datas dos jogos da Seleção Brasileira 
de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022 e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; 
 
Decreta: 
 

Art. 1º Divulga o horário de expediente (dias úteis) nas repartições públicas 
municipais de Alto Paraná, Estado do Paraná, nas datas dos jogos da Seleção 
Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022 a ser realizada no Catar no 
período de 20 de novembro de 2022 à 18 de dezembro de 2022, como segue: 
 
I – para os jogos com início às 12h:00m; o expediente será das 08h:00m às 11h:30m. 
II - para os jogos com início às 13h:00m; o expediente será das 08h:00m às 12h:00m. 
III - para os jogos com início às 16h:00m; o expediente será das 08h:00m às 11h:30m 
e das 13h:00m às 15h:00m. 

 
§ 1º Havendo alteração nos horários de jogos da Seleção Brasileira de Futebol no 
decorrer do mundial, os horários previstos nos incisos I, II e III serão revistos. 
 
§ 2º Não se incluem no contido dos incisos I, II e III os serviços públicos municipais 
considerados essenciais e caberá a chefia imediata a organização do expediente nos 
locais sem a paralisação dos serviços e o atendimento aos usuários. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 21 de novembro de 2022. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

Capital do Arroz 
Pantanal Paranaense 

Território Encontro das Águas     TOMADA DE PREÇOS  Nº.10/2022-PMQN 

 

PROCESSO ADM. Nº 153/2022 
FLS Nº 

_________________ 
ASSINATURA: 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 10/2022 
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E 
CLASSIFICAÇÃO 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei n º 8666/93 de 21 
de junho de 1993 torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
cuja classificação dá-se da seguinte forma: 1º LUGAR, a empresa:  
RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI, CNPJ Nº 
33.864.196/0001-11,  AVENIDA JOSÉ ALVES NENDO, 527, JARDIM SÃO 
SILVESTRE, MARINGÁ  PR. 
2º LUGAR A EMPRESA: 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA CNPJ Nº 16.514.870/0001-19, RUA 
EDMUNDO MERCER JUNIOR, 1565, JARDIM ALVORADA, CRUZEIRO 
DO OESTE PR 
3º LUGAR EMPRESA: 
D.A VALERIO FRITSCH EIRELI CNPJ Nº 27.735.305/0001-06, RUA 
PARAISO ECOLOGICO, 152, BAIRO PARAISO DO SUL, BARBOSA 
FERRAZ (PR) 
4º LUGAR 
ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI CNPJ: 05.939.484/0001-52, 
RUA BELA VISTA, CHACARA JARAGUA, PARANAVAÍ (PR) 
 
 
Querência do Norte – PR, 17 de Novembro de 2022. 
 
 
_____________________________________ 
Carla Soraya Borsatto 
Presidente da Comissão de Licitação 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 10/2022
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei n º 8666/93 de 21 de junho de 1993 torna-se público o resultado 
da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 1º LUGAR, a empresa: 
RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI, CNPJ Nº 33.864.196/0001-11,
AVENIDA JOSÉ ALVES NENDO, 527, JARDIM SÃO SILVESTRE, MARINGÁ  PR.
2º LUGAR A EMPRESA:
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA CNPJ Nº 16.514.870/0001-19,
RUA EDMUNDO MERCER JUNIOR, 1565, JARDIM ALVORADA, CRUZEIRO DO OESTE PR
3º LUGAR EMPRESA:
D.A VALERIO FRITSCH EIRELI CNPJ Nº 27.735.305/0001-06,
RUA PARAISO ECOLOGICO, 152, BAIRO PARAISO DO SUL, BARBOSA FERRAZ (PR)
4º LUGAR
ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI CNPJ: 05.939.484/0001-52,
RUA BELA VISTA, CHACARA JARAGUA, PARANAVAÍ (PR)

Querência do Norte – PR, 17 de Novembro de 2022.

Carla Soraya Borsatto
Presidente da Comissão de Licitação

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                             e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

Minuta 6ֻº TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 53/2019 

CONTRATO Nº. 281/2019 
VENCIMENTO 31/12/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16. Representa 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE o Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar Dos Santos, nº 678  
 
CONTRATADA: R. RODRIGUES DOS REIS EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua 
Maringá, 416m sala 05, centro, município de Santa Fé PR, inscrita no CNPJ/MF nº 17193321000152,  
representa a empresa,   RIVAEL RODRIGUES DOS REIS, brasileiro, residente e domiciliado  em Santa Fé PR, 
portador do CPF/MF nº 000.431.089-62, RG 8.384.530-9. 
 
 Acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos das Leis  nº.  10.520/02 e 8.666/93,  suas  
alterações,  demais  legislações  pertinentes,  assim  como  pelas  condições  do  Pregão 35/2019  e  pelas  
cláusulas  a  seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e responsabilidades das partes,   
celebram o   presente   Termo Aditivo  de prazo , com base no art. 55, da Lei nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA -PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo do presente contrato, prorrogando sua vigência a partir 
de  12 de outubro de 2022 até 31de dezembro de 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
Acrescentar no contrato 04 (PARCELAS) parcelas de R$ 26.267,44 (vinte e seis mil, duzentos e sessenta e sete 
reais  e quarenta e quatro centavos) mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

       
      Querência do Norte, Paraná, 01 de setembro  de 2022.  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

ALEX SANDRO FERNANDES 
CONTRATANTE 

 
R. RODRIGUES DOS REIS EIRELI 

RIVAEL RODRIGUES DOS REIS 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: _____________________________                        _____________________________ 
R.G:                                                                                                              R.G:  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 132/2022 
 

DATA: 21 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM MATERIAL DE 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (LEITE NOVAMIL RICE), PARA A MUNICIPE 
DESTE MUNICIPIO, ATRAVES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO F. J NEGRINI & NEGRINI LTDA 
ENDEREÇO AVENIDA RIO BRANCO N° 591- CENTRO, SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ/MF  17.311.729/0001-81 
VALOR 16.999,15 (DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS NOVENTA E NOVE REAIS E 

QUINZE CENTAVOS). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  354/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  BERTIOGA VEICULOS E SERVICOS LTDA
Valor............:  557.600,00  (quinhentos e cinqüenta e sete mil e seiscentos
reais)
Vigência.......:  Início: 18/11/2022   Término: 17/11/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  51/2022
Recursos.....:  Dotação: 1.211.4.4.90.52.00.00.00.00 (455),
1.211.4.4.90.52.00.00.00.00 (456),  1.211.4.4.90.52.00.00.00.00 (457),
1.211.4.4.90.52.00.00.00.00 (458),  1.211.4.4.90.52.00.00.00.00 (459),
1.211.4.4.90.52.00.00.00.00 (460),  1.211.4.4.90.52.00.00.00.00 (461),
1.211.4.4.90.52.00.00.00.00 (462)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
Vans, através do Departamento de Saúde.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Novembro  de  2022

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2022 

 
 O Exmo. Sr. ROBERTO A. CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi adjudicado às 
seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do art. 7º, inciso IV, do Decreto 
Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
FRANCISNEIDE PEREIRA DA SILVA 
CHIODI 10.379.226/0001-07 135.375,00 Cento e Trinta e Cinco Mil, 

Trezentos e Setenta e Cinco Reais 

THAISA FACHETI SANTANA LTDA 41.905.674/0001-12 45.125,00 Quarenta e Cinco Mil, Cento e 
Vinte e Cinco Reais 

B. GOUVEIA CONSALTER TAMANINI 30.094.644/0001-57 49.300,00 Quarenta e Nove Mil e Trezentos 
Reais 

 
Rondon, PR em 21 de novembro de 2022. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

Capital do Arroz 
Pantanal Paranaense 

Território Encontro das Águas     TOMADA DE PREÇOS  Nº.09/2022-PMQN 

 

PROCESSO ADM. Nº 131/2022 
FLS Nº 

_________________ 
ASSINATURA: 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 09/2022 
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DE 
PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei n º 8666/93 de 21 
de junho de 1993 torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
cuja classificação dá-se da seguinte forma: 1º LUGAR, a empresa:  
CLEOCILDES APARECIDA DE SOUZA ME, CNPJ Nº 09.488.337/0001-64,  
RUA DAS GUIANAS, 989, CENTRO, SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO  
PR. 
 
Querência do Norte – PR, 21 de Novembro de 2022. 
 
 
_____________________________________ 
Carla Soraya Borsatto 
Presidente da Comissão de Licitação 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 09/2022
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DE PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei n º 8666/93 de 21 de junho de 1993 torna-se público o resultado 
da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 1º LUGAR, a empresa: 
CLEOCILDES APARECIDA DE SOUZA ME, CNPJ Nº 09.488.337/0001-64,  RUA DAS GUIANAS, 989, CENTRO, 
SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO  PR.

Querência do Norte – PR, 21 de Novembro de 2022.

Carla Soraya Borsatto
Presidente da Comissão de Licitação

 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada em preparo e fornecimento de 
refeição do tipo self-service e marmitex, para atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Administração Municipal, com reserva de cota exclusiva para MEI/ME/EPP, pelo período de 12 (doze) 
meses, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do 
Edital. 
 O(a) pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.539, de 16 de 
setembro de 2021, resolve divulgar como vencedoras do certame as seguintes empresas: 

PROPONENTE CNPJ 
FRANCISNEIDE PEREIRA DA SILVA CHIODI 10.379.226/0001-07 
THAISA FACHETI SANTANA LTDA 41.905.674/0001-12 
B. GOUVEIA CONSALTER TAMANINI 30.094.644/0001-57 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação às respectivas empresas, pelo 
menor valor proposto de:  

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Qtdade Preço 

FRANCISNEID
E PEREIRA DA 
SILVA CHIODI 

1 1 

FORN. DE REF. DO TIPO MARMITEX, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM TAM.M FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO 
DO TIPO MARMITEX, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE ISOPOR DESCARTÁVEL, COM TAMPA, 
PESO TOTAL DE NO MÍNIMO DE 900g (TAM. MÉDIO), 
COMPOSTA DE: ARROZ; FEIJÃO; MASSAS (MACARRÃO 
OU LASANHA OU NHOQUE); 02 (DOIS) TIPOS DE CARNE 
DE 1ª: VERMELHA E BRANCA COM PESO MÍNIMO DE 1/3 
DO TOTAL (BOVINA, SUÍNA, AVE, PEIXE); 01 (UM) OVO 
DE GALINHA FRITO; LEGUMES COZIDOS OU FRITOS OU 
REFOGADOS; FAROFA. O CARDÁPIO DEVERÁ SER 
VARIADO DIARIAMENTE. OS ALIMENTOS DEVERÃO SER 
PREPARADOS NO DIA DO CONSUMO E CONSERVADOS 
NO BUFFET DO RESTAURANTE NAS TEMPERATURAS 
EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, NÃO SENDO 
ACEITOS ALIMENTOS PREPARADOS NO DIA ANTERIOR.  

BOM 
PALADAR 2.625,00 16,00 

FRANCISNEID
E PEREIRA DA 
SILVA CHIODI 

1 2 

FORN. DE REF. DO TIPO MARMITEX, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM TAM.P FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO 
DO TIPO MARMITEX, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE ISOPOR DESCARTÁVEL, COM TAMPA, 
PESO TOTAL DE NO MÍNIMO DE 450g (TAM. PEQUENO), 
COMPOSTA DE: ARROZ; FEIJÃO; MASSAS (MACARRÃO 
OU LASANHA OU NHOQUE); 02 (DOIS) TIPOS DE CARNE 
DE 1ª: VERMELHA E BRANCA COM PESO MÍNIMO DE 1/3 
DO TOTAL (BOVINA, SUÍNA, AVE, PEIXE); 01 (UM) OVO 
DE GALINHA FRITO; LEGUMES COZIDOS OU FRITOS OU 
REFOGADOS; FAROFA. O CARDÁPIO DEVERÁ SER 
VARIADO DIARIAMENTE.  OS ALIMENTOS DEVERÃO 
SER PREPARADOS NO DIA DO CONSUMO E 
CONSERVADOS NO BUFFET DO RESTAURANTE NAS 
TEMPERATURAS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, NÃO SENDO ACEITOS ALIMENTOS 
PREPARADOS NO DIA ANTERIOR.  

BOM 
PALADAR 2.625,00 15,00 

FRANCISNEID
E PEREIRA DA 
SILVA CHIODI 

1 3 

FORN.DE REF. DO TIPO MARMITEX, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM TAM.G FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO 
DO TIPO MARMITEX, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE ISOPOR DESCARTÁVEL, COM TAMPA, 

BOM 
PALADAR 3.000,00 18,00 

 

 

 
PESO TOTAL DE NO MÍNIMO DE 1200g (TAM. GRANDE), 
COMPOSTA DE: ARROZ; FEIJÃO; MASSAS (MACARRÃO 
OU LASANHA OU NHOQUE); 02 (DOIS) TIPOS DE CARNE 
DE 1ª: VERMELHA E BRANCA COM PESO MÍNIMO DE 1/3 
DO TOTAL (BOVINA, SUÍNA, AVE, PEIXE); 01 (UM) OVO 
DE GALINHA FRITO; LEGUMES COZIDOS OU FRITOS OU 
REFOGADOS; FAROFA. O CARDÁPIO DEVERÁ SER 
VARIADO DIARIAMENTE.  OS ALIMENTOS DEVERÃO 
SER PREPARADOS NO DIA DO CONSUMO E 
CONSERVADOS NO BUFFET DO RESTAURANTE NAS 
TEMPERATURAS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, NÃO SENDO ACEITOS ALIMENTOS 
PREPARADOS NO DIA ANTERIOR.  

THAISA 
FACHETI 

SANTANA 
LTDA 

2 1 

FORN. DE REF. DO TIPO MARMITEX, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM TAM.M FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO 
DO TIPO MARMITEX, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE ISOPOR DESCARTÁVEL, COM TAMPA, 
PESO TOTAL DE NO MÍNIMO DE 900g (TAM. MÉDIO), 
COMPOSTA DE: ARROZ; FEIJÃO; MASSAS (MACARRÃO 
OU LASANHA OU NHOQUE); 02 (DOIS) TIPOS DE CARNE 
DE 1ª: VERMELHA E BRANCA COM PESO MÍNIMO DE 1/3 
DO TOTAL (BOVINA, SUÍNA, AVE, PEIXE); 01 (UM) OVO 
DE GALINHA FRITO; LEGUMES COZIDOS OU FRITOS OU 
REFOGADOS; FAROFA. O CARDÁPIO DEVERÁ SER 
VARIADO DIARIAMENTE. OS ALIMENTOS DEVERÃO SER 
PREPARADOS NO DIA DO CONSUMO E CONSERVADOS 
NO BUFFET DO RESTAURANTE NAS TEMPERATURAS 
EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, NÃO SENDO 
ACEITOS ALIMENTOS PREPARADOS NO DIA ANTERIOR.  

REST. 
PORTAL 875,00 16,00 

THAISA 
FACHETI 

SANTANA 
LTDA 

2 2 

FORN. DE REF. DO TIPO MARMITEX, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM TAM.P FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO 
DO TIPO MARMITEX, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE ISOPOR DESCARTÁVEL, COM TAMPA, 
PESO TOTAL DE NO MÍNIMO DE 450g (TAM. PEQUENO), 
COMPOSTA DE: ARROZ; FEIJÃO; MASSAS (MACARRÃO 
OU LASANHA OU NHOQUE); 02 (DOIS) TIPOS DE CARNE 
DE 1ª: VERMELHA E BRANCA COM PESO MÍNIMO DE 1/3 
DO TOTAL (BOVINA, SUÍNA, AVE, PEIXE); 01 (UM) OVO 
DE GALINHA FRITO; LEGUMES COZIDOS OU FRITOS OU 
REFOGADOS; FAROFA. O CARDÁPIO DEVERÁ SER 
VARIADO DIARIAMENTE.  OS ALIMENTOS DEVERÃO 
SER PREPARADOS NO DIA DO CONSUMO E 
CONSERVADOS NO BUFFET DO RESTAURANTE NAS 
TEMPERATURAS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, NÃO SENDO ACEITOS ALIMENTOS 
PREPARADOS NO DIA ANTERIOR.  

REST. 
PORTAL 875,00 15,00 

THAISA 
FACHETI 

SANTANA 
LTDA 

2 3 

FORN.DE REF. DO TIPO MARMITEX, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM TAM.G FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO 
DO TIPO MARMITEX, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE ISOPOR DESCARTÁVEL, COM TAMPA, 
PESO TOTAL DE NO MÍNIMO DE 1200g (TAM. GRANDE), 
COMPOSTA DE: ARROZ; FEIJÃO; MASSAS (MACARRÃO 
OU LASANHA OU NHOQUE); 02 (DOIS) TIPOS DE CARNE 
DE 1ª: VERMELHA E BRANCA COM PESO MÍNIMO DE 1/3 
DO TOTAL (BOVINA, SUÍNA, AVE, PEIXE); 01 (UM) OVO 
DE GALINHA FRITO; LEGUMES COZIDOS OU FRITOS OU 
REFOGADOS; FAROFA. O CARDÁPIO DEVERÁ SER 

REST. 
PORTAL 1.000,00 18,00 

 

 

 
VARIADO DIARIAMENTE.  OS ALIMENTOS DEVERÃO 
SER PREPARADOS NO DIA DO CONSUMO E 
CONSERVADOS NO BUFFET DO RESTAURANTE NAS 
TEMPERATURAS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, NÃO SENDO ACEITOS ALIMENTOS 
PREPARADOS NO DIA ANTERIOR.  

B. GOUVEIA 
CONSALTER 
TAMANINI 

3 1 

REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE ACOMP. DE 1 BEBIDA + 1 
SOBREMESA REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE PARA 01 
(UMA) PESSOA, SERVIDA NA SEDE DA PROPONENTE, 
COM DIREITO A TODOS OS ALIMENTOS DISPONÍVEIS 
NOS APARADORES, SEM LIMITE DE PESO, CUJO 
CARDÁPIO DEVERÁ SER VARIADO DIARIAMENTE E 
CONTER NO MÍNIMO: ??- 30 TIPOS DE PRATOS QUENTES 
(ARROZ BRANCO E TEMPERADO; FEIJÃO; MASSAS 
[MACARRÃO OU LASANHA OU NHOQUE]; 04 TIPOS DE 
CARNE VERMELHA E BRANCA [BOVINA, SUÍNA, AVE, 
PEIXE], SENDO NO MÍNIMO 01 FORNECIDA NA CHAPA; 
OVO DE GALINHA COZIDO; TORRESMO; LEGUMES 
FRITOS OU REFOGADOS [ABOBRINHA OU ABÓBORA OU 
BRÓCOLIS OU BERINJELA OU BETERRABA OU BATATA 
COMUM OU BATATA DOCE OU COUVE FLOR OU 
CHUCHU OU CENOURA OU ESPINAFRE OU MANDIOCA 
OU QUIABO OU REPOLHO OU VAGEM]);??- 15 TIPOS DE 
PRATOS FRIOS (SALADA DE FOLHAS [ALFACE OU 
REPOLHO OU RÚCULA OU ALMEIRÃO]; MAIONESE; 
SALPICÃO; FAROFA; LEGUMES [BETERRABA; CENOURA; 
PEPINO; TOMATE]); ??- ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA 
DE NO MÍNIMO 350ML (REFRIGERANTE OU SUCO 
NATURAL OU ÁGUA) E DE 01 SOBREMESA (DOCE 
CASEIRO, MOUSSE, PUDIM, FRUTA).  

REST. A 
GARAPEIRA 1.700,00 29,00 

 
Rondon, PR em 21 de novembro de 2022. 
 

Fabiano Raatz Lopes 
Pregoeiro 

 

 
PROC.ADM.147/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 70/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

AUTO PEÇAS QUERÊNCIA LTDA 
CNPJ: 01.973.424/0001-03 
P B N PERAZZA 
CNPJ: 27.297.125/0001-81 

 

Querência do Norte Pr, 21 de Novembro de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 70/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
AUTO PEÇAS QUERÊNCIA LTDA
CNPJ: 01.973.424/0001-03
P B N PERAZZA
CNPJ: 27.297.125/0001-81

Querência do Norte Pr, 21 de Novembro de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 030/2022 

 
CONTRATO Nº 065/2022 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO V AMBROZIO INFORMATICA 
CNPJ DO CONTRATADO 01.578.641/0001-90 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE, PARA CONSSEÇÃO DE USO A 
DELEGACIA POLÍCIA MILITAR, DESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 26/05/2022 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 26/11/2022 
DATA DO 1° ADITIVO (TEMPO) 21/11/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

26/03/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 098/2021 
 

CONTRATO Nº 0232/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 78.586.674/0001-07 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS (INTERMUNICPAIS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, PARA OS 
PACIENTES QUE NECESSITAM DE 
TRATAMENTO FORA DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 10/12/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE 
TEMPO) 

21/11/2022 

NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

08/06/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 
8.666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 098/2021 
 

CONTRATO Nº 0232/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 78.586.674/0001-07 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS (INTERMUNICPAIS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, PARA OS 
PACIENTES QUE NECESSITAM DE 
TRATAMENTO FORA DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 10/12/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE 
TEMPO) 

21/11/2022 

NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

08/06/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 
8.666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 098/2021 
 

CONTRATO Nº 0232/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 78.586.674/0001-07 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS (INTERMUNICPAIS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, PARA OS 
PACIENTES QUE NECESSITAM DE 
TRATAMENTO FORA DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 10/12/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE 
TEMPO) 

21/11/2022 

NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

08/06/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 
8.666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 012/2021 
 

CONTRATO Nº 0213/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 78.586.674/0001-07 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE TRANSPORTES 
CONVENCIONAIS E CABINE CAMA A 
DISPOSIÇÃO DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 24/11/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE 
TEMPO) 

21/11/2022 

NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

24/05/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 
8.666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 098/2021 
 

CONTRATO Nº 0232/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 78.586.674/0001-07 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS (INTERMUNICPAIS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, PARA OS 
PACIENTES QUE NECESSITAM DE 
TRATAMENTO FORA DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 10/12/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE 
TEMPO) 

21/11/2022 

NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

08/06/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 
8.666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 098/2021 
 

CONTRATO Nº 0232/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 78.586.674/0001-07 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS (INTERMUNICPAIS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, PARA OS 
PACIENTES QUE NECESSITAM DE 
TRATAMENTO FORA DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 10/12/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE 
TEMPO) 

21/11/2022 

NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

08/06/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 
8.666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 098/2021 
 

CONTRATO Nº 0232/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 78.586.674/0001-07 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS (INTERMUNICPAIS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, PARA OS 
PACIENTES QUE NECESSITAM DE 
TRATAMENTO FORA DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 10/12/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE 
TEMPO) 

21/11/2022 

NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

08/06/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 
8.666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 098/2021 
 

CONTRATO Nº 0232/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 78.586.674/0001-07 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS (INTERMUNICPAIS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, PARA OS 
PACIENTES QUE NECESSITAM DE 
TRATAMENTO FORA DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 10/12/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE 
TEMPO) 

21/11/2022 

NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

08/06/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 
8.666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa ALCATEIA 
SEGURANCA - EIRELI, estabelecida na AV SAO DOMINGOS, 1723, 0 ALCATEIA SEGURANCA - CEP: 
87040000 - BAIRRO: VILA MORANGUEIRA, Maringá/PR CNPJ Nº. 18.836.419/0001-43, pelo seu 
representante infra-assinado, o senhor ODAIR JOSÉ SCARSO, residente e domiciliado na RUA FRANCISCO 
FERNANDO MORALES, 758 - CEP: 87555000 - BAIRRO: CENTRO, denominado a partir deste de EMPRESA 
resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão 
Nº. 85/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de segurança desarmada para segurança patrimonial, de eventos e 
cerimoniais promovidos pela administração municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 
01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
002 - 

SEGUR
ANÇA 
NÃO 

ARMAD
A - 08 

HORAS 
 

1 

SEGURANÇA NÃO ARMADA - 08 HORAS Serviço de segurança 
desarmada e qualificada, para segurança patrimonial, de eventos e/ou 
cerimoniaisl - Período de 08 horas (por profissional). 
Os serviços deverão ser realizados por seguranças profissionais, 
capacitados e com experiência, além de curso específico na área  (CNV 
dentro do prazo de validade). Os profissionais deverão estar devidamente 
identificados (crachá com nome e foto), uniformizados, utilizando-se de 
rádios comunicadores e lanternas,  e outros equipamentos que se fizerem 
necessários para a execução do serviço.  
O objetivo do segurança será garantir a incolumidade física das pessoas e 
a integridade do patrimônio 

UN 160,00 210,00 33.600,00 

LOTE: 
003 - 

SEGUR
ANÇA 
NÃO 

ARMAD
A - 12 

HORAS 
 

1 

SEGURANÇA NÃO ARMADA - 12 HORAS Serviço de segurança 
desarmada e qualificada, para segurança patrimonial, de eventos e/ou 
cerimoniaisl - Período de 12 horas (por profissional). 
Os serviços deverão ser realizados por seguranças profissionais, 
capacitados e com experiência, além de curso específico na área  (CNV 
dentro do prazo de validade). Os profissionais deverão estar devidamente 
identificados (crachá com nome e foto), uniformizados, utilizando-se de 
rádios comunicadores e lanternas,  e outros equipamentos que se fizerem 
necessários para a execução do serviço.  
O objetivo do segurança será garantir a incolumidade física das pessoas e 
a integridade do patrimônio. 

UN 80,00 240,00 19.200,00 

TOTAL 52.800,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 85/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após a execução dos serviços, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
 
4.1. A empresa vencedora da licitação deverá realizar os serviços nos locais definidos na Requisição 
de Compras/Ordem de Serviços emitida pela Administração Municipal, devendo esta comunicar a 
empresa vencedora com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 
 

4.1.1. Nos casos excepcionais e emergenciais, o prazo para início da execução do serviço será de no 
máximo 02 (duas) horas. 
 
4.1.2.  Eventuais alterações no calendário dos eventos e cerimoniais deverão ser comunicadas a 
empresa vencedora com no mínimo 02 (dois) dias de antecedência; 

 
4.2. É vedado/proibido a TERCEIRIZAÇÃO dos serviços para outras empresas. 
 
4.3. Os serviços deverão ser realizados por profissionais capacitados, com curso específico na área, 

 

 

 
devidamente comprovado através do documento de Carteira Nacional de Vigilante (CNV) expedido pelo 
órgão competende em plena validade.  
 
4.4. A contratante poderá solicitar com antecedencia mínima de 02 (dois) dias,  relação nominal dos 
vigilantes juntamente com os seus respectivos documentos pessoais e CNV- Carteira Nacional de 
Vigilante. 

 
4.5. Os profissionais deverão estar devidamente identificados, uniformizados, utilizando-se de rádios 
comunicadores, lanternas, e outros equipamentos que se fizerem necessários para a execução do serviço. 
 
4.6. A empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas relativas a execução do objeto, tais como: 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros sem exibir quaisquer ônus adicionais além do 
proposto inicialmente. 
 
4.7. A não entrega/execução do produto/serviço no prazo estabelecido implicará na decadência do direito 
do licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.8. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos produtos/serviços efetivamente entregues, conforme necessidades 
do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
produtos/serviços dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 

5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 

 

 

 
produtos/serviços fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.2. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-
66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 85/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   

 

 

 
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 

 

 

 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/EXECUÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 

 

 

 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 85/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 21/11/2022. 
 
__________________________                                                 __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                                       ALCATEIA SEGURANCA - EIRELI 
   Roberto A. Corredato                                                                       Empresa Detentora da Ata   
     Prefeito Municipal                                                                     
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa MINOTAURO 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA, estabelecida na AVENIDA POR DO SOL,  - CEP: 85856430 
- BAIRRO: PANORAMA, Foz do Iguaçu/PR, CNPJ Nº. 18.461.088/0001-04, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor ANDERSON CARLOS JOSE DE DEUS, residente e domiciliado na RUA ELDORADO, 213 - 
CEP: 85861430 - BAIRRO: JARDIM DUARTE, denominado a partir deste de EMPRESA resolve firmar a 
presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 85/2022 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de segurança desarmada para segurança patrimonial, de eventos e 
cerimoniais promovidos pela administração municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 
01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
001 - 
SEGUR
ANÇA 
NÃO 
ARMA
DA - 04 
HORAS 

1 

SEGURANÇA NÃO ARMADA - 04 HORAS  Serviço de 
segurança desarmada e qualificada, para segurança patrimonial, de 
eventos e/ou cerimoniais - Período de 04 horas (por profissional). 
Os serviços deverão ser realizados por seguranças profissionais, 
capacitados e com experiência, além de curso específico na área  
(CNV dentro do prazo de validade). Os profissionais deverão estar 
devidamente identificados (crachá com nome e foto), 
uniformizados, utilizando-se de rádios comunicadores e lanternas,  
e outros equipamentos que se fizerem necessários para a execução 
do serviço.  
O objetivo do segurança será garantir a incolumidade física das 
pessoas e a integridade do patrimônio 

UN 160,00 178,00 28.480,00 

TOTAL 28.480,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 

 

 

 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 85/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após a execução dos serviços, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
 
4.1. A empresa vencedora da licitação deverá realizar os serviços nos locais definidos na Requisição 
de Compras/Ordem de Serviços emitida pela Administração Municipal, devendo esta comunicar a 
empresa vencedora com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 
 

4.1.1. Nos casos excepcionais e emergenciais, o prazo para início da execução do serviço será de no 
máximo 02 (duas) horas. 
 
4.1.2.  Eventuais alterações no calendário dos eventos e cerimoniais deverão ser comunicadas a 
empresa vencedora com no mínimo 02 (dois) dias de antecedência; 

 
4.2. É vedado/proibido a TERCEIRIZAÇÃO dos serviços para outras empresas. 
 
4.3. Os serviços deverão ser realizados por profissionais capacitados, com curso específico na área, 
devidamente comprovado através do documento de Carteira Nacional de Vigilante (CNV) expedido pelo 
órgão competende em plena validade.  
 
4.4. A contratante poderá solicitar com antecedencia mínima de 02 (dois) dias,  relação nominal dos 
vigilantes juntamente com os seus respectivos documentos pessoais e CNV- Carteira Nacional de 
Vigilante. 

 

 

 

 
4.5. Os profissionais deverão estar devidamente identificados, uniformizados, utilizando-se de rádios 
comunicadores, lanternas, e outros equipamentos que se fizerem necessários para a execução do serviço. 
 
4.6. A empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas relativas a execução do objeto, tais como: 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros sem exibir quaisquer ônus adicionais além do 
proposto inicialmente. 
 
4.7. A não entrega/execução do produto/serviço no prazo estabelecido implicará na decadência do direito 
do licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.8. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos produtos/serviços efetivamente entregues, conforme necessidades 
do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
produtos/serviços dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 

5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos/serviços fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

 

 

 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.2. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-
66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 85/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 

 

 

 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 

 

 

 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/EXECUÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 85/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

 

 

 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 21/11/2022. 
 
__________________________                                                 __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          MINOTAURO SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA 
   Roberto A. Corredato                                                                       Empresa Detentora da Ata   
     Prefeito Municipal                                                                     
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br -  tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº. 212/2022 
 

Concede Licença Especial Remunerada a Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas por Lei; 

 
Decreta: 

 
Art.1º Fica concedido 03 (três) meses de Licença Especial Remunerada ao Servidor Público Municipal 
José Carlos Rodrigues dos Santos, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 27.650.608-X-SSP/SP 
e inscrita no CPF sob nº 195.336.358-00, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Geral-
40h/s., nomeado pelo Decreto nº 080/1998 lotado no Departamento de Viação e Obras Públicas deste 
Município, no período de 08/11/2022 à 07/02/2023 referente ao período de aquisição de 1º/07/2013 a 
30/06/2018, conforme requerimento protocolado em data de 08/11/2022. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 16 de novembro de 2022. 
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 568/2022 
 
Prorroga prazo de Processo Administrativo de 
Servidor público municipal e da outras Providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 230, da Lei 
Municipal nº 1361/96 e, considerando o Ofício 
Protocolado em 09 de novembro de 2022. 
 
Resolve: 

 
Art.1º - Fica prorrogado por um período de 30 (trinta) dias, a partir do dia 16/11/2022, o 
Processo Administrativo instaurado pela Portaria nº 514/2022, de acordo com o Ofício 
Protocolado em 09 de novembro de 2022 da Comissão designada. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      
 
      Alto Paraná-PR., 16 de novembro de 2022. 
 
      Claudemir Jóia Pereira 
 Prefeito 
 17ª Gestão Administrativa 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 237/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na R JOAO AMARAL DE 
ALMEIDA    Nº 100, 0 - CEP: 80220410 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, Curitiba/PR CNPJ Nº. 
81.706.251/0001-98, pelo seu representante infra-assinado, o senhor Elcio Luis Bordignon, residente e domiciliado 
na Rua Cid Marcondes de Albuquerque, 552 Casa 02 - CEP: 81820000 - BAIRRO: Pinheirinho, denominado a 
partir deste de EMPRESA , resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 81/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Código  Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 044 - 
CIANOCOBALAMIN
A, PIRIDOXINA, 
TIAMINA - LOTE 
AMPLA DISPUTA 

1 34194 

CIANOCOBALAMINA, PIRIDOXINA, 
TIAMINA 5+100+100MG/CPR 
CIANOCOBALAMINA, PIRIDOXINA 
ETIAMINA 
 5MG+100MG+100MG/CPR 
BR0270813  

ARESE 
NEVRIX CPR 900,00 1,75 1.575,00 

LOTE: 126 - 
NIFEDIPINO - 20 
MG/CPR - LOTE 
AMPLA DISPUTA 

1 28162 NIFEDIPINO - 20 MG/CPR - BR0267729   

BRAINFA
RMA 
NEO 
FEDIPIN
A 

CPR 9.000,00 0,13 1.170,00 

LOTE: 188 - 
VALSARTANA + 
HIDROCLOROTIAZI
DA + ANLODIPINO - 
LOTE AMPLA 
DISPUTA 

1 31562 

VALSARTANA + 
HIDROCLOROTIAZIDA + 
ANLODIPINO: BR0396557 
VALSARTANA + 
HIDROCLOROTIAZIDA + 
ANLODIPINO: 160 + 12,5 + 5 MG/CPR 
 

NOVARTI
S 
EXFORG
E HCT 

CPR 750,00 4,61 3.457,50 

LOTE: 204 - 
PROGESTERONA, 
DOSAGEM:200MG/C
PR - LOTE AMPLA 
DISPUTA 

1 29569 PROGESTERONA, 
DOSAGEM:200MG/CPR BR0273952   

FARMOQ
UÍMICA 
JUNNO 

UN 450,00 3,05 1.372,50 

TOTAL 7.575,00 
 

 

 

 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 81/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos 
efetuados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal 
de Saúde, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e 
das 13:00h às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser 
remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) 
meses e com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 

 

 

 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o 
fabricante, se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do 
lote, data de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
medicamentos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 

 

 

 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de 
Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da 
nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em 
desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los 
imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data 
de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 

 

 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 81/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

 

 

 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 81/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 14/11/2022. 
 
      __________________________                                         __________________________________ 
 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON        PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 
Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                         Empresa Detentora da Ata   
        Secretária Municipal de Saúde                                                                     
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0202/2022 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Diretor da 
Divisão de Contabilidade, Orçamento e Patrimônio, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0588/2022, 
de 03 de novembro de 2022”. 

 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Nomear a partir de 04 de novembro de 2022, para o cargo de DIRETOR DA 
DIVISÃO DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO, o servidor comissionado 
Senhor OTAVIANO GERALDINO BILACH, portador do RG nº. 10.035.305-9 e do CPF nº. 
080.347.319-27, percebendo seus vencimentos pelo símbolo CC-02, constante da Tabela III 
da Lei Municipal nº. 0588/2022. 

Art. 2º. – As atribuições de Diretor encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Diretor da Divisão de Contabilidade, Orçamento e Patrimônio, encontram-se 
disposta no Art. 45 da Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe 
sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da 
Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências 
correlatas. 
 
Art. 3º. – Designar o Senhor OTAVIANO GERALDINO BILACH, DIRETOR DA DIVISÃO DE 
CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO, para responder pelo exercício do cargo 
de CHEFE DA SEÇÃO DE PATRIMÔNIO, a partir do dia 04 de novembro de 2022, e não terá 
alteração no seu provento em razão da acumulação dos cargos. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de novembro de 2022, e revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de novembro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 133/2022 
 

DATA: 21 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

PARA REVISÃO DO VEÍCULO GOL 1.0 PLACA RHB 3E90, DESTE 
MUNICÍPIO, SOB RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO SERVOPA AS COMERCIO E INDUSTRIA 
ENDEREÇO AVENIDA PARANÁ Nº 1525– JARDIM TRÊS MARIAS – PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  76.564.624/0013-37 
VALOR R$ 1.476,28 (UM MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E 

VINTE E OITO CENTAVOS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 271/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 72/2022, Processo Licitatório 
N.º 107/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
72/2022, tipo menor preço global e tendo como objeto Contratação de empresa especializada 
em software de plataforma web para fornecimento de sistema de gestão pública integrado, 
no modo de licenças de uso, sem limite de usuários. Inclui ainda serviços complementares 
necessários ao funcionamento de tal sistema, como migração de dados, implantação, 
parametrizações e configurações, treinamento de usuários, suporte técnico, manutenção 
corretiva, legal e evolutiva, bem como hospedagem da solução em data center e todas as 
demais condições constantes deste Termo de Referência, em favor da empresa conforme 
abaixo:  

 
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA – CNPJ: 80.896.194/0001-94 no valor total de R$ 
182.000,00 (cento e oitenta e dois mil reais). 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 21 de novembro de 
2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 573/2022 
 

Concede gratificação especial e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder no período de 08/11/2022 a 07/02/2023 a servidora pública municipal, Marcia Cristina 
de Souza, portadora da Cédula de Identidade Civil-RG nº 7.597.723-9-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
031.355.879-59, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., nomeada 
pelo Decreto nº 211/2017, gratificação especial para além de suas atribuições, exercer a função de 
Fiscal de Contratos e Atas de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Agricultura deste 
município, no valor de R$-550,30 (quinhentos e cinquenta reais e trinta centavos) mensais, em 
conformidade com as disposições contidas no artigo 16º, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal nº 3.375/2022 e 
atualizada pela Lei Municipal nº 3.380/2022. 
 
Parágrafo único. Fica Suspenso no período acima citado a gratificação especial, concedida na Ordem 
nº 05 (cinco) da Portaria nº 122/2022 do dia 07/03/2022. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
08/11/2022. 
 
 Alto Paraná-PR., 16 de novembro de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 107/2022. 
 

Aos 21 dias de novembro de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Contratação de empresa especializada em software de plataforma web para 
fornecimento de sistema de gestão pública integrado, no modo de licenças de uso, sem limite de 
usuários. Inclui ainda serviços complementares necessários ao funcionamento de tal sistema, 
como migração de dados, implantação, parametrizações e configurações, treinamento de 
usuários, suporte técnico, manutenção corretiva, legal e evolutiva, bem como hospedagem da 
solução em data center e todas as demais condições constantes deste Termo de Referência, e 
não certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes a 
empresa conforme abaixo: 

 
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA – CNPJ: 80.896.194/0001-94. 

 
Orde

m 
Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor 

Total. (R$) 
1 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 

acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Gestão de 
Contabilidade Pública Orçamentária e 
Financeira (Prefeitura Municipal) 

Meses 12 850,00 10.200,00 

2 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Gestão de 
Planejamento Orçamentário (PPA, LDO, 
LOA). (Prefeitura Municipal) 

Meses 12 400,00 4.800,00 

3 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Gestão Financeira e 
Tesouraria Municipal (Prefeitura 
Municipal) 

Meses 12 400,00 4.800,00 

4 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Prestação de Contas 
Municipais (Prefeitura Municipal) 

Meses 12 400,00 4.800,00 

5 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Gestão e Controle de 
Compras, Licitações e Contratações 
(Prefeitura Municipal) 

Meses 12 700,00 8.400,00 

6 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Gestão e Controle de 

Meses 12 500,00 6.000,00  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Compras de Almoxarifado e Estoques 
(Prefeitura Municipal) 

7 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Gestão do Controle 
Patrimonial dos Bens Moveis e Imóveis. 
(Prefeitura Municipal) 

Meses 12 500,00 6.000,00 

8 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de gestão e Controle da 
Frota Municipal (Prefeitura Municipal) 

Meses 12 500,00 6.000,00 

9 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Gestão de Controle de 
Obras Municipais (Prefeitura Municipal) 

Meses 12 500,00 6.000,00 

10 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Gestão de Controle 
Interno (Prefeitura Municipal) 

Meses 12 350,00 4.200,00 

11 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Gestão de Processos ON LINE 
(Prefeitura Municipal) 

Meses 12 450,00 5.400,00 

12 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Gestão de R.H., Folha 
de pagamento, Medicina e Segurança do 
trabalho, Avaliação de Desempenho e E-
Social. (Prefeitura Municipal) 

Meses 12 1.200,00 14.400,00 

13 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Portal do Servidor Municipal 
(Prefeitura Municipal) 

Meses 12 300,00 3.600,00 

14 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Gestão de Tributação 
Municipal, Dívida Ativa e Tributos 
Municipais. (Prefeitura Municipal) 

Meses 12 1.200,00 14.400,00 

15 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Portal do Contribuinte (Prefeitura 
Municipal) 

Meses 12 300,00 3.600,00 

16 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 

Meses 12 650,00 7.800,00 
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módulo: Sistema de Gestão de Portal 
Transparência Lei 131/2009 (Prefeitura 
Municipal) 

17 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Provimento de data center 
(hospedagem, processamento, segurança e 
backup (Prefeitura Municipal) 

Meses 12 1.500,00 18.000,00 

18 Serviço de migração, implantação e 
treinamento para os usuários. (Prefeitura 
Municipal) 

UND 1 4.400,00 4.400,00 

19 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Gestão de 
Contabilidade Pública Orçamentária e 
Financeira (Câmara Municipal) 

Meses 12 350,00 4.200,00 

20 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Gestão de 
Planejamento Orçamentário (PPA, LDO, 
LOA). (Câmara Municipal) 

Meses 12 250,00 3.000,00 

21 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Gestão Financeira e 
Tesouraria Municipal (Câmara Municipal) 

Meses 12 250,00 3.000,00 

22 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Prestação de Contas 
Municipais (Câmara Municipal) 

Meses 12 200,00 2.400,00 

23 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Gestão e Controle de 
Compras, Licitações e Contratações 
(Câmara Municipal) 

Meses 12 350,00 4.200,00 

24 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Gestão e Controle de 
Compras de Almoxarifado e Estoques 
(Câmara Municipal) 

Meses 12 200,00 2.400,00 

25 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Gestão do Controle 
Patrimonial dos Bens Moveis e Imóveis. 
(Câmara Municipal) 

Meses 12 200,00 2.400,00 
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26 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 

acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de gestão e Controle da 
Frota Municipal (Câmara Municipal) 

Meses 12 200,00 2.400,00 

27 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Gestão de Controle 
Interno (Câmara Municipal) 

Meses 12 200,00 2.400,00 

28 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Gestão de R.H., Folha 
de pagamento, Medicina e Segurança do 
trabalho, Avaliação de Desempenho e E-
Social. (Câmara Municipal) 

Meses 12 450,00 5.400,00 

29 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Sistema de Gestão de Portal 
Transparência Lei 131/2009 (Câmara 
Municipal) 

Meses 12 300,00 3.600,00 

30 Sistema Integrado de Gestão Pública, com 
acesso ilimitado de usuários, com o 
módulo: Provimento de data center 
(hospedagem, processamento, segurança e 
backup (Câmara Municipal) 

Meses 12 550,00 6.600,00 

31 Serviço de migração, implantação e 
treinamento para os usuários. (Câmara 
Municipal) 

UND 1 7.200,00 7.200,00 

 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2022 
Pregão Eletrônico Nº.75/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 248/2022 
VENCIMENTO: 17/11/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 

EMPRESA  BORGHI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA,. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 073.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro BORGHI COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI  , inscrita no CNPJ sob o nº 10.948.315/0001-19 , com sede na  AV. BELO HORIZONTE, 457 - CEP: 87703350  - 
bairro: CENTRO, Paranavaí/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr JOSE EDER BORGHI, brasileiro, portador da RG nº 13349711 
SSPPR e CPF 238.746.949-68,residente e domiciliado doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico nº _75/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EM GERAL 
LOTE 50: LOTE 50 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36462 VENTILADOR DE PAREDE  
 Hélices 6 pás 
 Grade de aço 
 Motor 200W: Motor potente de alta velocidade. 
 Hélices em plástico de engenharia: 
 Oscilação horizontal automática: 
 Regulagem de inclinação manual: 
 Bivolt seletivo: Selecionar na chave seletora a 
tensão, 127V ou 220V. 
 Pintura Eletrostática 
 Altura regulável: Altura mínima de 115cm e altura 
máxima de 170cm. 
 Acompanha Chave CCV: 
Chave de controle de velocidade. 
Garantia12 Meses 
Diâmetro (cm)50 
Cor Preto 
 

UNID 30 R$ 270,000 8.100,00 VENTISOL 

     TOTAL: 8.100,00  
LOTE 56: LOTE 56 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36036 ARMÁRIO BAIXO PARA ESCRITÓRIO  com 3 portas e 1 
prateleira remomível, com tampo em mdp 25 mm, 
possuindo chave. portas e laterais com 15mm. medidas 
aproximadas 1,20 cm de largura, profundidade 42 cm, e 
altura de 75 cm. puxadores em pvc. pés niveladores. cor 
cinza. 
 

UNID 25 R$ 
980,000 

24.500,00 MARTIMAQ 

     TOTAL: 24.500,00  
LOTE 59: LOTE 59 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38629 Armário Cartolina Aberto 10 vãos:  CARACTERISTICAS DO UNID 10 R$ 14.400,00 MARTIMAQ 
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PRODUTO: Quantidade de Vãos: 10 Vãos com 8,5 cm de 
altura Com rodizios  Confeccionado em MDP 15mm 
Dimensões:0,86x0,56x1,10 (LxPxA) CORES: Branco Preto 
e Cinza. 

1.440,000 

     TOTAL: 14.400,00  
LOTE 60: LOTE 60 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38630 Armário porta cartolina MDF c/ rodas e portas (REF.4567) 
– Confeccionado em MDF revestido em melamínico 15mm, 
c/ 7 vãos e duas portas com chave e puxadores, rodas com 
rodízio, medindo 1,10mt altura x 0,85cm largura x 0,56cm 
profundidade 

UNID 10 R$ 
945,000 

9.450,00 MARTIMAQ 

     TOTAL: 9.450,00  
LOTE 61: LOTE 61 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38634 Estante escaninho de madeira); Estante/Escaninho de 
madeira, Peças laterais, inferior e prateleira em MDP, 
espessura de 18mm, revestidas em ambas as faces de 
laminado melamínico de baixa pressão- BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. Peça posterior em MDP, 
espessura de 15mm, revestida em ambas as faces de 
laminado melamínico de baixa pressão- BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. Bordos encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de polivinila) com "primer", 
acabamento texturizado nas cores CINZA e VERMELHA. 
Dimensões Básicas: Altura: 753mm; Largura: 1047mm; 
Profundidade: 455mm 

UNID 20 R$ 
975,000 

19.500,00 MARTIMAQ 

     TOTAL: 19.500,00  
LOTE 66: LOTE 66 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38619 ARMARIO 9 PORTAS: Estrutura em MDF 15 mm revestido 
em melamínico branco. Com 9 portas revestidas em 
melamínico textura colorido e puxadores. Dimensões: 
1270 mm (A) x 1200 mm (L) x 450 mm (P). Quatro pés 
em tubo de aço 1 1/4 (parede 1,20 mm), acabamento 
com pintura na cor cinza e ponteiras internas na cor 
preto. Pés soldados em chapa de aço medidas 100x50 
mm fixados à base da estante por 04 parafusos 
atarraxantes 4.8x16. 

UNID 15 R$ 
1.450,000 

21.750,00 MARTIMAQ 

     TOTAL: 21.750,00  
LOTE 69: LOTE 69 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36444 Mesa 1.80x1.40 Em L Para Escritório 
ESPECIFICAÇÕES   
•Mesa  (A) lado direito medindo: L 1.20x P 60x A 74    
•Mesa  (B) lado esquerdo medindo: L 80 x P 60 x A 74    
•Conexão leque  (C) medindo: L 60 x P 60   
•Saia "painel de travamento" em aço de apoio para 
conexão.   
•Gaveteiro de 2 gavetas, com corrediças metálicas,  tranca 
somente a 1a. gaveta.    
•Tampos: produzidos em MDP 15mm. 
•Pés duplo com detalhe em aço entre as colunas.    
 

UNID 25 R$ 1.245,000 31.125,00 MARTIMAQ 

     TOTAL: 31.125,00  
LOTE 71: LOTE 71 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36046 MESA PARA ESCRITÓRIO Medidas aproximadas 1,20 x 0,67m x 0,75 de 
altura. Gaveteiro fixo 3 gavetas com chave. Tampo em chapa de madeira 
aglomerada maciça de 28 mm espessura, revestimento laminado 
melamínico 15 mm. Frente da mesa, confeccionada de madeira 
aglomerada de 15mm e revestimento laminado melamínico 15 mm e 
altura de 39 cm. Pés metálicos, verticais e oblongas (pé reto) de no 
mínimo 20cm abaulada, pintura eletrostática e tratamento antiferrugem. 
Passagem para fiação e ranhuras frisas com relevo de no mínimo 5mm. 
Ponteiras das estruturas, injetadas em PVC com sapatas niveladoras para 
apoio total da superfície de trabalho. Cor cinza. 
 

UNID 14 R$ 
870,000 

12.180,00 MARTIMAQ 

     TOTAL: 12.180,00  
LOTE 75: LOTE 75 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38609 MESA COM TAMPO EM MDP: CONJUNTO REFEITORIO, RVESTIDO EM 
LAMINADO MELAMÍNICO, MESA: 1500X840MM (CXL) ALTURA 
755MM, BANCO: 1350X350MM (CXL) ALTURA 460MM, COR VARIADA. 

UNID 20 R$ 
1.050,000 

21.000,00 MARTIMAQ 

     TOTAL: 21.000,00  
LOTE 77: LOTE 77 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38612 MESA COM TAMPO EM MDP: CONJUNTO REFEITORIO, RVESTIDO EM 
LAMINADO MELAMÍNICO, MESA: TAMPO 1200X600MM (CXL) ALTURA 
590MM, CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA PP, 
CADEIRA ALTURA DO ACENTO AO CHÃO 350MM., COR VARIADA 

UNID 20 R$ 
1.050,000 

21.000,00 MARTIMAQ 

     TOTAL: 21.000,00  
LOTE 78: LOTE 78 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38613 MESA COM TAMPO EM MDP: CONJUNTO REFEITORIO, RVESTIDO EM 
LAMINADO MELAMÍNICO, MESA: TAMPO 1200X600MM (CXL) ALTURA 
460MM, CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA PP 
CADEIRA ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO 260MM. COR VARADA 

UNID 20 R$ 
1.150,000 

23.000,00 MARTIMAQ 

     TOTAL: 23.000,00  
LOTE 87: LOTE 87 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37993 CADEIRA UNIVERSITÁRIA DIRETOR com prancheta escamoteável e com 
porta objeto; Assento e encosto de madeira compensada e espuma 
injetada. Revestimento do assento e encosto em tecido polipropileno. 
Braços fixo em polipropileno. Base Confeccionado em tubo de aço de 7/8. 
Medidas Assento: 49 cm largura x 48 cm profundidade x 70 espessuras.  
Medidas Encosto: 46 cm largura x 48 cm altura x 70 espessuras.  Altura do 
Assento até o chão: 45 cm. Altura do braço até o chão: 68 cm.  Altura total 
até o chão: 91 cm 

UNID 10 R$ 
690,000 

6.900,00 MARTIMAQ 

     TOTAL: 6.900,00  
LOTE 91: LOTE 91 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38594 CADEIRA LONGARINA 3 LUGARES CROMADO PRATA: BASE FIXA, 
ASSENTO E ENCOSTO COM ESTRUTURA EM AÇO PERFURADO E BRAÇO 
EM AÇO CROMADO COM FORMATO ANATÔMICO. PESO MÁXIMO 
RECOMENDADO POR ASSENTO 150KG, MEDIDAS : 46X34 CM, 
ASSENTO: 52CM, ALTURA DO ENCOSTO: 46CM, ALTURA DO CHÃO ATÉ 
O ASSENTO: 38CM, ALTURA DO ASSENTO ATÉ O ENCOSTO: 42 CM, 
ALTURA DO CHÃO ATÉ O ENCOSTO: 75CM. 

UNID 10 R$ 
1.150,000 

11.500,00 MARTIMAQ 

     TOTAL: 11.500,00  
LOTE 95: LOTE 95 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38632 BANQUETA PARA LABORATÓRIO Estrutura: Banqueta individual, 
empilhável, com assento em madeira compensada, montada sobre 

UNID 30 R$ 
289,000 

8.670,00 MARTIMAQ 
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estrutura tubular de aço. Assento em compensado multilâminas, com 
espessura de 25mm e diâmetro de 300mm. Lâminas com espessura 
máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência 
legal, isentas de rachaduras, e deteriorização por fungos ou insetos. 
Revestimento nas duas faces do assento em lâmina de madeira faqueada 
de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, 
seguido de verniz poliuretano. Bordos arredondados, com aplicação de 
selador, seguido de verniz poliuretano. Fixação do assento à estrutura por 
meio de parafusos auto atarraxam-te, 3/16” x 1 1/2” cabeça oval, 
zincados. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
diâmetro de 22,3mm (7/8”), em chapa 16 (1,5mm). Sapatas em 
polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor CINZA, 
fixadas à estrutura através de encaixe. Pintura dos elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros, na cor 
CINZA. Acabamento: Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina de no mínimo 300 horas no processo de pintura. Soldas devem 
possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Deverão ser eliminados 
respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os cantos 
agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção 
ou partes cortantes. Medidas: Altura do assento ao chão: 580 mm (+/-
2mm) Diâmetro do assento: 300 mm Largura: 357 mm (+/-3mm) Cores: 
Pintura das Estruturas na Cor Cinza Injetados na Cor Azul Acabamento do 
Assento em Verniz. 

     TOTAL: 8.670,00  
LOTE 98: LOTE 98 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38602 PALETEIRA HIDRÁULICA MANUAL: COM RODA DUPLA 2,5T 680MM, 
ELEVAÇÃO MÁXIMA: 200 MM, COMPRIMENTO DO GARFO: 1150 MM, 
ALTURA TOTAL (CABO): 1186MM, ALTURA MÍNIMA: 85 MM, ALTURA 
DO SOLO ATÉ A BASE: 32 MM, COMPRIMENTO TOTAL: 1520 MM, RAIO 
DO GIRO: 1265 MM, LARGURA MÍNIMA DO CORREDOR: 1720 MM, 
LARGURA: 680 MM, CAPACIDADE: 2,5 TONELADAS 

UNID 6 R$ 
3.750,000 

22.500,00 PALETRANS 

     TOTAL: 22.500,00  
LOTE 99: LOTE 99 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38603 CARRINHO COMPRAS SUPERMERCADO: ALTURA: 101CM ,LARGURA: 
52CM,COMPRIMENTO: 97CM, CARRINHOS COM CESTA ÚNICA, O 
FORMATO FACILITA A ORGANIZAÇÃO DE ITENS MAIS PESADOS E/OU DE 
MAIOR VOLUME, ACOMODANDO COM TRANQUILIDADE GRANDES 
OBJETOS E GARANTINDO A INTEGRIDADE FÍSICA DOS PRODUTOS, 
REDUZINDO O NÚMERO DE QUEBRAS E TROCAS. 

UNID 30 R$ 
900,000 

27.000,00 DG 

     TOTAL: 27.000,00  
LOTE 100: LOTE 100 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38623 PURIFICADOR DE ÁGUA: GELADA, FRIA E NATURAL, BIVOLT – BIVOLT, 
ALTURA 33 CM, LARGURA 25 CM, PROFUNDIDADE 28,4 CM, PESO BRUTO 
5,7 KG, PESO DO PRODUTO 4,7 KG, ALTURA DO PRODUTO EMBALADO 46 
CM, LARGURA DO PRODUTO EMBALADO 33,5 CM, PESO DO PRODUTO 
EMBALADO 5,7 KG. 

UNID 15 R$ 
550,000 

8.250,00 CONSUL 

     TOTAL: 8.250,00  
LOTE 101: LOTE 101 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38624 CLIMATIZADOR INDUSTRIAL: POSSUI UM CONSUMO DE APENAS 210W , 
OSCILAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL: OSCILAÇÃO VERTICAL 
AUTOMÁTICA, OSCILAÇÃO HORIZONTAL MANUAL. RESERVATÓRIO 
PARA 70L DE ÁGUA: E PODE SER CONECTADO DIRETO À REDE 
HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO AUTOMÁTICO DE ÁGUA. QUATRO 
RODAS QUE FACILITAM A LOCOMOÇÃO DE UM AMBIENTE PARA O 

UNID 10 R$ 
1.900,000 

19.000,00 VENTISOL 
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OUTRO. • CONTROLE DE VELOCIDADE: 3 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO. PROTEÇÃO PARA BOMBA: DESLIGA AUTOMATICAMENTE 
A BOMBA DE ÁGUA EM CAOS DE FALTA DE ÁGUA NO RESERVATÓRIO. 
70L FR 127V MONOFASICO. 

     TOTAL: 19.000,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$309.825,00 (trezentos e 
nove mil, oitocentos e vinte e cinco reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   

DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo 
deverá ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 JOSE EDER BORGHI  
Contratado 
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2022 
Pregão Eletrônico Nº.75/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 249/2022 
VENCIMENTO:17/11/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 

EMPRESA  CAROL COMERCIAL - EIRELI  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA,. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 073.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro CAROL COMERCIAL - 
EIRELI  , inscrita no CNPJ sob o nº 10.867.300/0001-26 , com sede na Avenida AV NEY BRAGA, 452 - CEP: 87160000  - bairro: VILA 
FRANCHELLO, Mandaguaçu/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr JOSÉ APARECIDO ROTA, brasileiro, portador da RG nº 
21447340 SSPPR e CPF 327.218.209-82,residente e domiciliado doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através 
do Pregão Eletrônico nº _75/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EM GERAL 
LOTE 65: LOTE 65 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38618 ARMARIO ALTO MULTIUSO: Armário Alto Multiuso: 
Estrutura em MDF 15mm revestido em melamínico 
branco. Com 9 portas revestidas em melamínico textura 
colorido, com puxadores individuais. Abaixo 2 gavetões 
com 4 rodízios revestido em melamínico textura. 
Dimensões: 1900mm (A) x 1200mm (L) x 450mm (P) 

UNID 15 R$ 
1.258,900 

18.883,50 MARTIMAQ 

     TOTAL: 18.883,50  
LOTE 82: LOTE 82 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36043 CONJUNTO MESA EM L, com suporte para teclado: 
material em MDP 18 mm, com bordas em pvc 180º, 
estrutura tubo 50x30, pintura epóxi, gaveteiro com 03 
gavetas em aço com chave, cor cinza, com mesa 
medindo aproximadamente 1,50x0,70x0,75 cm, mesa 
auxiliar com teclado retrátil medindo aproximadamente 
0,80x0,70x0,75 cm, conexão arredondada 90 graus. 
 

UNID 12 R$ 
1.399,900 

16.798,80 MARTIMAQ 

     TOTAL: 16.798,80  
LOTE 84: LOTE 84 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38615 CONJUNTO COLETIVO GIRASSOL: MESA CENTRAL, MESA 
CENTRAL REDONDA COM TAMPO EM MDF REVESTIDO 
EM LAMINADO MELAMÍNICO, MESA CENTRAL TAMPO 
870MM DE DIAMETRO ALURA 580MM. MESA TRAPÉZIO, 
COM TAMPO EM PDF REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO, MESA TRAPÉSIO TAMPO 
620X340X400MM (LXLXP) ALTURA 580MM. CADEIR, 
CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO EM COMPRENSADO 
REVESTIDOS COM LAMINADO MELAMÍNICO, CADEIRA 
MEDIDA DO ASSENTO AO CHÃO 340MM. 8 CADEIRAS, 8 
MESAS E 1 MESA DE CENTRO, COR COLORIDO, 17 PEÇAS. 

UNID 10 R$ 
3.999,900 

39.999,00 MARTIMAQ 

     TOTAL: 39.999,00  
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DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$75.681,30 (setenta e cinco 
mil, seiscentos e oitenta e um reais e trinta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   

DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo 
deverá ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2  O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 JOSÉ APARECIDO ROTA 
 contratada 
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PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154 /2022 
Pregão Eletrônico Nº.75/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 251/2022 
VENCIMENTO: 17/11/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 

EMPRESA  DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI  PARA  REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA,. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 073.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro DLB COMERCIO DE 
PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI  , inscrita no CNPJ sob o nº 40.708.647/0001-97 , com sede na Avenida AVENIDA CANAã, 3000 - CEP: 
76870140  - bairro: SETOR 01, Ariquemes/RO, neste  ato  representado  por  procurador Sr DANILO LESSA BERNARDINELI, brasileiro, 
portador da RG nº 748783 SSP RO e CPF 009.701.142-81,residente e domiciliado doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da 
licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _75/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EM GERAL 
LOTE 159: LOTE 159 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34783 SWITCH 10/100/1000 24 PORTAS UNID 5 R$ 838,900 4.194,50 TENDA 
     TOTAL: 4.194,50  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$4.194,50 (quatro mil, cento 
e noventa e quatro reais e cinquenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   

DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo 
deverá ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 DANILO LESSA BERNARDINELI 
contratada 

 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 75/2022-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2022 
Pregão Eletrônico Nº.75/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 255/2022 
VENCIMENTO: 17/11/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 

EMPRESA  K. LUMERTZ CARDOSO  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA,. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 073.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro K. LUMERTZ CARDOSO  
, inscrita no CNPJ sob o nº 38.311.637/0001-71 , com sede na Rua RUA REDUZINO TRSITAO DE MELO, 87 - CEP: 88960000  - bairro: PARQUE 
DAS AVENIDAS, Sombrio/SC, neste  ato  representado  por  procurador Sr KAUANY LUMERTZ CARDOSO, brasileiro, portador da RG nº 
5045725 SSPSC e CPF 009.574.369-39,residente e domiciliado doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico nº _75/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EM GERAL 
LOTE 123: LOTE 123 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36497 HD Ssd 480gb Sata Capacidade: 480GbVelocidade De 
Leitura: Até 535 Mb/SVelocidade De Gravação: Até 400 
Mb/SInterface: Sata Revision 3. 0 (6 Gb/S) 

UNID 17 R$ 
167,000 

2.839,00 ACOS 

     TOTAL: 2.839,00  
LOTE 155: LOTE 155 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 37965 SSD 120 GB UNID 20 R$ 88,000 1.760,00 ACOS 
     TOTAL: 1.760,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$4.599,00 (quatro mil, 
quinhentos e noventa e nove reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   

DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo 
deverá ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 KAUANY LUMERTZ CARDOSO 
contratada 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 020/2022 
 

CONTRATO Nº 049/2022 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO XAP COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO EIRELI EPP 
CNPJ DO CONTRATADO 09.072.808/0001-59 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (PNEUS NOVOS DE 1ª 
LINHA), DESTINADOS AOS VEICULOS 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 06/05/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE 
TEMPO) 

04/11/2022 

NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

04/02/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 
8.666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO 
ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 077/2021 

 
CONTRATO Nº 0160/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MAZINI COMERCIO DE MÓVEIS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 02.402.735/0001-77 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE (MÓVEIS PLANEJADO), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR DO CONTRATO R$ 22.484,00 (VINTE E DOIS MIL QUATROCENTOS 
E OITENTA E QUATRO REAIS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 08/11/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 08/11/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 04/11/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

07/05/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2022 
Pregão Eletrônico Nº.75/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 250/2022 
VENCIMENTO: 17/11/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 

EMPRESA  CASTOFAR-INDUSTRIAL E COMERCIO DE MOVEIS LTDA  PARA  REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA,. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 073.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro CASTOFAR-
INDUSTRIAL E COMERCIO DE MOVEIS LTDA  , inscrita no CNPJ sob o nº 80.521.883/0001-14 , com sede na Avenida RUA CONDOR, 21 - 
CEP: 86030300  - bairro: INDúSTRIAS LEVES, Londrina/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr ALBERTINO ANTONIO DA SILVA, 
brasileiro, portador da RG nº 11936725 SSPPR e CPF 324.255.709-34,residente e domiciliado doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência 
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _75/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EM GERAL 
LOTE 54: LOTE 54  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36037 ARMÁRIO ALTO PARA ESCRITÓRIO fechado, confeccionado 
em mdf 18 mm, com duas portas, na cor cinza.Dividido 
internamente por meio de 04 (quatro) prateleiras. Deverá 
ser composto por: laterais, fundo, base, prateleiras e 
travessas em MDF de 18mm, revestidos nas duas faces por 
laminado melamínico de baixa pressão. Deverá possuir as 
seguintes peças metálicas: dobradiças e fechadura. O 
tampo deverá ser produzido em peça única em MDF de no 
mínimo 25 mm de espessura, revestido nas duas faces em 
laminado melamínico de baixa pressão, com bordas em 
pvc na mesma cor de 3mm, coladas a quente pelo sistema 
Holt-melt. O armário deve ter duas portas de abrir, com 
giro de 270º, confeccionadas em MDF de no mínimo 
18mm de espessura, com revestimento nas duas faces em 
laminado melamínico de baixa pressão. Com 6 (seis) 
dobradiças, sendo 3 (três) em cada porta. As laterais 
internas deverão ter furações distanciadas. A sapata 
niveladora de altura deverá ser produzida em 
polipropileno injetado, com no mínimo diâmetro de 
50mm, altura de 35mm e na cor Preta; O armário deve ter 
fechadura com uma chave. Medidas: A: 1600mm / L: 
900mm / P: 500mm. 
 

UNID 20 R$ 
855,000 

17.100,00 PRÃ“PRIA 

     TOTAL: 17.100,00  
LOTE 76: LOTE 76 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38611 MESA COM TAMPO EM MDP: CONJUNTO REFEITORIO, 
RVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO, MESA: TAMPO 
1500X700MM (CXL) ALTURA 640MM, BANCO: 
1350X350MM (CXL) ALTURA 380MM, COR VARIADA 

UNID 20 R$ 
979,000 

19.580,00 PRÃ“PRIA 

     TOTAL: 19.580,00  
 
LOTE 79: LOTE 79 
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PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37990 CONJUNTOS DE MESAS E CADEIRAS SEXTAVADO:  infantil 
1 a 5 anos colorido. Composto de seis carteiras, seis 
cadeiras e uma mesa central formando um círculo 
colorido tipo flor. Cadeiras e carteiras fabricadas com 
estrutura metálica em tubo 3/4 paredes 0,90 MM com 
reforço nos pés das carteiras. Todos os metais são 
soldados com solda especial mig carteira com gradil 
porta-livros de ferro 1/4 redondo tampo da carteira do 
tamanho 710 x 355 x 355 mm confeccionado em MDF 
15mm revestido em fórmica colorida Lisa brilhante em 
formato trapezoidal para unir-se perfeitamente com a 
mesa central sextavada de 580 x 580 MM também MDF 
15mm revestido em fórmica Branca borda das mesas 
arredondadas acabamento em perfil de PVC tipo t na cor 
preta. Requadro da mesa central confeccionado em tubo 
20 x 20 MM e pés palito confeccionados em tubo 30 x 30 
mm as cadeiras confeccionadas em compensado 
multilaminado de 10mm semi atômico. Acento de 
tamanho 300 x 300mm encosto 300 x 160mm revestidos 
em fórmica Lisa brilhante 0,8 MM possuindo 8 cores 
assento e encosto nas cadeiras fixados com rebites de 
alumínio na estrutura. As carteiras com altura total de 
580 MM e as cadeiras medindo 320 mm de altura do 
chão até o assento. Acabamento das carteiras e das 
cadeiras com ponteiras em polipropileno de alta 
resistência tipo bola as estruturas metálicas recebem 
tratamento anti ferrugem e pintura epóxi pó poliéster 
total do diâmetro da mesa sextavada infantil 1290 mm. 

UNID 8 R$ 
1.910,000 

15.280,00 PRÃ“PRIA 

     TOTAL: 15.280,00  
LOTE 80: LOTE 80 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37991 CONJUNTOS DE MESAS e CADEIRAS SEXTAVADO JUVENIL 
6 a 10 anos colorido. Composto de seis carteiras, seis 
cadeiras e uma mesa central formando um círculo 
colorido tipo flor. Cadeiras e carteiras fabricadas com 
estrutura metálica em tubo 3/4 paredes 0,90 mm com 
reforço nos pés das carteiras. Todos os metais são 
soldados com solda especial mig carteira com gradil 
porta-livros de ferro 1/4 redondo.  Tampo da carteira 
confeccionado em MDF 15mm revestido em fórmica 
colorida Lisa brilhante, com encaixe para unir-se 
perfeitamente com a mesa central também em MDF 
15mm revestido em fórmica Branca. Borda das mesas 
arredondadas acabamento em perfil de PVC tipo t na cor 
preta. Requadro da mesa central confeccionado em tubo 
20 x 20 MM e pés palito confeccionados em tubo 30 x 30 
mm as cadeiras confeccionadas em compensado 
multilaminado de 10mm semi atômico. Acento de 
tamanho 340x340mm e encosto 340x180mm, revestidos 
em fórmica Lisa brilhante 0,8 MM possuindo 6 cores 
assento e encosto nas cadeiras fixados com rebites de 
alumínio na estrutura. As carteiras com altura total de 
680 MM e as cadeiras medindo 380 mm de altura do 
chão até o assento. Acabamento das carteiras e das 
cadeiras com ponteiras em polipropileno de alta 
resistência tipo bola as estruturas metálicas recebem 

UNID 8 R$ 
2.250,000 

18.000,00 PRÃ“PRIA 
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

tratamento anti ferrugem e pintura epóxi pó poliéster 
total do diâmetro da mesa sextavada infantil 1340 mm 

     TOTAL: 18.000,00  
LOTE 81: LOTE 81 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37992 CONJUNTOS DE MESAS E CADEIRAS OITAVADO Adulto 
colorido. Composto de oito carteiras, oito cadeiras e uma 
mesa central formando um círculo colorido tipo flor. 
Cadeiras e carteiras fabricadas com estrutura metálica 
em tubo 3/4 paredes 0,90 mm com reforço nos pés das 
carteiras. Todos os metais são soldados com solda 
especial mig. Carteira com gradil porta-livros de ferro 
maciço de 4,8mm. Carteira no tam. 
560mmx340mmx750mm, confeccionado em MDF 15mm 
revestido em fórmica colorida em formato trapezoidal 
para unir-se perfeitamente com a mesa central oitavada 
também em MDF 15mm revestido em fórmica Branca. 
Borda das mesas arredondadas acabamento em perfil de 
PVC tipo t na cor preta. Pés palito da mesa do centro 
confeccionados em tubo 1 ¼  p. 0,90mm. As cadeiras 
confeccionadas em compensado multilaminado de 
10mm semi atômico, revestidos em formica lisa brilhante 
0,8mm possuindo oito cores. Assento e encosto nas 
cadeiras fixados com rebites de alumínio na estrutura. 
Acabamento das carteiras e das cadeiras com ponteiras 
em polipropileno de alta resistência tipo bola as 
estruturas metálicas recebem tratamento anti ferrugem 
e pintura epóxi pó poliéster total do diâmetro da mesa 
oitavada adulto 1,96m. 

UNID 8 R$ 
2.870,000 

22.960,00 Â´PRÃ“PRIA 

     TOTAL: 22.960,00  
LOTE 83: LOTE 83 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38614 CONJUNTO COLETIVO ARCO – IRIS: MESA CENTRAL, 
MESA CENTRAL EM RSINA PLÁSTICA ABS, MESA TAMPO 
403MM DE DIAMETRO LTURA 580MM. MESA TRAPÉIO 
MVP-15 NEW, MESA COM TAMPO TRAPÉZIO EM RESINA 
PLÁSTICA ABS, MESA TAMO 560X200X350 (LXLXP) 
ALTURA 580MM. CADEIRA , CADEIRA COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA PP, CADEIRA ALTURA 
ASSENTO AO CHÃO 340MM. COR: COLORIDO. 6 
CADEIRAS, 6 MESAS E 1 MESA CENTRAL. 13 PEÇAS 

UNID 10 R$ 
2.790,000 

27.900,00 PRÃ“PRIA 

     TOTAL: 27.900,00  
LOTE 90: LOTE 90 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36040 CADEIRA secretária fixa 4 pés,  assento e encosto 
revestido em tecido com espuma injetada gomada de 8cm 
densidade 45,m edindo:assento:42x39cm,  
encosto:36,5x27,5cm. Estrutura em tubo aço 7/8, pintado 
em tinta epoxi a pó, acabamento em perfil de P.V.C. 
 

UNID 150 R$ 
109,000 

16.350,00 PRÃ“PRIA 

     TOTAL: 16.350,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$137.170,00 (cento e trinta e 
sete mil, cento e setenta reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   

DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
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4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo 
deverá ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 ALBERTINO ANTONIO DA SILVA 
contratado 
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PORTARIA Nº. 0226/2022 
 

SÚMULA: “Nomear Servidora Efetivo para o Cargo de 
Chefe de Seção de Administração, em conformidade com 
a Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, 
e a Lei Municipal nº. 0591/2022, de 18 de novembro de 
2022”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 0588/2022, de 
03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura 
os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá 
outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear para o cargo de CHEFE DE SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO, a partir de 04 de 
novembro de 2022, a servidora efetiva Senhora BEATRIZ WESSLER SANTANA DE RAMOS, 
portadora do RG nº. 8.736.141-1 e do CPF nº. 059.436.999.10, ocupante do cargo de carreira de 
Auxiliar Administrativo, percebendo seus vencimentos básicos do cargo de carreira e a Função 
Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 5.  
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do Cargo de 
Chefe de Seção de Administração, encontram-se disposta no Art. 31 da Lei Municipal nº. 
0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa 
e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do 
Paraná e dá outras providências correlatas. 

Art. 3º. – Conceder a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 05, vantagem acessória ao 
vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de Diretor, em conformidade com os 
artigos 10, 11, 13 e 59 do Anexo VI – Tabela de Valores de Funções Gratificadas da Lei Municipal Nº. 
0591/2022, de 18 de novembro de 2022, que Reestrutura as Legislações Municipais sobre o Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da 
Administração Direta do Município de Mirador e dá outras providências. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de novembro de 2022, e revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de novembro de 2022. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0227/2022 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Chefe de 
Gabinete, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
0588/2022, de 03 de novembro de 2022, e a Lei 
Municipal nº. 0591/2022, de 18 de novembro de 
2022”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que Dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá Outras Providências Correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Nomear a partir de 04 de novembro de 2022, para o cargo de CHEFE DE 
GABINETE, o servidor efetivo Senhor KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA, portador do RG 
nº 5.755.631-5 e do CPF nº. 024.411.209.64, ocupante do cargo de carreira de Contador, 
percebendo seus vencimentos básicos do cargo de carreira e a Função Gratificada, 
identificada pelo símbolo FG – 08. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 17. E especificamente do 
Cargo de Chefe de Gabinete, encontram-se disposta no Art. 21 e 22 da Lei Municipal nº. 
0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que Dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá Outras Providências Correlatas. 
 
Art. 3º. – Conceder Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 08, vantagem 
acessória ao vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de chefe, em 
conformidade com os artigos 10, 11, 13 e 59 do Anexo VI – Tabela de Valores das Funções 
Gratificadas da Lei Municipal Nº. 0591/2022, de 18 de novembro de 2022. 
 
Art. 4º. – Manter o servidor efetivo Senhor KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA, para 
continuar respondendo pelas as atribuições e responsabilidade técnica do cargo de carreira 
CONTADOR, e não terá alteração no seu provento em razão da acumulação dos cargos. 
 
Art. 5º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 
dia 04 de novembro de 2022, e revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de novembro de 2022. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

 

 

 
PORTARIA Nº. 0228/2022 

 
SÚMULA: “Reenquadrar a nomeação de Chefe da Seção de 
Coordenação dos Serviços de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
0588/2022, de 03 de novembro de 2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 0588/2022, de 
03 de novembro de 2022, que Dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e 
Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá Outras 
Providências Correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Reenquadrar a nomeação feita anteriormente, para o cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE 
COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, a 
Senhora NEUZIRIA ALVES TRINDADE, portadora do RG nº. 6.980.562-0 e do CPF nº. 
061.625.589.67, servidora efetiva do cargo Ajudante Geral Feminino, percebendo seus vencimentos 
básicos do cargo de carreira e a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 5. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do Cargo de 
Chefe da Seção de Coordenação dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
encontram-se disposta no Art. 53 da Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, 
que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas e 
correlatas. 
 
Art. 3º. – Conceder Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 05, vantagem acessória ao 
vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de chefe, em conformidade com os 
artigos 10, 11, 13 e 59 do Anexo VI – Tabela de Valores das Funções Gratificadas da Lei Municipal 
Nº. 0591/2022, de 18 de novembro de 2022. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos em 04 de 
novembro de 2022, e revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de novembro de 2022. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0181/2022 
 

SÚMULA: “Nomeia a Servidora Efetiva para 
Responder pelas Atribuições, Responsabilidades e 
Competências da Ouvidoria Municipal de Saúde do 
Município em conformidade com as Leis Municipais 
nº. 285/2014, de 28 de novembro de 2014, a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022 
e a Lei Municipal nº. 0479/2019, de 27 de novembro 
de 2019”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá Outras Providências Correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Reenquadrar a nomeação feita anteriormente, a partir de 04 de novembro de 2022, 
a servidora efetiva Senhora JULIANA APARECIDA SOARES DE SOUZA, portadora do CPF 
nº. 044.914.139-08, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Administrativo, para 
responder pelas atribuições, responsabilidades e competências da Ouvidoria Municipal de 
Saúde, em conformidade com a Lei Municipal nº. 285/2014, de 28 de novembro de 2014 e 
com o Art. 20, § 3º., VIII da Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, 
percebendo seus vencimentos básicos do cargo de carreira, acrescido de Função Gratificada 
em conformidade com o inciso IX, § 3º., do art. 20 da Lei Municipal nº. 0588/2022. 
 
Art. 2º. – Reenquadrar a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 04, vantagem 
acessória ao vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício da função, em conformidade 
com os artigos 10, 11, 13 e 65 do Anexo VI – Tabela de Valores das Funções Gratificadas da 
Lei Municipal Nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2022. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2022 
Pregão Eletrônico Nº.75/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 259/2022 
VENICMENTO: 17/11/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 

EMPRESA  MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA ME  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA,. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 073.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro MAQPEL PAPELARIA E 
EQUIPAMENTOS LTDA ME  , inscrita no CNPJ sob o nº 30.320.176/0001-91 , com sede na Avenida RUA ICARAIMA, 2802 - CEP: 87504400  - 
bairro: ZONA IV, Umuarama/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr SANDRO GREJAMIM, brasileiro, portador da RG nº 60545090 
SSPPR e CPF 580.931.921-15,residente e domiciliado doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico nº _75/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EM GERAL 
LOTE 16: LOTE 16 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36452 Batedeira Planetária  Preta  500W  
Tipo: Planetária 
Cor: Preto e Inox 
Potência: 500W 
Velocidades: 12 
Material 
- Polipropileno - Inox 
Quantidade de tigelas 2 
Material da tigela: Polipropileno 
Tigela: Capacidade total 4,5L (cada) 
Batedores  
Quantidade- 3 sendo: - 1 para massa leve - 1 para 
massa média - 1 para Massa pesada 
Movimento Planetário 
Voltagem: 110 Volts 
Tipo de tomada: 10A 
Consumo aproximado de energia 
0,50kw/h 
Recursos 
Pode ser utilizada fixa ou portátil Sim 
Base Sim (com ventosas) 
SELO INMETRO 
Peso aproximado 
 Peso do produto com embalagem 5,6kg 
Dimensões do produto com embalagem 
 Largura: 50cm 
 Altura 41cm 
 Profundidade 41cm 
Garantia 
Prazo de garantia 01 ano  
Conteúdo da embalagem 
- 1 Batedeira - 3 Batedores - 2 Tigela - Manual de 
Instruções 
 

UNID 8 R$ 600,000 4.800,00 PHILCO 
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     TOTAL: 4.800,00  
LOTE 18: LOTE 18 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37819 COLCHÃO DE ESPUMA, DENSIDADE D33, TECIDO 
POLIESTER, CAPACIDADE ATÉ 90 KG, TRATAMENTO NO 
TECIDO ANTI ACARO/FUNGO/ALERGICO, MEDIDAS 
0,88CM X 1,88CM X 14 CM 

UNID 40 R$ 
370,000 

14.800,00 UMUAFLEX 

     TOTAL: 14.800,00  
LOTE 21: LOTE 21 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37979 Paneleiro com 6 portas, produzido em aço com pintura 
eletrostática a pó de alto brilho e resistente. Conta com 
dobradiças metálicas de pressão, puxadores em ABS 
metalizados com verniz UV de alto brilho e resistente. 
Altura: 1,915 metros, largura: 80,00 centímetros, 
profundidade:25 cm 

UNID 15 R$ 
1.075,000 

16.125,00 ITATIAIA 

     TOTAL: 16.125,00  
LOTE 89: LOTE 89 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38728 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS, espaldar médio, 
assento e encosto em compensado multilaminado 
anatômico, espuma de poliuretano injetada em densidade 
de 40 a 50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa 
depolipropilenoanti-alérgico em alta resistência a 
propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez à 
luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, 
mecanismo relax com bloqueioe regulagem permanente-
gás, base em aço com 5 hastes, pintura em epóxi pó na cor 
preta, encosto em 7 posições na altura, rodízio duplos em 
nylon, revestimento em tecido azul, fogo  retardante.  
Braços reguláveis com alma de aço e apoia braços em 
poliuretano com regulagem em cinco posições. Base 
giratória na cor preta, com 05 (cinco) patas com rodízios 
paralelos duplos de duplo giro em poliuretano.Dimensões: 
Altura do assento da cadeira ao chão: regulável Assento da 
cadeira: 58 cm x 58 cm OBS: a cadeira deve ter a 
certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 5 
(cinco)anos. 

UNID 28 R$ 
539,000 

15.092,00 PRÃ“PRIA 

     TOTAL: 15.092,00  
LOTE 189: 75% DO LOTE 89 AMPLA CONCORRÊNCIA 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38728 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS, espaldar médio, 
assento e encosto em compensado multilaminado 
anatômico, espuma de poliuretano injetada em densidade 
de 40 a 50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa 
depolipropilenoanti-alérgico em alta resistência a 
propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez à 
luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, 
mecanismo relax com bloqueioe regulagem permanente-
gás, base em aço com 5 hastes, pintura em epóxi pó na cor 
preta, encosto em 7 posições na altura, rodízio duplos em 
nylon, revestimento em tecido azul, fogo  retardante.  
Braços reguláveis com alma de aço e apoia braços em 
poliuretano com regulagem em cinco posições. Base 

UNID 80 R$ 
940,000 

75.200,00 PRÃ“PRIA 
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giratória na cor preta, com 05 (cinco) patas com rodízios 
paralelos duplos de duplo giro em poliuretano.Dimensões: 
Altura do assento da cadeira ao chão: regulável Assento da 
cadeira: 58 cm x 58 cm OBS: a cadeira deve ter a 
certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 5 
(cinco)anos. 

     TOTAL: 75.200,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$126.017,00 (cento e vinte e 
seis mil e dezessete reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   

DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo 
deverá ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 SANDRO GREJAMIM  
contratado 

 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0225/2022 
 

SÚMULA: “Exonera do cargo Chefe da Seção de 
Vigilância em Saúde. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Exonerar a partir de 30 de novembro de 2022, do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, o servidor comissionado Senhor ROGÉRIO CARLOS GASPAR 
TEIXEIRA, RG nº. 28.539.432-0, CPF nº. 284.191.008-38, não fazendo mais parte do Quatro 
de Servidores Comissionados desta Prefeitura. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Chefe da Seção de 
Vigilância em Saúde, em virtude da exoneração do servidor público, Senhor ROGÉRIO 
CARLOS GASPAR TEIXEIRA, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores 
Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de novembro de 2022. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de novembro de 2022. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 572/2022  
 

Concede licença por motivo de doença em pessoa da 
família a servidora pública municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Jóia Pereira Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Art. 112, inciso X da Lei 
Municipal nº. 1.361/96 e o Art. 4º da Lei Municipal nº. 
1.981/2008 e; 
 
Considerando o Parecer Jurídico nº 085/2022 emitido em 
data de 05/08/2022. 

 
    Resolve: 

 
Art. 1 Prorrogar por 44 (quarenta e quatro) dias, no período de 29/09/2022 a 
11/11/2022, licença por motivo de doênça em pessoa da família (pai), a servidora 
pública municipal Maria Terevanni Lucena de Souza, portadora da Cédula de 
Identidade Civil RG nº 3.586.793-7-SSP-PR, e inscrita no CPF nº. 314.851.891.87, 
nomeada pelo Decreto nº. 012/2015, exercendo o cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Enfermagem-40h/s, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, neste 
Município de Alto Paraná – Estado do Paraná. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data de 29/09/2022. 
 

                                                     Alto Paraná-PR., 16 de novembro de 2022.  
 

      Claudemir Jóia Pereira 
                                                         Prefeito 
 17ª Gestão Administrativa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2022 
Pregão Eletrônico Nº.75/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 256/2022 
                      VENCIMENTO:17/11/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 

EMPRESA  KCR INDUSTRIA E COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI  PARA  REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA,. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 073.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro KCR INDUSTRIA E 
COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI  , inscrita no CNPJ sob o nº 09.251.627/0001-90 , com sede na Avenida RUA MARECHAL 
MASCARENHAS DE MORAES, 88 - CEP: 16075370  - bairro: PARQUE INDUSTRIAL, Araçatuba/SP, neste  ato  representado  por  procurador 
Sr MARCOS RIBEIRO JUNIOR, brasileiro, portador da RG nº 276012926 SSPSP e CPF 226.722.708-80,residente e domiciliado doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de 
registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _75/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EM GERAL 
 
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38731 BALANÇA ELETRÔNICA 100KG X 20G - PLATAFORMA INOX 
40X40CM -  Capacidade: 100kg Divisão: 20g Plataforma: 
40x40cm  Características:  - Balança eletrônica de precisão 
com microprocessador, tara subtrativa em toda a escala.  - 
Display digital de cristal líquido (LCD) com Luz automática 
de fundo, com 8 dígitos de 7 segmentos que facilita a 
leitura pelo usuário e indicador de estabilidade de leitura 
e de capacidade já utilizada.  - É possível a inserção de 
identidade da balança, composta por 6 caracteres 
numéricos, onde o display mostrará a identidade atual 
registrada. - Balança ajustável ao ambiente de trabalho 
com dois níveis de velocidade de leitura Possui 08 
funções:  - Pesagem simples  - Contagem de peças  - 
Porcentagem absoluta  - Porcentagem relativa  - 
Verificação de peso  - Cálculo estatístico  - Pesagem de 
animais vivos  - Função básica (incorpora contagem de 
peças e porcentagens absoluta e relativa). Especificações 
Técnicas: Carga máxima: 100Kg Sensibilidade e 
reprodutibilidade: 20 g Campo de tara: toda a escala 
Classe de exatidão: III Possui 3 unidades de pesagem 
disponíveis: g, Kg e Ct Temperatura de trabalho: de 10 a 
40°c Voltagem: bivolt automático de 100 a 230 Vca 
Frequência: 50/60 Hz Potência: 5 W Peso do 
equipamento: 20 Kg Modelo aprovado pelo Inmetro 
Acompanha: fonte de alimentação e manual de 
instruções. -Comunicação com Excel e Bloco de Notas 
através da saída serial RS232  - bateria recarregável 8 
horas  - Cabo para Conexão Excel - db25m-db9f + 
Conversor USB 

UNID 2 R$ 
1.700,000 

3.400,00 LIDER 

     TOTAL: 3.400,00  
 
LOTE 194:  

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 75/2022-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 2 

 

PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38747 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA MECÂNICA 150 Kg -  Indicada 
para uso em clinicas, academias, escolas, hospitais e 
qualquer outro tipo de uso que envolva um profissional de 
saúde ou educação física,  Capacidade: 150 Kg Peso mínimo: 
2 Kg Divisão: 100 gramas Cor predominante: Branco Tipo da 
balança: Mecânica antropométrica Tamanho: Adulto 
Estrutura: Chapa de ac¸o carbono Re´gua: Ac¸o Cromado 
Perfil da escala nume´rica: Alumi´nio Cursores: Ac¸o 
inoxida´vel Acabamento: Tinta poliéster a pó Pe´s: 
Regula´veis Material dos pés: Borracha sinte´tica 
Antropo^metro: Alumi´nio anodizado e litografado 
Medidas: Ate´ 2 metros Tapete: Antiderrapante Medidas da 
base: 38x29cm (C x L) Dimensões aproximadas da 
embalagem: 138x47x55cm (A x L x C) Peso aproximado da 
embalagem: 23,7 Kg Garantia do fornecedor: 12 Meses 
Informações Adicionais: Homologada pelo INMETRO e 
aferida pelo IPEM 

UNID 2 R$ 
940,000 

1.880,00 LIDER 

     TOTAL: 1.880,00  
 
LOTE 198: LOTE 198 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38745 BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL 15KG pesar bebes e crianças 
de até 15kg.. Capacidades 15 kg, divisões de 5 g. Estrutura 
interna em aço carbono acabamento bicromatizado. Pés 
reguláveis em borracha sintética. Concha anatômica em 
polipropileno com medida 540 x 300 mm injetada em 
material anti-germes. Fonte externa 90 a 240 VAC c/ 
chaveamento automático. Balança BI VOLT (110V/220V) 
AUTOMATICA (regula a voltagem sozinha, basta ligar na 
tomada) Display LED com 6 dígitos de 14,2 mm de altura e 
8,1 mm de largura. Função TARA até capacidade máxima da 
balança. Homologadas pelo INMETRO e aferidas pelo IPEM. 
Garantia de 01 Ano Contra Defeitos de Fabricação. 
Assistência técnica em todo território nacional. 

UNID 2 R$ 
870,000 

1.740,00 LIDER 

     TOTAL: 1.740,00  
 
LOTE 199: LOTE 199 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38746 BALANÇA DIGITAL ELETRÔNICA – 300 Kg x 100 G – 
Plataforma aço carbono 50x60 cm. Estrutura em aço 
carbono; plataforma com carga central; cabo do 
indicador de 3 metros; coluna opcional; indicador com 
bateria opcional; pés reguláveis; 

UNID 1 R$ 
1.820,000 

1.820,00 LIDER 

     TOTAL: 1.820,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$8.840,00 (oito mil, 
oitocentos e quarenta reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   

DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo 
deverá ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
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Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 MARCOS RIBEIRO JUNIOR  
contratado 
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PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
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ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2022 
Pregão Eletrônico Nº.75/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 258/2022 
VENCIMENTO: 17/11/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 

EMPRESA  L2 TECNOLOGIA LTDA  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA,. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 073.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro L2 TECNOLOGIA LTDA  , 
inscrita no CNPJ sob o nº 44.189.336/0001-10 , com sede na Avenida SERVIDãO MAURA DA SILVA HOMEM, 267 - CEP: 88138685  - bairro: 
PRAIA DE FORA, Palhoça/SC, neste  ato  representado  por  procurador Sr LUCAS DA SILVA, brasileiro, portador da RG nº 5433364  e CPF 
102.022.439-82,residente e domiciliado doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico 
nº _75/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EM GERAL 
LOTE 121: LOTE 121 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 24631 HD DE 1 TB SATA II UND 25 R$ 145,000 3.625,00 Western Digital 
     TOTAL: 3.625,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$3.625,00 (três mil, 
seiscentos e vinte e cinco reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   

DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo 
deverá ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 LUCAS DA SILVA  
Contratado 
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ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº154/2022 
Pregão Eletrônico Nº.75/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 263/2022 
VENCIMENTO: 17/11/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 

EMPRESA  PAPERFLEX COMERCIAL LTDA  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA,. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 073.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro PAPERFLEX 
COMERCIAL LTDA  , inscrita no CNPJ sob o nº 07.299.558/0001-69 , com sede na  RUA ROCHA POMBO, 2053 - CEP: 87303220  - bairro: 
CENTRO, Campo Mourão/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr FLAVIO PEREIRA GARALUZ, brasileiro, portador da RG nº 
76043450 SSPPR e CPF 043.778.839-33,residente e domiciliado doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através 
do Pregão Eletrônico nº _75/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EM GERAL 
LOTE 74: LOTE 74 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38608 MESA COM TAMPO E SAIA FRONTAL:CONJUNTO 
PROFESSOR, EM MDP REVESTIDO EM LMINADO 
MELAMÍNICO MESA: TAMPO 1200X650MM (LP)  ALTURA 
760MM. CADEIRA: ALTURA DO ACENTO DO CHO 
460MM., COR VARIADA 

UNID 10 R$ 
890,000 

8.900,00  MARTINUCCI 
120X60  

     TOTAL: 8.900,00  
LOTE 88: LOTE 88 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37994 CADEIRA SECRETÁRIA UNIVERSITÁRIA com 
prancheta escamoteável com porta livro, com base 
fixa palito (modelo 4 pés) 

UNID 7 R$ 
350,000 

2.450,00  PAPIROS MOVEIS 
P10 UNI  

     TOTAL: 2.450,00  
 
LOTE 92: LOTE 92 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38633 CADEIRA DE PLÁSTICO BISTRÔ:  Peso suportado: 154kg 
Material: Plástico Altura: 89cm Largura: 44cm 
Comprimento: 52cm Peso: 2,15 kg Cores diversas 

UNID 30 R$ 
61,000 

1.830,00  ANTARES  

     TOTAL: 1.830,00  
 
LOTE 93: LOTE 93 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38620 LONGARINA 3 LUGARES: LOSANGO: ESTRUTURA DOS PÉS 
E COLUNAS DUPLAS EM TUBO 20X40. BARRA LINEAR 
TRANSVERSAL DUPLA DE APOIO DOS ASSENTOS EM TUBO 
30X40. BASE DO ENCOSTO EM TUBO 20X20. SOLDA MIG. 
TRATAMENTO ANTI CORROSIVO. PINTURA EM APÓXI-PÓ. 
ASSENTO ERGONOMICO (415 X 410MM COM ABAS E 
SUPERFÍCIE PLANA EM RESINA PLÁSTICA PP. ENCOSTO 
ERGONÔMICO (430X250MM) EM RESINA PLÁSTICA CPM 
CURVAS ANATÔMICAS E TRÊS ORIFÍCIOS DE VENTILAÇÃO 

UNID 15 R$ 
600,000 

9.000,00  PAPIROS 
MOVEIS I.S.O 
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EM FORMA DE LOSANGO. FIXADOS POR PARAFUSOS 
INVISÍVEIS MITOPLÁSTIC 5X25. MEDIDAS: 145X50X44 
(CXLXA) 

     TOTAL: 9.000,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$22.180,00 (vinte e dois mil, 
cento e oitenta reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   

DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo 
deverá ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 FLAVIO PEREIRA GARALUZ contratado 
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PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2022 
Pregão Eletrônico Nº.75/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 264/2022 
VENCIMENTO: 17/11/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 

EMPRESA  TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
INFORMÁTICA,. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 073.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro TIAGO CHRISTIANO DI 
JORGE SANTOS  , inscrita no CNPJ sob o nº 11.138.213/0001-09 , com sede na Avenida JUSCELINO KUBSTCHEK, 466 - CEP: 87970000  - 
bairro: CENTRO, Nova Londrina/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS, brasileiro, portador 
da RG nº 91985357 PR e CPF 050.175.689-21,residente e domiciliado doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada 
através do Pregão Eletrônico nº _75/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EM GERAL 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 17509 Balança Digital até 200kg Com Bioimpedância 
Descrição. Apresenta 7 tipos de indicadores físicos: . Peso. 
Gordura Corporal. Percentual de Água Corporal. 
Musculatura. IMC (Índice de Massa Corpórea). Peso Ósseo . 
Percentual de Calorias. Possui um design humanizado com 
bordas arredondadas e tecnologia antiderrapante, 
prezando pela segurança e conforto do usuário. . 
Informações. - 7 tipos de indicadores físicos. - Até 8 
usuários para uso em família. - Sensores de alta precisão. - 
Capacidade de 3 a 200kg. - Liga/ Desliga automático. - 
Indicador de sobrepeso. - Indicação de status de bateria. - 
Superfície de vidro temperado que suporta até 150kg. - Tela 
de LED. - Carcaça em plástico ABS. Especificações. - Cor: 
Branca. - Material: Vidro temperado + plástico ABS. - 
Tamanho: 26cm x 26cm x 2,4cm. - Bateria: 2 - 1.5V AAA  
inclusa. Conteúdo da Embalagem. - 1 Balança  - Manual em 
Português. - Termo de Garantia. Garantia. - Garantia de 1 
ano com o fabricante . 
 

UNID 13 R$ 
255,000 

3.315,00 relaxmedic 

     TOTAL: 3.315,00  
 
LOTE 3: LOTE 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36418 Caixa Amplificada com Bluetooth, USB e Rádio FM - 
400W 
Características 
- Display digital 
- BLUETOOTH® tecnologia sem fio 
- Rádio FM 
- Equalizador digital 
- Inclusos controle remoto, carregador e cabo RCA 
- 1 Entrada Auxiliar, USB e Cartão SD 
- 1 Entrada para instrumentos musicais 

UNID 20 R$ 780,000 15.600,00 amvox 
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- Bateria interna recarregável 
Especificações Técnicas 
Potência total 400 W 
Tensão/Voltagembivolt 
Garantia12 meses 
Conteúdo da embalagem 
- Caixa Amplificada 
- Microfone sem fio 
- Controle Remoto 
- Cabo RCA 
- Carregador 
- Manual de instruções 
Dimensões 
Altura: 59,00 Centímetros 
Largura: 37,00 Centímetros 
Profundidade: 31,50 Centímetros 
Peso: 10,95 Quilos 
 

     TOTAL: 15.600,00  
 
LOTE 4: LOTE 4 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36419 Caixa Amplificada com Bluetooth, USB e Rádio FM - 
800W 
Características Gerais 
- Potência de 800W 
- Alto-falante de 12 Polegadas 
- Conexão Bluetooth 
- Entrada USB 
- Radio FM 
- Leitor cartão SD 
- Entrada auxiliar 
- Entrada para guitarra 
- Entrada para microfone 
- Controle remoto 
- Iluminação frontal Led 
- Bateria interna recarregável 
Especificações Técnicas 
Potência total 800W 
Tensão/Voltagembivolt 
Garantia12 meses 
Conteúdo da embalagem- 1 Caixa de som 
- 1 Microfone sem fio 
- Controle remoto 
- 1 Adaptador bivolt 
- Manual de instrução 
- Certificado de Garantia 
 

UNID 22 R$ 1.130,000 24.860,00 amvox 

     TOTAL: 24.860,00  
 
LOTE 15: LOTE 15 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36460 Liquidificador 2,7L Preto - com Filtro 4 Velocidades 
900W 
Material do copo: Acrílico 
Capacidade total do copo: 2,7L 

UNID 17 R$ 179,000 3.043,00 philco 
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Cor: Preto 
Material da base: Plástico 
Velocidades - 04 velocidades - Pulsar 
Potência: 900W 
Painel: Analógico 
Lâminas: 04 lâminas serrilhadas 
Voltagem: 110 Volts 
Tipo de tomada: 10A 
Consumo aproximado de energia: 0,9kW/h 
Função Ice: Sim 
Botão pulsar: Sim 
Sistema de autolimpeza: Sim 
Base antiderrapante: Sim 
Porta-fio: Sim 
Acessórios: Filtro 
Tampa: Sim 
SELO INMETRO 
GARANTIA DE 1 ANO 
Peso aproximado 
 Peso do produto: 1,887kg 
Dimensões do produto 
 Largura: 20cm 
 Altura: 42,5cm 
 Profundidade: 17,5cm 
 

     TOTAL: 3.043,00  
 
LOTE 28: LOTE 28 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37987 Smart tv de 32 polegadas; Alimentação: Bivolt; Tela LED 
HD; DTV- Conversor Digital Integrado; entradas HDMI; 
entrada USB, entrada RF para TV aberta/ TV a Cabo; 
entrada LAN RJ45; WI-FIE Integrado: conecte a Smart TV 
à internet sem o uso de acessórios ou cabos. 

UNID 10 R$ 
1.220,000 

12.200,00 hq 

     TOTAL: 12.200,00  
 
LOTE 29: LOTE 29 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36451 TELEVISÃO SMART TV 4K LED 43” Wi-Fi Bluetooth HDR 
3 HDMI 2 USB. 
Polegadas 43"; 
Resolução 4K 
Tecnologia LED 
Recursos Smart 
Frequência 60Hz 
Sistema operacional Tizen 
Conectividade - Wi-Fi - Bluetooth 
Conexões - 03 HDMI - 02 USB - 01 Entrada de 
Componente (Y,Pb,Pr) - 01 (uso normal por 
componente Y) Entrada de Composto (AV) 
Processador Quad Core 
Controle remoto com bateria inclusas 
Tela Resolução (Pixels) 3840x2160 
Formato da tela Flat 
Contraste Mega contraste 
Som Potência dos Alto-falantes - 20W RMS - 

UNID 25 R$ 
1.670,000 

41.750,00 hq 
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Dolby Digital Plus Energia 
Voltagem Bivolt 
Cor Preta 
Composição Conversor digital integrado UNID 
UNID 25 2.574,00 2.497,82 2.208,00 
   
 
 

     TOTAL: 41.750,00  
 
LOTE 30: LOTE 30 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36031 FORNO MICRO-ONDAS , com funcionamento elétrico, 
gabinete em metal, na cor branca, capacidade mínima de 
30 litros, com funções pré-programadas, prato giratório, 
potência mínima de 800w, com pés antiderrapante, 
alimentação 127/220v, plug com 03 pinos (NBR14136), 
manual em português, garantia mínima de 12 meses. 
 

UNID 10 R$ 
680,000 

6.800,00 philco 

     TOTAL: 6.800,00  
 
LOTE 41: LOTE 41 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 5384 Aparelho de Ar Condicionado Split 18.000 BTU - Filtro de 
proteção ativ Aparelho de Ar Condicionado Split 18.000 
BTU - Filtro de proteção ativa, ajuste automático da 
direção e fluxo de ar, controle display cristal líquido, 
função timer, Jet, fan, mode e sleep, com marcador de 
temperatura no painel frontal. 

UNID 8 R$ 
2.600,000 

20.800,00 philco 

     TOTAL: 20.800,00  
LOTE 42: LOTE 42 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 5385 Aparelho de Ar Condicionado Split 12.000 BTU - Filtro de 
proteção ativ Aparelho de Ar Condicionado Split 12.000 
BTU - Filtro de proteção ativa, ajuste automático da 
direção e fluxo de ar, controle display cristal líquido, 
função timer, Jet, fan, mode e sleep, com marcador de 
temperatura no painel frontal. 

UNID 8 R$ 
1.690,000 

13.520,00 philco 

     TOTAL: 13.520,00  
LOTE 44: LOTE 44 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34083 Aparelho de Ar Condicionado Split 24.000 BTU - Filtro de 
proteção ativ Aparelho de Ar Condicionado Split 24.000 
BTU - Filtro de proteção ativa, ajuste automático da 
direção e fluxo de ar, controle display cristal líquido, 
função timer, Jet, fan, mode e sleep, com marcador de 
temperatura no painel frontal. 

UNID 5 R$ 
3.650,000 

18.250,00 agratto 

     TOTAL: 18.250,00  
LOTE 45: LOTE 45 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34084 Aparelho de Ar Condicionado Split 30.000 BTU - Filtro de 
proteção ativ Aparelho de Ar Condicionado Split 30.000 
BTU - Filtro de proteção ativa, ajuste automático da 

UNID 3 R$ 
4.400,000 

13.200,00 philco 
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direção e fluxo de ar, controle display cristal líquido, 
função timer, Jet, fan, mode e sleep, com marcador de 
temperatura no painel frontal. 

     TOTAL: 13.200,00  
LOTE 55: LOTE 55 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36035 ARMÁRIO BAIXO PARA ESCRITÓRIO  com 2 portas e 1 
prateleira remomível, com tampo em mdp 25 mm, 
possuindo chave. Portas e laterais com 15mm. Medidas 
aproximadas 0,80 cm de largura, profundidade 42 cm, e 
altura de 75 cm. Puxadores em pvc. Pés niveladores. Cor 
cinza. 
 

UNID 25 R$ 
640,000 

16.000,00 MARTINUCCI 

     TOTAL: 16.000,00  
LOTE 68: LOTE 68 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 36443 Mesa para Computador com Rodízios:  

Características 
Altura (cm)78 
Largura (cm)88 
Profundidade (cm)46 
Características Gerais 
- Prateleira para teclado 
- Prateleira para impressora 
- Corrediças metálicas 
- Porta-revistas lateral 
- Pés com rodízios 
- Compartimento para CPU 
- Material de alta qualidade e resistência 
MaterialMDF e MDP 
 

UNID 20 R$ 345,000 6.900,00 MARTINUCCI 

     TOTAL: 6.900,00  
LOTE 70: LOTE 70 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36445 Mesa Para Escritório Reta Com 2 Gavetas 120 X 60 
Pés Metal 
Cor cinza 
Tampo: 15 mm 
Espessura do tampo: 15 mm 
Costa, laterais, frente, porta e gaveta: 15mm 
Fundo de gaveta: chapa dura de 3mm 
Características Especiais: Gavetas trilho Metálico 
Pés: Pés de Aço Tubular retangular 
Altura: 75 cm 
Largura :120 cm 
Profundidade: 60 cm 
 

UNID 35 R$ 650,000 22.750,00 MARTINUCCI 

     TOTAL: 22.750,00  
LOTE 72: LOTE 72 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36047 MESA PARA ESCRITÓRIO Medidas aproximadas 1,50 x 
0,67m x 0,75 de altura. Gaveteiro fixo 3 gavetas com 
chave. Tampo em chapa de madeira aglomerada maciça 
de 28 mm espessura, revestimento laminado melamínico 
15 mm. Frente da mesa, confeccionada de madeira 

UNID 30 R$ 
650,000 

19.500,00 MARTINUCCI 
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direção e fluxo de ar, controle display cristal líquido, 
função timer, Jet, fan, mode e sleep, com marcador de 
temperatura no painel frontal. 

     TOTAL: 13.200,00  
LOTE 55: LOTE 55 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36035 ARMÁRIO BAIXO PARA ESCRITÓRIO  com 2 portas e 1 
prateleira remomível, com tampo em mdp 25 mm, 
possuindo chave. Portas e laterais com 15mm. Medidas 
aproximadas 0,80 cm de largura, profundidade 42 cm, e 
altura de 75 cm. Puxadores em pvc. Pés niveladores. Cor 
cinza. 
 

UNID 25 R$ 
640,000 

16.000,00 MARTINUCCI 

     TOTAL: 16.000,00  
LOTE 68: LOTE 68 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 36443 Mesa para Computador com Rodízios:  

Características 
Altura (cm)78 
Largura (cm)88 
Profundidade (cm)46 
Características Gerais 
- Prateleira para teclado 
- Prateleira para impressora 
- Corrediças metálicas 
- Porta-revistas lateral 
- Pés com rodízios 
- Compartimento para CPU 
- Material de alta qualidade e resistência 
MaterialMDF e MDP 
 

UNID 20 R$ 345,000 6.900,00 MARTINUCCI 

     TOTAL: 6.900,00  
LOTE 70: LOTE 70 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36445 Mesa Para Escritório Reta Com 2 Gavetas 120 X 60 
Pés Metal 
Cor cinza 
Tampo: 15 mm 
Espessura do tampo: 15 mm 
Costa, laterais, frente, porta e gaveta: 15mm 
Fundo de gaveta: chapa dura de 3mm 
Características Especiais: Gavetas trilho Metálico 
Pés: Pés de Aço Tubular retangular 
Altura: 75 cm 
Largura :120 cm 
Profundidade: 60 cm 
 

UNID 35 R$ 650,000 22.750,00 MARTINUCCI 

     TOTAL: 22.750,00  
LOTE 72: LOTE 72 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36047 MESA PARA ESCRITÓRIO Medidas aproximadas 1,50 x 
0,67m x 0,75 de altura. Gaveteiro fixo 3 gavetas com 
chave. Tampo em chapa de madeira aglomerada maciça 
de 28 mm espessura, revestimento laminado melamínico 
15 mm. Frente da mesa, confeccionada de madeira 

UNID 30 R$ 
650,000 

19.500,00 MARTINUCCI 
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aglomerada de 15mm e revestimento laminado 
melamínico 15 mm e altura de 39 cm. Pés metálicos, 
verticais e oblongas (pé reto) de no mínimo 20cm 
abaulada, pintura eletrostática e tratamento antiferrugem. 
Passagem para fiação e ranhuras frisas com relevo de no 
mínimo 5mm. Ponteiras das estruturas, injetadas em PVC 
com sapatas niveladoras para apoio total da superfície de 
trabalho. Cor cinza. 
 

     TOTAL: 19.500,00  
LOTE 96: LOTE 96 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34719 TELEFONE SEM FIO 
VOLTAGEM: BIVOLT 
ANTENA: INTERNA 
FREQUENCIA: DECT 1,9 GHz 
TOQUES DE CAMPAINHA: 7 
BATERIA: 2,4 VDC 600mAh 
Tempo de conversão estimada: - Repouso: 96h / Uso 
contínuo: 9h. 
Volumes: Campainha 5 níveis 
Recepção de áudio: 5 níveis (padrão de fábrica de 3) 
Discagem: Modo: Pulse, Tom 
Rápida: 10 registros 
Tecnologia digital DECT 6,0: maior alcance e livre de 
interferência 
Design premiado 
02 teclas de discagem direta 
Discagem rápida para 10 números 
LED no fone para sinalização 
7 tipos de toque com 5 opções de volume 
Tom tecla/teclado 
Autoatendimento 
Modo repouso automático ao colocar fone na base 
Flash programável (padrão de fábrica 300 ms) 
Tecla mudo 
Aviso sonoro e visual de fora de alcance e sonoro de 
bateria baixa 
Localizador de fone 
Seleção pública/PABX para ajuste de áudio 
RECURSOS: Alarme, Localizador de monofone, modo 
silencioso, atendimento automático, mute, rediscar, 
maiores informações: modo repouso automático ao 
colocar o fone na base; 2 registros de discagem direta, sem 
identificação de chamada. 
 

UNID 38 R$ 
139,000 

5.282,00 INTELBRAS 

     TOTAL: 5.282,00  
LOTE 97: LOTE 97 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34672 TELEFONE COM FIO 
DESCRIÇÃO: CARACTERÍSTICAS GERAIS: 3 FUNÇÕES FLASH, 
REDIAL/REDISCAR E MUTE/MUDO, 3 VOLUMES DE 
CAMPAINHA; 2 TIMBRES DE CAMPAINHA; POSIÇÕES MESA E 
PAREDE. 
 

UNID 16 R$ 
50,000 

800,00 INTELBRAS 

     TOTAL: 800,00  
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LOTE 104: LOTE 104 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 37974 ACCESS POINT UBIQUITI 5GHZ 2.4GHZ 1317 MBPS UNID 2 R$ 830,000 1.660,00 UBIQUITI 
     TOTAL: 1.660,00  
LOTE 105: LOTE 105 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34745 CABO DE REDE 8 VIAS MTS 2400 R$ 2,400 5.760,00 LANMAX 
     TOTAL: 5.760,00  
LOTE 106: LOTE 106 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34787 CABO EXTENSOR USB 1,8 M UNID 15 R$ 35,000 525,00 VINIK 
     TOTAL: 525,00  
LOTE 107: LOTE 107 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34748 CAIXA DE SOM 05 WATTS PARA COMPUTADOR UNID 60 R$ 39,930 2.395,80 VINIK 
     TOTAL: 2.395,80  
LOTE 108: LOTE 108 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36433 Capa Case Protetora HD Externo 2.5 Preta 
Material: Neoprene 
Cor: Preta 
Medidas internas: 13 x 9 x 3 cm 
Possui compartimento interno para guardar o cabo e uma 
fita elástica para manter o equipamento junto à capa. 
Super Proteção para o seu equipamento, resistente à 
água (protege de respingos de água). 
Designa leve e compacto. Fácil de transportar. 
Resistente, à prova de choque, anti-risco, abrasão, evita 
poeira e sujeira. 
Elástico interior e fecho zíper para dar uma completa 
proteção. 
Malha bolso interno para armazenamento extra de cabos 
de fones de ouvido, etc. 
 

UNID 5 R$ 34,990 174,95 VINIK 

     TOTAL: 174,95  
LOTE 109: LOTE 109 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36488 COMPUTADOR com processador I5 com frequência base 
mínima de operação 3.0GHZ, frequência turbo 3.5 ghz, 
litografia de 14nm ou menor, conjunto com instruções 
64 bits, mínimo de 4 núcleos e 4 threads, cache 6 mb, 
recurso de vídeo integrado ao processador suporte 
directx 12 e opengl 4.4 superior, cooler padrão para o 
processador, tipos de memorias aceitos  pelo 
controlador: ddr4 – 2133/2400, ddr3l – 1333/1600, placa 
mãe  com slots dimm, suporte no mínimo de 16gb, ddr4 
2133, arquitetura de dual channel, 1 slot de expansão 
pce x16, 3 sata 6gb/ s port(s), 4 portas usb 2.0 ou 
superior ( sendo 2 frontais), 2 portas usb 3.0 ou superior, 
01 porta lan gigabit um. 30 43 10/100/1000, 3 jacks de 
áudios, 1 porta vga, 1  porta dvi ou hdmi, fonte de 
alimentação potência mínima de 220w reais, padrão atx 
12v, refrigeração fan de 80x80mm, bi volt,  concetores : 
atx 20+4pin:1, atx 4pin:1, 4 pin periféricos:3 sata 
power:2 floppy: 1 , memoria ram configurda em canal 
duplo, tipo 240 –pin ddr4sdram, capacidade 4gb, 

UNID 10 R$ 
2.230,000 

22.300,00 EVUS/HQ 
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velocidade 2133 mhz, HD interface satã de 1 tb, 
velocidade de 7200 rpm, cache de 32 mb, Gabinete 
compatível com a placa mãe atx, 2 portas usb e porta 
áudio frontal, cor preta ou prata e preta, baias 2x5,25’, 
unidade gravador de dvd/cd –rw, mouse : conector usb, 
botões esquerdo, direito scroll, fio com 1 metro no 
mínimo, resolução mínima 800dpi, teclado usb, telcas 
entre 104 e 112, padrão ABNT2 fio mínimo de 1 metro, 
caixa de som potencia de saída 1w rms alimentação 5v 
dc(via usb), botão volume, entrada de fone de ouvido, 
sistema operacional Windows 10 pro, idioma português 
pt-br, versão 32/64 bits de acordo com, versão 
permanente, com selo de autenticidade da Microsoft e 
dvd de instalação do Windows. Monitor mínimo de 19,5’ 
full hd cor prreto, conexão d –sub, resolução de 
1920x1080, contraste 10.000.000:1, brilho 200 cd/m²m 
tempo de respostas 5ms, suporte de cores 16 milhões de 
cores, garantia: 12 meses. 

     TOTAL: 22.300,00  
LOTE 110: LOTE 110 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38556 COMPUTADOR - PROCESSADOR INTEL CORE I5-11400. 
11º GERAÇÃO - PLACA DE VIDEO ZOTAC GAMING NVIDIA 
GEFORCE RTX 3050, 8GB, GDDR6 - MEMÓRIA KINGSTON 
FURY BEAST, 16GB . 3200 MHZ, DDR4 - PLACA MÃE 
GIGABYTE H510M. LGA 1200 ATX - SSD WD BLUE, 500GB 
M.2. - FONTE 500 WATS, ATX, 80 PLUS. GABINETE NOX 
MODUS ATX, , unidade gravador de dvd/cd –rw, mouse : 
conector usb, botões esquerdo, direito scroll, fio com 1 
metro no mínimo, resolução mínima 800dpi, teclado usb, 
telcas entre 104 e 112, padrão ABNT2 fio mínimo de 1 
metro, caixa de som potencia de saída 1w rms 
alimentação 5v dc(via usb), botão volume, entrada de 
fone de ouvido, sistema operacional Windows 10 pro, 
idioma português pt-br, versão 32/64 bits de acordo 
com, versão permanente, com selo de autenticidade da 
Microsoft e dvd de instalação do Windows. Monitor 
mínimo de 19,5’ full hd cor prreto, conexão d –sub, 
resolução de 1920x1080, contraste 10.000.000:1, brilho 
200 cd/m²m tempo de respostas 5ms, suporte de cores 
16 milhões de cores, garantia: 12 meses 

UNID 6 R$ 
5.390,000 

32.340,00 EVUS/HQ 

     TOTAL: 32.340,00  
LOTE 111: LOTE 111 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38593 COMPUTADOR com processador I5 com frequência base 
mínima de operação 3.0GHZ, frequência turbo 3.5 ghz, 
litografia de 14nm ou menor, conjunto com instruções 
64 bits, mínimo de 4 núcleos e 4 threads, cache 6 mb, 
recurso de vídeo integrado ao processador suporte 
directx 12 e opengl 4.4 superior, cooler padrão para o 
processador, tipos de memorias aceitos  pelo 
controlador: ddr4 – 2133/2400, ddr3l – 1333/1600, placa 
mãe  com slots dimm, suporte no mínimo de 16gb, ddr4 
2133, arquitetura de dual channel, 1 slot de expansão 
pce x16, 3 sata 6gb/ s port(s), 4 portas usb 2.0 ou 
superior ( sendo 2 frontais), 2 portas usb 3.0 ou superior, 

UNID 5 R$ 
2.230,000 

11.150,00 EVUS/HQ 
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01 porta lan gigabit um. 30 43 10/100/1000, 3 jacks de 
áudios, 1 porta vga, 1  porta dvi ou hdmi, fonte de 
alimentação potência mínima de 220w reais, padrão atx 
12v, refrigeração fan de 80x80mm, bi volt,  concetores : 
atx 20+4pin:1, atx 4pin:1, 4 pin periféricos:3 sata 
power:2 floppy: 1 , memoria ram configurda em canal 
duplo, tipo 240 –pin ddr4sdram, capacidade 4gb, 
velocidade 2133 mhz, SSD 240 G, Gabinete compatível 
com a placa mãe atx, 2 portas usb e porta áudio frontal, 
cor preta ou prata e preta, baias 2x5,25’, unidade 
gravador de dvd/cd –rw, mouse : conector usb, botões 
esquerdo, direito scroll, fio com 1 metro no mínimo, 
resolução mínima 800dpi, teclado usb, telcas entre 104 e 
112, padrão ABNT2 fio mínimo de 1 metro, caixa de som 
potencia de saída 1w rms alimentação 5v dc(via usb), 
botão volume, entrada de fone de ouvido, sistema 
operacional Windows 10 pro, idioma português pt-br, 
versão 32/64 bits de acordo com, versão permanente, 
com selo de autenticidade da Microsoft e dvd de 
instalação do Windows. Monitor mínimo de 19,5’ full hd 
cor prreto, conexão d –sub, resolução de 1920x1080, 
contraste 10.000.000:1, brilho 200 cd/m²m tempo de 
respostas 5ms, suporte de cores 16 milhões de cores, 
garantia: 12 meses. 

     TOTAL: 11.150,00  
LOTE 116: LOTE 116 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 37968 FONTE ATX 200WTS UNID 24 R$ 47,000 1.128,00 VINIK 
     TOTAL: 1.128,00  
LOTE 117: LOTE 117 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34756 FONTE ATX 230 WATS UNID 34 R$ 64,000 2.176,00 VINIK 
     TOTAL: 2.176,00  
LOTE 118: LOTE 118 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34757 FONTE ATX 430 WATTS REAL UNID 14 R$ 179,000 2.506,00 MYMAX 
     TOTAL: 2.506,00  
LOTE 122: LOTE 122 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36432 HD Externo 1TB Preto 
Cachê 64 MB 
ConexõesUSB 3.0 
Softwares Inclusos Não 
Capacidade de Armazenamento 1TB 
Velocidade de Transferência de Dados 4,8GB/S 
Velocidade de Rotação Não informado pelo 
Fornecedor 
Sistemas Operacionais Windows 
Requisitos do Sistema Não informado pelo 
Fornecedor 
Conteúdo da Embalagem HD Externo, Cabo USB 3.0 
de 46 cm, Guia de início rápido 
Dimensões da embalagem - cm   
(AxLxP) 14,5x10x3cm 
Dimensões do produto - cm  
(AxLxP) 11,5x8x1,5cm 
Peso liq. aproximado do produto (Kg) 170g 

UNID 7 R$ 309,000 2.163,00 SEAGATE 
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     TOTAL: 2.163,00  
LOTE 124: LOTE 124 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34666 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER 
DESCRIÇÃO: 
TIPO: LASER; 
IMPRIME FRENTE E VERSO: SIM 
SISTEMA DE IMPRESSÃO: PRETO E BRANCO 
CONEXÕES: USB 
WIRELESS: SIM 
RECURSOS: EPRINT; APPLE AIRPRINT; WIRELESS DIRECT 
PRINTING; CERTIFICAÇÃO MOPRIA; GOOGLE CLOUD 
PRINT 2.0; APLICATIVOS MÓVEIS; 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: CARTA: ATÉ 40 PPM 
PRETO; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DA PRIMEIRA 
PÁGINA: EM ATÉ 5,4 SEGUNDOS; EM ATÉ 12,9 
SEGUNDOS (100V) PRETO; 
RESOLUÇÃO MÁXIMA DA IMPRESSÃO: PRETO 
(MELHOR): 600 X 600 DPI, ATÉ 4800 X 600 DPI 
APRIMORADOS; 
CICLO MENSAL DE TRABALHO: 750 A 4000 PÁGINAS; 
MÁXIMO MENSAL (CARTA): ATÉ 80.000 PÁGINAS; 
CAPACIDADE DA BANDEJA: BANDEJA 1: 100 FOLHAS; 
BANDEJA 2 DE ENTRADA: 250 FOLHAS; BANDEJA DE 
SAÍDA PARA 150 FOLHAS; 
SUPRIMENTO: TONER PRETO - VOLTAGEM 110 

UNID 5 R$ 
5.050,000 

25.250,00 BROTHER 

     TOTAL: 25.250,00  
LOTE 126: LOTE 126 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36420 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL (impressora, copiadora 
e scanner) Configuração da copiadora: Número de 
copias; mais claro/mais escuro; otimizar, papel, multi-
page copy; modo rascunho. Número de cópias até 99 
copias. Configuraçãos de redução e ampliação de cópias 
de 25 a 400%, velocidade da cópia (preto, normal) até 
22cpm. Resolução da cópia 600 x 400 dpi, memória 
padrão 256 mb, capacidade de entrada até 150 folhas e 
de saída até 100 folhas. Tipos de mídia papel ( laser, 
papel comum, foto rígido, velum), envelopes, etiquetas, 
cartões, cartões postais. Configuração das impressões: 
tecnologia de impressão: laser. Impressão frente e verso 
manual, resolução melhor ajuste até 600 x 600 dpi, hp 
fastres 1200 ( qualidade 1200 dpi) área de impressão 
máxima 214x356mm, ciclo de trabalho mensal até 
10.000 paginas- Configurações das digitalizações: 
tecnologia CIS, resolução de digitalização, hardware, até 
600 x 600 dpi ( cor de mesa) até 1200 x 1200 dpi (mono, 
de mesa), níveis de escala de cinza  256, profundidade de 
bits 24., tamanho máximo de digitalização de mesa 215,9 
x 297 mm, versão do Twain 2.1, compatível com 
Windows. 
 
 

UNID 7 R$ 
2.906,100 

20.342,70 HP 

     TOTAL: 20.342,70  
LOTE 127: LOTE 127 
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     TOTAL: 2.163,00  
LOTE 124: LOTE 124 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34666 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER 
DESCRIÇÃO: 
TIPO: LASER; 
IMPRIME FRENTE E VERSO: SIM 
SISTEMA DE IMPRESSÃO: PRETO E BRANCO 
CONEXÕES: USB 
WIRELESS: SIM 
RECURSOS: EPRINT; APPLE AIRPRINT; WIRELESS DIRECT 
PRINTING; CERTIFICAÇÃO MOPRIA; GOOGLE CLOUD 
PRINT 2.0; APLICATIVOS MÓVEIS; 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: CARTA: ATÉ 40 PPM 
PRETO; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DA PRIMEIRA 
PÁGINA: EM ATÉ 5,4 SEGUNDOS; EM ATÉ 12,9 
SEGUNDOS (100V) PRETO; 
RESOLUÇÃO MÁXIMA DA IMPRESSÃO: PRETO 
(MELHOR): 600 X 600 DPI, ATÉ 4800 X 600 DPI 
APRIMORADOS; 
CICLO MENSAL DE TRABALHO: 750 A 4000 PÁGINAS; 
MÁXIMO MENSAL (CARTA): ATÉ 80.000 PÁGINAS; 
CAPACIDADE DA BANDEJA: BANDEJA 1: 100 FOLHAS; 
BANDEJA 2 DE ENTRADA: 250 FOLHAS; BANDEJA DE 
SAÍDA PARA 150 FOLHAS; 
SUPRIMENTO: TONER PRETO - VOLTAGEM 110 

UNID 5 R$ 
5.050,000 

25.250,00 BROTHER 

     TOTAL: 25.250,00  
LOTE 126: LOTE 126 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36420 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL (impressora, copiadora 
e scanner) Configuração da copiadora: Número de 
copias; mais claro/mais escuro; otimizar, papel, multi-
page copy; modo rascunho. Número de cópias até 99 
copias. Configuraçãos de redução e ampliação de cópias 
de 25 a 400%, velocidade da cópia (preto, normal) até 
22cpm. Resolução da cópia 600 x 400 dpi, memória 
padrão 256 mb, capacidade de entrada até 150 folhas e 
de saída até 100 folhas. Tipos de mídia papel ( laser, 
papel comum, foto rígido, velum), envelopes, etiquetas, 
cartões, cartões postais. Configuração das impressões: 
tecnologia de impressão: laser. Impressão frente e verso 
manual, resolução melhor ajuste até 600 x 600 dpi, hp 
fastres 1200 ( qualidade 1200 dpi) área de impressão 
máxima 214x356mm, ciclo de trabalho mensal até 
10.000 paginas- Configurações das digitalizações: 
tecnologia CIS, resolução de digitalização, hardware, até 
600 x 600 dpi ( cor de mesa) até 1200 x 1200 dpi (mono, 
de mesa), níveis de escala de cinza  256, profundidade de 
bits 24., tamanho máximo de digitalização de mesa 215,9 
x 297 mm, versão do Twain 2.1, compatível com 
Windows. 
 
 

UNID 7 R$ 
2.906,100 

20.342,70 HP 

     TOTAL: 20.342,70  
LOTE 127: LOTE 127 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36422 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL (impressora, copiadora e 
scanner), compatível com Windows, dimensões 42,5 x 
30,4 x 14,9 cm, conectividade USB 2.0, velocidade de 
impressão 20 ppm, 16ppm (cor) em rascunho. Resolução 
máxima de copia 600 x 300 ppp, capacidade de bandeja: 
entrada para 60 folhas, bandeja de saída para 25 folhas, 
opções de frente e verso, bandejas para papel standar: 01, 
capacidade de entrada: ate 60 folhas padrão, tipo de 
scanner base plana, formatos de arquivos digitalizados: 
jpeg, tiff, pdf, bmp, png. Resolução de digitalização optica 
até 1200 dpi 

UNID 6 R$ 
1.350,000 

8.100,00 HP 

     TOTAL: 8.100,00  
LOTE 128: LOTE 128 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36421 Impressora Multifuncional Tanque de Tinta Wireless 
Tipo: Jato de Tinta 
Imprime Frente e Verso Sim 
Sistema de Impressão: Colorido 
Conexões: Wi-Fi 
Wireless: Sim 
Recursos: Tinta de Substituição de Baixo Custo - Garrafa; 
Recarregue os tanques de tinta com facilidade; 
Impressão Frente e Verso Automática; Economize até 
50% em papel com a opção de impressão frente e verso 
automática. Epson Connect - Imprima e Compartilhe de 
Qualquer Lugar. Imprima documentos e fotos 
remotamente, utilizando seu smartphone, tablet ou 
notebook. 
Velocidade de Impressão Preto 33 ppm e em cores 15 
ppm 
Resolução máxima da Impressão Até 5760x1440 
dpi de resolução otimizada em vários tipos de papel 
Ciclo mensal de trabalho 1-99 cópias (sem PC) 
Capacidade da bandeja Capacidade de entrada de 
papel: 100 folhas de papel normal, 20 folhas de papel 
fotográfico, 10 envelopes; Capacidade de bandeja de 
saída: 30 folhas de papel normal 
Tipo do Papel para Impressão Suporta distintos 
papéis; Papel sulfite comum e papel fotográfico para jato 
de tinta 12 
Suprimentos Tinta de substituição: 1 garrafa com 
tinta Preta: Rende até 7.500 páginas1 / 3 garrafas 
coloridas (Ciano, Magenta, Amarela): Rendem até 6.000 
páginas 
Requisitos do Sistema Sistemas 
operacionais:Windows Vista®/Windows® 7/Windows® 
8/8.1/Windows® 10 (32bit/64bit), Windows Server® 
2003 SP2 ¿ Windows Server® 20167, Mac OS X 10.6.8 ¿ 
Mac OS 10.12.x8 
Resolução ótica 1200 dpi 
Profundidade de Bits 48 bits de entrada, 24 bits 
de saída 
Cor uv Preto 
Voltagem Bivolt 
Conteúdo da Embalagem 1 Multifuncional; 1 kit de 
garrafas originais  (Preto, Ciano, Magenta e Amarelo); 1 

UNID 15 R$ 
2.260,060 

33.900,90 EPSON 
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Cabo de alimentação; 1 Cabo USB; CD de instalação e 
Softwares; Guia de instalação rápida 
Dimensões aproximadas do produto (cm) - AxLxP
 37,5x34,7x17,9cm 
Peso líq. aproximado do produto (kg) 3,9kg 
Garantia do Fornecedor 12 Meses 
 

     TOTAL: 33.900,90  
LOTE 129: LOTE 129 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36424 KIT TECLADO E MOUSE ÓPITCO SEM FIO- conjunto de 
teclado e mouse óptico sem fio, compondo solução que 
utilize apenas 01 receptor USB, teclado sem fio, 
alfanumérico, padrão ABNT 2 Brasil, 104 teclas, mouse 
optíco sem fio, resolução de 1.000 dpi, com botões 
esquerdo, direto e scroll – 1 receptor com interface USB, 
raio de operação de até 9 metros, frequência de operação: 
2.4 GHZ,, compatível com sistema operacional Windows 
Xp/Vista/7/8/8.1/10, Mac OSX e LInux 

UNID 18 R$ 
99,000 

1.782,00 VINIK 

     TOTAL: 1.782,00  
LOTE 131: LOTE 131 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34677 MONITOR 19,5  LED; RESOLUÇÃO 1366 X 768; PIXEL 
PITCH 00377 X 0307; BRILHO 200 CD/M2 CONTRASTE 
5.000.000:1, ANGULO VISÃO 90º, 65; PEDESTAL 
INCLUSO; CONEXÃO DSUB;  BIVOLT 
 

UNID 17 R$ 
649,000 

11.033,00 HQ 

     TOTAL: 11.033,00  
LOTE 132: LOTE 132 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36425 MOUSE OPTICO, 800 dpi, 3 botões , com scroll, conector 
padrão USB, cor preta, compatível com Windows 
XP/Vista/7/8/8.1/10 

UNID 58 R$ 
12,000 

696,00 EVUS 

     TOTAL: 696,00  
LOTE 133: LOTE 133 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34671 MOUSE USB SEM FIO 
DESCRIÇÃO: 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: TECNOLOGIA 2.4GHZ; 1200 DPI; 
PLUG & PLAY; DESIGN ANATÔMICO; ALCANCE DE 10 
METROS; ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS AAA (NÃO INCLUSAS). 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: TIPO DE CONEXÃO: USB; 
RESOLUÇÃO: 1200; COR: PRETO; TENSÃO/VOLTAGEM: 
PILHAS; GARANTIA: 12 MESES; CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: 1 MOUSE SEM FIO MULTILASER 2.4 GHZ 
MO212 PRETO, 1 MINI RECEPTOR. 
 

UNID 33 R$ 
68,000 

2.244,00 VINIK 

     TOTAL: 2.244,00  
LOTE 134: LOTE 134 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36426 NOTEBOOK INTEL CORE I5, 4gb de memória RAM, hd de 
01 terabyte, tela 15,6’ c/teclado numérico, placa de 

UNID 13 R$ 
5.168,700 

67.193,10 lenovo 
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vídeo dedicada de 4gb. Unidade gravador de dvd/cd-rw, 
sistema operacional Windows 10 pró instalado,  versão 
permanente, idioma português, versão 32/64 bits , com 
dvd de instalação e selo de autenticidade da Microsoft, 
garantia 12 meses 

     TOTAL: 67.193,10  
LOTE 135: LOTE 135 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34770 PAD MOUSE TECIDO COM APOIO DE PULSO UNID 57 R$ 29,000 1.653,00 VINIK 
     TOTAL: 1.653,00  
LOTE 136: LOTE 136 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 36427 PEN DRIVE  64GB UNID 10 R$ 49,000 490,00 MULTILASER 
     TOTAL: 490,00  
LOTE 138: LOTE 138 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34772 PEN DRIVE 8 GB UNID 32 R$ 28,000 896,00 MULTILASER 
     TOTAL: 896,00  
LOTE 139: LOTE 139 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34774 PLACA DE MEMORIA DDR3 4GB UNID 15 R$ 85,000 1.275,00 CRUCIAL 
     TOTAL: 1.275,00  
 
LOTE 140: LOTE 140 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34773 PLACA DE MEMÓRIA DDR4 4GB UNID 10 R$ 120,000 1.200,00 CRUCIAL 
     TOTAL: 1.200,00  
LOTE 141: LOTE 141 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34775 PLACA DE REDE 10/100 UNID 15 R$ 55,000 825,00 VINIK 
     TOTAL: 825,00  
LOTE 144: LOTE 144 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 37978 PLACA DE VIDEO 1GB 64 BITS UNID 15 R$ 210,000 3.150,00 PCYES 
     TOTAL: 3.150,00  
LOTE 146: LOTE 146 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 37970 PLACA MÃE DDR4 H310 UNID 10 R$ 460,000 4.600,00 BIOSTAR 
     TOTAL: 4.600,00  
LOTE 147: LOTE 147 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 37971 PLACA MÃE DDR4 H410 UNID 10 R$ 570,000 5.700,00 BIOSTAR 
     TOTAL: 5.700,00  
LOTE 148: LOTE 148 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34778 PLACA PCI EXPRESS WIRELESS 150 MPS UNID 10 R$ 90,000 900,00 VINIK 
     TOTAL: 900,00  
LOTE 149: LOTE 149 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34779 PROCESSADOR CORE I3/LGA 1155 UNID 10 R$ 464,000 4.640,00 INTEL 
     TOTAL: 4.640,00  
 
LOTE 150: LOTE 150 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 37977 PROCESSADOR I3 10ª GERAÇÃO UNID 5 R$ 590,000 2.950,00 INTEL 
     TOTAL: 2.950,00  
LOTE 151: LOTE 151 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 37976 PROCESSADOR I3 6ª GERAÇÃO UNID 5 R$ 529,990 2.649,95 INTEL 
     TOTAL: 2.649,95  
LOTE 153: LOTE 153 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 36429 Roteador 3 Antenas 450mbps 

ESPECIFICAÇÕES: 4 portas LAN 10/100Mbps 
1 porta WAN 10/100 Mbps 
Botões Wi-fi/WPS; reset; ligar-desligar 
DESEMPENHO: 11n: até 450Mbps 
11g: até 54Mbps 
11b: até 11Mbps 
SOFTWARE: QoS WMM 
Gerenciamento Local 
Gerenciamento remoto 
 

UNID 10 R$ 319,000 3.190,00 TPLINK 

     TOTAL: 3.190,00  
LOTE 156: LOTE 156 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 37966 SSD 240GB UNID 25 R$ 165,000 4.125,00 KINGSTON 
     TOTAL: 4.125,00  
LOTE 157: LOTE 157 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 37967 SSD 240GB - M2 UNID 22 R$ 150,000 3.300,00 KINGSTON 
     TOTAL: 3.300,00  
LOTE 161: LOTE 161 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34675 TECLADO USB 
DESCRIÇÃO: PADRÃO: ABNT2; COMPATIBILIDADE: 
WINDOWS; DIMENSÕES: 21 X 118 X 410 MM; 
COMPRIMENTO DO CABO: 1,22 M ; COR: PRETO; PESO: 
346G; GARANTIA: 3 ANOS DE GARANTIA DO FABRICANTE. 
 

UNID 48 R$ 
30,000 

1.440,00 EVUS 

     TOTAL: 1.440,00  
LOTE 162: LOTE 162 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36431 Tela de Projeção Tripé 200x200 Standard 
Possui mecanismo de enrolamento automático e tripé 
telescópico acoplado ao conjunto da Tela. 
Estrutura sólida em Alumínio 
Pintura com tinta Epóxi de alta resistência 
Enrolamento automático do tecido, com mecanismos 
de mola 
Tela Portátil 
Possui alça anatômica para carregar e transportar de 
forma fácil e prática 
Tripé telescópico com ajuste de altura por gatilho de 
acionamento suave. (altura de até 2,80mts) 
Estojo disponível na cor Preta 
Sistema de ajuste de imagem trapezoidal – Keystone 
Tecido Matte White-I (branco com verso preto), 
estrutura com filamentos de poliester, ganho de brilho 
de 1.1** 
DIMENSÕES 
200 x 200cm 
Quadrado 

UNID 5 R$ 
1.050,000 

5.250,00 TES 
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     TOTAL: 5.250,00  
LOTE 164: LOTE 164 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 33311 Nobreake com capacidade para 4 horas UNID 20 R$ 400,260 8.005,20 TSSHARA 
     TOTAL: 8.005,20  
LOTE 165: LOTE 165 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38595 MONITOR   21” LED; RESOLUÇÃO   1366   X   768;   
PIXEL   PITCH   00377   X   0307;   BRILHO   200   CD/M2 
CONTRASTE 5.000.000:1, ANGULO VISÃO 90º, 65; 
PEDESTAL INCLUSO; CONEXÃO DSUB; BIVOLT, GARANTIA 
DE 01 ANO. 

UNID 15 R$ 
890,000 

13.350,00 HQ 

     TOTAL: 13.350,00  
LOTE 166: LOTE 166 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38598 NOTEBOOK: PROCESSADOR, 11ª GERAÇÃO DE INTEL® 
CORE™ I5-11320H (4-CORE, CACHE DE 8MB, ATÉ 
4.5GHZ), PLACA DE VÍDEO INTEL® IRIS® XE COM 
MEMÓRIA GRÁFICA COMPARTILHADA, FULL HD DE 15.6" 
(1920 X 1080), 250NITS, WVA, MEMÓRIA DE 8GB 
(2X4GB), DDR4, 3200MHZ; EXPANSÍVEL ATÉ 32GB, SSD 
DE 256GB PCIE NVME M.2, PLATINUM SILVER – PRATA, 
CÂMERA HD DE 1.280 X 720 DE 30 FPS, MICROFONES DE 
ARRAY DUPLA, ALTURA: 1,46CM A 1,8CM, LARGURA: 
35,61CM, PROFUNDIDADE: 22,89CM, PESO INICIAL: 
1,633KG, 2 PORTAS USB 3.2 TYPE-A DE 1ª GERAÇÃO, 1 
USB 3.2 TYPE-C™ DE GERAÇÃO 2X1 COM DISPLAYPORT™ 
E POWER DELIVERY (DISPONÍVEL EM PROCESSADORES 
I3/I5)/THUNDERBOLT 4.0 COM DISPLAYPORT™ E POWER 
DELIVERY (DISPONÍVEL EM PROCESSADORES I7), 
TECLADO NUMÉRICO RETROILUMINADO EM 
PORTUGUÊS, COM LEITOR DE IMPRESSÃO DIGITAL, 1 
CONECTOR DE ÁUDIO UNIVERSAL, 1 PORTA HDMI 1.4, 1 
PORTA PARA ADAPTADOR DE ENERGIA, 1 ANO DE 
GARANTIA BÁSICA VIA CORREIOS, ÁUDIO E ALTO-
FALANTES, ALTO-FALANTES ESTÉREOS, 2 W X 2 W = 4 W 
NO TOTAL, INTEL® WI-FI 6 (GIG+) 2X2 E BLUETOOTH,  
BATERIA DE 4 CÉLULAS E 54WH (INTEGRADA). 

UNID 5 R$ 
4.747,450 

23.737,25 hq 

     TOTAL: 23.737,25  
LOTE 167: LOTE 167 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38599 ROTEADOR WI-FI MESH DUAL BAND KIT COM 2UN, COBRE 
UMA ÁREA DE ATÉ 280m² (2 UNIDADES) E É A MANEIRA 
MAIS SIMPLES DE GARANTIR UM FORTE SINAL WI-FI EM 
TODOS OS CANTOS DA SUA CASA. AS CONEXÕES SEM FIO 
DE 2.4 GHZ E 5 GHZ TRABALHAM JUNTAS PARA 
FORNERCER VELOCIDADES DE REDE AINDA MAIS RÁPIDAS 
E COBERTURA REALMENTE PERFEITA. UND 50 

UNID 40 R$ 
399,000 

15.960,00 TPLINK 

     TOTAL: 15.960,00  
LOTE 168: LOTE 168 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38600 TABLET: PROCESSADOR, VELOCIDADE DO PROCESSADOR: 
2GHZ,TIPO DE PROCESSADOR: OCTA CORE 

UNID 20 R$ 
1.259,900 

25.198,00 SAMSUNG 
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TELA:TAMANHO (TELA PRINCIPAL): 10.5" (266.9MM) 
RESOLUÇÃO (TELA PRINCIPAL): 1920 X 1200 (WUXGA), 
TECNOLOGIA (TELA PRINCIPAL): TFT, PROFUNDIDADE DE 
COR (TELA PRINCIPAL): 16M,  CÂMERA TRASEIRA - 
RESOLUÇÃO: 8.0 MP, CÂMERAS TRASEIRAS - FOCO 
AUTOMÁTICO: SIM, CÂMERA FRONTAL - RESOLUÇÃO: 
5.0MP, CÂMERA TRASEIRA - FLASH: NÃO, RESOLUÇÃO DE 
GRAVAÇÃO DE VÍDEOS: FHD (1920 X 1080) @30FPS, 
MEMÓRIA RAM (GB): 4 GB, MEMÓRIA TOTAL INTERNA 
(GB)*: 64 GB*, MEMÓRIA DISPONÍVEL (GB)*: 47.7 GB, 
SUPORTE AO CARTÃO DE MEMÓRIA: MICROSD (UP TO 
1TB) VERSÃO DE USB: USB 2.0 LOCALIZAÇÃO: GPS, 
GLONASS, GALILEO, QZSS CONECTOR DE FONE DE 
OUVIDO: CONEXÃO 3.5MM ESTÉREO (PADRÃO P2) WI-FI: 
802.11 A/B/G/N/AC 2.4G+5GHZ, VHT80 WI-FI DIRECT: 
SIM VERSÃO DE BLUETOOTH: BLUETOOTH V5.0 PERFIS 
DE BLUETOOTH: A2DP, AVRCP, DI, HID, HOGP, HSP, OPP, 
PAN PC SYNC: SMART SWITCH (VERSÃO PARA PC) 
CAPACIDADE DA BATERIA (MAH, TYPICAL): 7040 
FORMATO DE REPRODUÇÃO DE VÍDEO: MP4, M4V, 3GP, 
3G2, AVI, FLV, MKV, WEBM RESOLUÇÃO DE 
REPRODUÇÃO DE VÍDEO: FHD (1920 X 1080) @60FPS 
FORMATO DE REPRODUÇÃO DE ÁUDIO: MP3, M4A, 3GA, 
AAC, OGG, OGA, WAV, AMR, AWB, FLAC, MID, MIDI, 
XMF, MXMF, IMY, RTTTL, RTX, OTA, GUIA DO USUÁRIO, 
12 MESES DE GARANTIA, 820 GRAMAS (BRUTO COM 
EMBALAGEM). 

     TOTAL: 25.198,00  
LOTE 170: LOTE 170 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38606 Scanner: Sistema suspenso, digitalização simplex - 
Modos de digitalização: Colorido, escala de cinza, preto e 
branco, Automático (colorido, escala de cinza, detecção 
monocromática) - Sensor de imagem: Redução de lente 
óptica / CCD colorido x1 - Fonte de luz: (LED branco+ 
iluminação da lente) x 2 - Resolução ótica: Digitalização 
horizontal: 285 a 218 dpi, digitalização vertical: 283 a 152 
dpi Velocidade de digitalização (A3 paisagem): - Modo 
automático: "Modo Bom" ou "Modo Ótimo": 3 segundos 
/ página - Modo Normal: Colorido/Escala de cinza: 150 
dpi, Preto e branco: 300 dpi 3 segundos / página - Modo 
Bom: Colorido/Escala de cinza: 200 dpi, Preto e branco: 
400 dpi 3 segundos / página - Modo ótimo: 
Colorido/Escala de cinza: 300 dpi, Preto e branco: 600 
dpi 3 segundos / página - Modo Excelente: 
Colorido/Escala de cinza: 600 dpi, Preto e branco: 1.200 
dpi 3 segundos / página Tamanho do documento: - 
Reconhece automaticamente o tamanho do documento, 
A3 (paisagem), A4 (paisagem), A5 (paisagem), A6 
(paisagem), B4 (paisagem), B5 (paisagem), B6 
(paisagem), Cartão postal, - Cartão de visita, Duplo carta 
(paisagem), Carta, Ofício (paisagem) e Tamanho 
personalizado (Máx: 432 x 300 mm, mín.: 25,4 x 25,4 mm 
Espessura do documento: - 30 mm ou menos Como 
começar a digitalizar: - Digitalização normal: Pressione o 
botão “Digitalização” para cada página - Digitalização do 
temporizador (Digitalização por intervalo temporizado) - 
Detecção do folheamento da página Interface: - USB 2.0 

UNID 3 R$ 
4.899,000 

14.697,00 EPSON 
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/ USB 1.1 (conector: Tipo B) Funções de processamento 
de imagem: - Realinhamento por texto no documento - 
Detecção automática de tamanho do papel - Rotação 
automática da imagem - Detecção automática de cores - 
Correção de imagem de livro - Detecção de múltiplos 
documentos Ampliação de sub-digitalização (ampliação 
axial): - ±1.5% Requisito de alimentação: - 100 a 240 V, 
50 / 60 Hz Consumo de energia: - Modo de operação: 20 
W ou menos - Modo de hibernação: 2.6 W ou menos - 
Modo Automático de Espera (DESLIGADO) 0.4 W 
Ambiente de funcionamento: - Temperatura: 5 a 35 ?°C 
(41 a 95 ?°F) - Umidade relativa: 20 a 80 % (sem 
condensação) Físico: - Dimensões: 210 x 156 x 383 mm 
Conformidade Ambiental: - ENERGY STAR / RoHS 
Conteúdo da Embalagem: - Scanner  - Cabo AC - 
Adaptador AC - Cabo - Pad de digitalização - 
Estabilizadores (x2) Garantia: 12 meses de garantia  
Peso: 10938 gramas (bruto com embalagem) 

     TOTAL: 14.697,00  
LOTE 173: LOTE 173 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38628 CÂMERA WEB: RESOLUÇÃO MÁXIMA DE VÍDEO: 1280PX X 
720PX. IMAGEM COM RESOLUÇÃO DE 0.9 MPX. INTERFACE: 
USB-A 2.0. FUNCIONA COM WINDOWS 7, MACOS 10.10, 
CHROME OS, ANDROID 5.0. ADEQUADA PARA DESKTOP PC, 
NOTEBOOK. COMPATÍVEL COM SKYPE, ZOOM. POSSUI 
VÁRIAS FUNÇÕES. INCLUI CLIPE E GUIA DO USUÁRIO. É 
ADEQUADA PARA VIDECONFERÊNCIAS. IDEAL PARA SUAS 
COMUNICAÇÕES VIRTUAIS DIÁRIAS. RESOLUÇÃO MÁXIMA 
DE VÍDEO: 1280 PX X 720 PX TIPO DE RESOLUÇÃO MÁXIMA 
DE VÍDEO: HD RESOLUÇÃO DE IMAGEM DA CÂMERA: 0.9 
MPX INTERFACES: USB-A 2.0 FUNÇÕES: MICROFONE 
EMBUTIDO COM REDUÇÃO DE RUÍDO, CORREÇÃO DE LUZ, 
LUZ INDICADORA É ADEQUADO PARA VIDEOCONFERÊNCIA: 
SIM SISTEMAS OPERACIONAIS MÍNIMOS REQUERIDOS: 
WINDOWS 7, MACOS 10.10, CHROME OS, ANDROID 5.0 
QUADROS MÁXIMOS POR SEGUNDO: 30 FPS DISPOSITIVOS 
RECOMENDADOS: DESKTOP PC, NOTEBOOK ACESSÓRIOS 
INCLUÍDOS: CLIPE, GUIA DO USUÁRIO APLICAÇÕES 
COMPATÍVEIS: SKYPE, ZOOM ÂNGULO DE VISÃO: 55° É 
PLUG AND PLAY: SIM COMPRIMENTO DO CABO: 1.5 M 
PROFUNDIDADE: 66.64 MM LARGURA: 31.91 MM ALTURA: 
72.91 MM PESO: 75 G 

UNID 12 R$ 
349,990 

4.199,88 MULTILASER 

     TOTAL: 4.199,88  
LOTE 175: LOTE 175 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38494 RING LIGHT DESCRIÇÃO: FONTE DE LUZ 608 LEDs, VIDA DE 
LÂMPADA DE 50,000 HORAS CLASSIFICAÇÃO 36,6 W  GAMA 
DE CORES 3200 A 5500K CRI = 95 SAIDA DE TENSÃO DE 
OPERAÇÃO: 8 V, 5 A VIA ADAPTADOR DE AC 
COMPATIBILIDADE DE BATERIA USA 2X BATERIAS NP-F DE 
IONS DE LÍTIO  DIMMER: SIM MONTAGEM ALÇA INCLUIDA 
DIMENSÕES 20,6 “DE DIÂMETRO X 1,7” DE PROFUNDIDADE 
(525X 45 MM) PESO 4,0 IB (1,8KG) SUPORTE PARA CAMÊRA E 
OU CELULAR INCLUIDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES ITENS 

UNID 1 R$ 
355,170 

355,17 RINGH 
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INCLUSOS: 1X ILUMINADOR RIGH LIGHT YONGNUO YN608 1X 
CARREGADOR 2X BATERIA G970 1X CONTROLE REMOTO 1X 
TRIPÉ ILUMINAÇÃO 2 METROS 1X ADAPTADOR RECLINÁVEL 
1X SUPORTE CÂMERA/ FILMADORA INCLUSO 

     TOTAL: 355,17  
LOTE 183: 75% DO LOTE 41 AMPLA CONCORRÊNCIA 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 5384 Aparelho de Ar Condicionado Split 18.000 BTU - Filtro de 
proteção ativ Aparelho de Ar Condicionado Split 18.000 
BTU - Filtro de proteção ativa, ajuste automático da 
direção e fluxo de ar, controle display cristal líquido, 
função timer, Jet, fan, mode e sleep, com marcador de 
temperatura no painel frontal. 

UNID 27 R$ 
2.900,000 

78.300,00 PHILCO 

     TOTAL: 78.300,00  
LOTE 184: 75% DO LOTE 42 AMPLA CONCORRÊNCIA 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 5385 Aparelho de Ar Condicionado Split 12.000 BTU - Filtro de 
proteção ativ Aparelho de Ar Condicionado Split 12.000 
BTU - Filtro de proteção ativa, ajuste automático da 
direção e fluxo de ar, controle display cristal líquido, 
função timer, Jet, fan, mode e sleep, com marcador de 
temperatura no painel frontal. 

UNID 27 R$ 
1.790,000 

48.330,00 PHILCO 

     TOTAL: 48.330,00  
LOTE 185: 75% DO LOTE 166 AMPLA CONCORRÊNCIA 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38598 NOTEBOOK: PROCESSADOR, 11ª GERAÇÃO DE INTEL® 
CORE™ I5-11320H (4-CORE, CACHE DE 8MB, ATÉ 
4.5GHZ), PLACA DE VÍDEO INTEL® IRIS® XE COM 
MEMÓRIA GRÁFICA COMPARTILHADA, FULL HD DE 15.6" 
(1920 X 1080), 250NITS, WVA, MEMÓRIA DE 8GB 
(2X4GB), DDR4, 3200MHZ; EXPANSÍVEL ATÉ 32GB, SSD 
DE 256GB PCIE NVME M.2, PLATINUM SILVER – PRATA, 
CÂMERA HD DE 1.280 X 720 DE 30 FPS, MICROFONES DE 
ARRAY DUPLA, ALTURA: 1,46CM A 1,8CM, LARGURA: 
35,61CM, PROFUNDIDADE: 22,89CM, PESO INICIAL: 
1,633KG, 2 PORTAS USB 3.2 TYPE-A DE 1ª GERAÇÃO, 1 
USB 3.2 TYPE-C™ DE GERAÇÃO 2X1 COM DISPLAYPORT™ 
E POWER DELIVERY (DISPONÍVEL EM PROCESSADORES 
I3/I5)/THUNDERBOLT 4.0 COM DISPLAYPORT™ E POWER 
DELIVERY (DISPONÍVEL EM PROCESSADORES I7), 
TECLADO NUMÉRICO RETROILUMINADO EM 
PORTUGUÊS, COM LEITOR DE IMPRESSÃO DIGITAL, 1 
CONECTOR DE ÁUDIO UNIVERSAL, 1 PORTA HDMI 1.4, 1 
PORTA PARA ADAPTADOR DE ENERGIA, 1 ANO DE 
GARANTIA BÁSICA VIA CORREIOS, ÁUDIO E ALTO-
FALANTES, ALTO-FALANTES ESTÉREOS, 2 W X 2 W = 4 W 
NO TOTAL, INTEL® WI-FI 6 (GIG+) 2X2 E BLUETOOTH,  
BATERIA DE 4 CÉLULAS E 54WH (INTEGRADA). 

UNID 15 R$ 
4.747,450 

71.211,75 LENOVO 

     TOTAL: 71.211,75  
LOTE 186: 75% DO LOTE 44 AMPLA CONCORRÊNCIA 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34083 Aparelho de Ar Condicionado Split 24.000 BTU - Filtro de 
proteção ativ Aparelho de Ar Condicionado Split 24.000 
BTU - Filtro de proteção ativa, ajuste automático da 

UNID 13 R$ 
4.000,000 

52.000,00 PHILCO 
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direção e fluxo de ar, controle display cristal líquido, 
função timer, Jet, fan, mode e sleep, com marcador de 
temperatura no painel frontal. 

     TOTAL: 52.000,00  
LOTE 187: 75% DO LOTE 45 AMPLA CONCORRÊNCIA 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34084 Aparelho de Ar Condicionado Split 30.000 BTU - Filtro de 
proteção ativ Aparelho de Ar Condicionado Split 30.000 
BTU - Filtro de proteção ativa, ajuste automático da 
direção e fluxo de ar, controle display cristal líquido, 
função timer, Jet, fan, mode e sleep, com marcador de 
temperatura no painel frontal. 

UNID 10 R$ 
5.700,000 

57.000,00 PHILCO 

     TOTAL: 57.000,00  
LOTE 191: 75 DO LOTE 109 AMPLA CONCORRÊNCIA 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36488 COMPUTADOR com processador I5 com frequência base 
mínima de operação 3.0GHZ, frequência turbo 3.5 ghz, 
litografia de 14nm ou menor, conjunto com instruções 
64 bits, mínimo de 4 núcleos e 4 threads, cache 6 mb, 
recurso de vídeo integrado ao processador suporte 
directx 12 e opengl 4.4 superior, cooler padrão para o 
processador, tipos de memorias aceitos  pelo 
controlador: ddr4 – 2133/2400, ddr3l – 1333/1600, placa 
mãe  com slots dimm, suporte no mínimo de 16gb, ddr4 
2133, arquitetura de dual channel, 1 slot de expansão 
pce x16, 3 sata 6gb/ s port(s), 4 portas usb 2.0 ou 
superior ( sendo 2 frontais), 2 portas usb 3.0 ou superior, 
01 porta lan gigabit um. 30 43 10/100/1000, 3 jacks de 
áudios, 1 porta vga, 1  porta dvi ou hdmi, fonte de 
alimentação potência mínima de 220w reais, padrão atx 
12v, refrigeração fan de 80x80mm, bi volt,  concetores : 
atx 20+4pin:1, atx 4pin:1, 4 pin periféricos:3 sata 
power:2 floppy: 1 , memoria ram configurda em canal 
duplo, tipo 240 –pin ddr4sdram, capacidade 4gb, 
velocidade 2133 mhz, HD interface satã de 1 tb, 
velocidade de 7200 rpm, cache de 32 mb, Gabinete 
compatível com a placa mãe atx, 2 portas usb e porta 
áudio frontal, cor preta ou prata e preta, baias 2x5,25’, 
unidade gravador de dvd/cd –rw, mouse : conector usb, 
botões esquerdo, direito scroll, fio com 1 metro no 
mínimo, resolução mínima 800dpi, teclado usb, telcas 
entre 104 e 112, padrão ABNT2 fio mínimo de 1 metro, 
caixa de som potencia de saída 1w rms alimentação 5v 
dc(via usb), botão volume, entrada de fone de ouvido, 
sistema operacional Windows 10 pro, idioma português 
pt-br, versão 32/64 bits de acordo com, versão 
permanente, com selo de autenticidade da Microsoft e 
dvd de instalação do Windows. Monitor mínimo de 19,5’ 
full hd cor prreto, conexão d –sub, resolução de 
1920x1080, contraste 10.000.000:1, brilho 200 cd/m²m 
tempo de respostas 5ms, suporte de cores 16 milhões de 
cores, garantia: 12 meses. 

UNID 30 R$ 
3.200,000 

96.000,00 EVUS/LG 

     TOTAL: 96.000,00  
LOTE 192: 75% DO LOTE 124 AMPLA CONCORRÊNCIA 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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direção e fluxo de ar, controle display cristal líquido, 
função timer, Jet, fan, mode e sleep, com marcador de 
temperatura no painel frontal. 

     TOTAL: 52.000,00  
LOTE 187: 75% DO LOTE 45 AMPLA CONCORRÊNCIA 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34084 Aparelho de Ar Condicionado Split 30.000 BTU - Filtro de 
proteção ativ Aparelho de Ar Condicionado Split 30.000 
BTU - Filtro de proteção ativa, ajuste automático da 
direção e fluxo de ar, controle display cristal líquido, 
função timer, Jet, fan, mode e sleep, com marcador de 
temperatura no painel frontal. 

UNID 10 R$ 
5.700,000 

57.000,00 PHILCO 

     TOTAL: 57.000,00  
LOTE 191: 75 DO LOTE 109 AMPLA CONCORRÊNCIA 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36488 COMPUTADOR com processador I5 com frequência base 
mínima de operação 3.0GHZ, frequência turbo 3.5 ghz, 
litografia de 14nm ou menor, conjunto com instruções 
64 bits, mínimo de 4 núcleos e 4 threads, cache 6 mb, 
recurso de vídeo integrado ao processador suporte 
directx 12 e opengl 4.4 superior, cooler padrão para o 
processador, tipos de memorias aceitos  pelo 
controlador: ddr4 – 2133/2400, ddr3l – 1333/1600, placa 
mãe  com slots dimm, suporte no mínimo de 16gb, ddr4 
2133, arquitetura de dual channel, 1 slot de expansão 
pce x16, 3 sata 6gb/ s port(s), 4 portas usb 2.0 ou 
superior ( sendo 2 frontais), 2 portas usb 3.0 ou superior, 
01 porta lan gigabit um. 30 43 10/100/1000, 3 jacks de 
áudios, 1 porta vga, 1  porta dvi ou hdmi, fonte de 
alimentação potência mínima de 220w reais, padrão atx 
12v, refrigeração fan de 80x80mm, bi volt,  concetores : 
atx 20+4pin:1, atx 4pin:1, 4 pin periféricos:3 sata 
power:2 floppy: 1 , memoria ram configurda em canal 
duplo, tipo 240 –pin ddr4sdram, capacidade 4gb, 
velocidade 2133 mhz, HD interface satã de 1 tb, 
velocidade de 7200 rpm, cache de 32 mb, Gabinete 
compatível com a placa mãe atx, 2 portas usb e porta 
áudio frontal, cor preta ou prata e preta, baias 2x5,25’, 
unidade gravador de dvd/cd –rw, mouse : conector usb, 
botões esquerdo, direito scroll, fio com 1 metro no 
mínimo, resolução mínima 800dpi, teclado usb, telcas 
entre 104 e 112, padrão ABNT2 fio mínimo de 1 metro, 
caixa de som potencia de saída 1w rms alimentação 5v 
dc(via usb), botão volume, entrada de fone de ouvido, 
sistema operacional Windows 10 pro, idioma português 
pt-br, versão 32/64 bits de acordo com, versão 
permanente, com selo de autenticidade da Microsoft e 
dvd de instalação do Windows. Monitor mínimo de 19,5’ 
full hd cor prreto, conexão d –sub, resolução de 
1920x1080, contraste 10.000.000:1, brilho 200 cd/m²m 
tempo de respostas 5ms, suporte de cores 16 milhões de 
cores, garantia: 12 meses. 

UNID 30 R$ 
3.200,000 

96.000,00 EVUS/LG 

     TOTAL: 96.000,00  
LOTE 192: 75% DO LOTE 124 AMPLA CONCORRÊNCIA 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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1 34666 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER DESCRIÇÃO: 
TIPO: LASER; IMPRIME FRENTE E VERSO: SIM SISTEMA DE 
IMPRESSÃO: PRETO E BRANCO CONEXÕES: USB 
WIRELESS: SIM RECURSOS: EPRINT; APPLE AIRPRINT; 
WIRELESS DIRECT PRINTING; CERTIFICAÇÃO MOPRIA; 
GOOGLE CLOUD PRINT 2.0; APLICATIVOS MÓVEIS; 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: CARTA: ATÉ 40 PPM 
PRETO; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DA PRIMEIRA 
PÁGINA: EM ATÉ 5,4 SEGUNDOS; EM ATÉ 12,9 
SEGUNDOS (100V) PRETO; RESOLUÇÃO MÁXIMA DA 
IMPRESSÃO: PRETO (MELHOR): 600 X 600 DPI, ATÉ 4800 
X 600 DPI APRIMORADOS; CICLO MENSAL DE TRABALHO: 
750 A 4000 PÁGINAS; MÁXIMO MENSAL (CARTA): ATÉ 
80.000 PÁGINAS; CAPACIDADE DA BANDEJA: BANDEJA 1: 
100 FOLHAS; BANDEJA 2 DE ENTRADA: 250 FOLHAS; 
BANDEJA DE SAÍDA PARA 150 FOLHAS; SUPRIMENTO: 
TONER PRETO - VOLTAGEM 110 

UNID 15 R$ 
6.500,000 

97.500,00 BROTHER 

     TOTAL: 97.500,00  
 LOTE 193: 75% DO LOTE 111 AMPLA CONCORRÊNCIA 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38593 COMPUTADOR com processador I5 com frequência base 
mínima de operação 3.0GHZ, frequência turbo 3.5 ghz, 
litografia de 14nm ou menor, conjunto com instruções 
64 bits, mínimo de 4 núcleos e 4 threads, cache 6 mb, 
recurso de vídeo integrado ao processador suporte 
directx 12 e opengl 4.4 superior, cooler padrão para o 
processador, tipos de memorias aceitos  pelo 
controlador: ddr4 – 2133/2400, ddr3l – 1333/1600, placa 
mãe  com slots dimm, suporte no mínimo de 16gb, ddr4 
2133, arquitetura de dual channel, 1 slot de expansão 
pce x16, 3 sata 6gb/ s port(s), 4 portas usb 2.0 ou 
superior ( sendo 2 frontais), 2 portas usb 3.0 ou superior, 
01 porta lan gigabit um. 30 43 10/100/1000, 3 jacks de 
áudios, 1 porta vga, 1  porta dvi ou hdmi, fonte de 
alimentação potência mínima de 220w reais, padrão atx 
12v, refrigeração fan de 80x80mm, bi volt,  concetores : 
atx 20+4pin:1, atx 4pin:1, 4 pin periféricos:3 sata 
power:2 floppy: 1 , memoria ram configurda em canal 
duplo, tipo 240 –pin ddr4sdram, capacidade 4gb, 
velocidade 2133 mhz, SSD 240 G, Gabinete compatível 
com a placa mãe atx, 2 portas usb e porta áudio frontal, 
cor preta ou prata e preta, baias 2x5,25’, unidade 
gravador de dvd/cd –rw, mouse : conector usb, botões 
esquerdo, direito scroll, fio com 1 metro no mínimo, 
resolução mínima 800dpi, teclado usb, telcas entre 104 e 
112, padrão ABNT2 fio mínimo de 1 metro, caixa de som 
potencia de saída 1w rms alimentação 5v dc(via usb), 
botão volume, entrada de fone de ouvido, sistema 
operacional Windows 10 pro, idioma português pt-br, 
versão 32/64 bits de acordo com, versão permanente, 
com selo de autenticidade da Microsoft e dvd de 
instalação do Windows. Monitor mínimo de 19,5’ full hd 
cor prreto, conexão d –sub, resolução de 1920x1080, 
contraste 10.000.000:1, brilho 200 cd/m²m tempo de 
respostas 5ms, suporte de cores 16 milhões de cores, 
garantia: 12 meses. 

UNID 18 R$ 
3.500,000 

63.000,00 EVUS/LG 

     TOTAL: 63.000,00  
DO PREÇO 
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O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$1.216.468,65 (um milhão, 
duzentos e dezesseis mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), e o presente contrato não prevê atualização de 
valores.   

DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo 
deverá ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 TIAGO CHRISTIANO  
DI JORGE SANTOS  

contratado 
 

 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 68/2022 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Mapfre Seguros Gerais S.A 
CNPJ nº 61.074.175/0001-38 
Valor: R$. 4.615,80 (quatro mil seiscentos e quinze reais e oitenta centavos)  
Objetivo: Seguro do Veiculo Chevrolet/Spin 18/19, motor dianteiro transversal 
Chevrolet 1.8L SPE ECO, Etanol/Gasolina, com 04 cilindros, transmissão automática de 
6 velocidades potencia máxima liquida, 106 CV Gasolina, 111CV Etanol, Injeção 
Eletrônica de Combustível "MPFI", sistema elétrico: bateria 12V, 50 Ah, tanque de 
combustível 53 litros, Porta-Mala, 7 lugares com a 3º fileira de bancos rebatidas, freios 
dianteiros a disco ventilado e traseiros a tambor, rodas em aço estampada, radiais 
195/65 R15 (sobressalente radial T115/70 R16), 07 lugares, cor Branco Summit. Seguro 
Cobertura Compreensiva, Danos Morais, Vidro Protegido Plus, Assistência de Auto, 
Garantia Valor de 100% da fipe, Auto Reserva 15 dias, Extensão Perímetro Mercosul, 
Acidentes Pessoais de Passageiros,.  
Prazo de Vigência:  21 de novembro de 2022 á 20 de novembro de 2023. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado em parcela única para Mapfre 
Seguros Gerais S.A. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí,  21 de Novembro de 2022. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   
 

 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 0106/2021 
 

CONTRATO Nº 0241/2021 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ 

CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO BERNARDETE OLIVEIRA DOS ANTOS DE 

OLIVEIRA 
CNPJ DO CONTRATADO 27.435.059/0001-69 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE (INSTRUTOR DE ARTE, 
CULTURA E DANÇA), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/12/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 21/11/2022 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 21/11/2022 
VALOR DO CONTRATO R$ 27.480,00 (VINTE E SETE MIL, 

QUATROCENTOS E OITENTA REAIS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 27.480,00 (VINTE E SETE MIL, 

QUATROCENTOS E OITENTA REAIS) 
VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 54.960,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL 
NOVECENTOS E SESSENTA REAIS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCILA, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NO ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93 E 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 0106/2021 
 

CONTRATO Nº 0241/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO BERNARDETE OLIVEIRA DOS ANTOS DE OLIVEIRA 
CNPJ DO CONTRATADO 27.435.059/0001-69 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE DESENHO E GRAFITE, 
DESTINADOS AO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/12/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

20/12/2022 

DATA DO 1º ADITIVO (DE 
TEMPO) 

21/11/2022 

NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

20/12/2023 
 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br 

 

 
PORTARIA Nº. 0229/2022 

 
SÚMULA: “Reenquadrar os Servidores 
Públicos Municipais em conformidade com 
a Lei Municipal nº. 0591/2022, de 18 de 
novembro de 2022”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0591/2022, de 18 de novembro de 2022, que Reestrutura as Legislações Municipais sobre 
o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Mirador e dá outras 
providências. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Reenquadrar os Servidores Efetivos Municipais em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0591/2022, de 18 de novembro de 2022, que Reestrutura as Legislações 
Municipais sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução 
Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Mirador e dá 
outras providências, de acordo com o contido nos artigos 18, § 1º, § 2º, § 3º da Lei retro 
mencionada. 
 
Art. 2º. – Fica reenquadrados a partir do mês de novembro de 2022 os ocupantes de cargos 
efetivos, passando a ser reenquadrados de acordo com o ANEXO V – Tabela de 
Vencimentos – Cargos de Provimento Efetivo, conforme tabela abaixo: 
 

RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS - REENQUADRADOS PELA LEI Nº. 0591/2022 

Matrícula Nome Cargo Classe Nível 
Carga 

Horária 
106 ADELINO DOMINGOS TENORIO GARI I 13 200 

94 ADESIA ALVES TRINDADE AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 17 200 

162 AGELEU SIMOES NETO MOTORISTA VIII 13 200 

90 AGUINALDO DERIO AGENTE DE ESPORTE VIII 13 200 

50 ALCINDO CANAVER MOTORISTA VIII 13 200 

185 ALEXANDRA FIRMINO ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL II 13 200 

404 ALEXANDRE TEIXEIRA VIGIA I 5 180 

358 ANDERSON SILVA MESQUITA MOTORISTA VIII 7 200 

309 ANDRE ISSAO KAMITAMI TECNICO DE SUPORTE EM TECNOLOGIA 
DE INFORMAÇÃO 

X 11 100 

159 ANTONIO BARVOSA DO NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 11 200 

46 ANTONIO FELIX DOS SANTOS FISCAL MUNICIPAL VI 13 200 

340 ANTONIO MARQUES DE LIMA OPERADOR DE MAQUINAS RODOVIARIAS VIII 7 200 

366 APARECIDO ALMEIDA DO CARMO AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 7 200 

34 APARECIDO LINO DE ANDRADE FISCAL MUNICIPAL VI 13 200 
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77 APARECIDO MOREIRA DA COSTA FISCAL MUNICIPAL VI 11 200 

567 ARIANA ALVES DA COSTA ENFERMEIRO XI 0,1,2 200 

264 ARREMIR BENEDETTI MOTORISTA VIII 11 200 

359 BEATRIZ WESSLER AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 7 200 

568 CAROLINE PINTO ZANI FARMACEUTICO XI 0,1,2 200 

266 CASSIO FERREIRA DO NASCIMENTO AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 11 200 

163 CELSO HERMES MOTORISTA VIII 11 200 

69 CICERO JOSE DE OLIVEIRA CONTABILISTA XV 21 200 

269 CLAUDIANA CORDEIRO DOS SANTOS AJUDANTE GERAL FEMININO I 11 200 

164 CLEBER BENEDETTI MOTORISTA VIII 13 200 

38 CLEONEIDE BATISTA GAIA HOFFMANN AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 11 200 

154 CRISTIANE DA SILVA CARVALHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 13 200 

242 CRISTIANO APARECIDO SOARES AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 13 200 

109 DANIEL QUEIROZ DE ALMEIDA VIGIA I 13 180 

468 DANIELLE SILVA ALMEIDA RUFINO TECNICO EM ENFERMAGEM III 0,1,2 200 

483 DIEGO ALMEIDA DE OLIVEIRA MÉDICO CLINICO GERAL XVII 0,1,2 100 

398 DOUGLAS ESTEVAM DE SOUZA DA SILVA MOTORISTA VIII 5 200 

260 EDICILEI CORDEIRO DOS SANTOS MOTORISTA VIII 11 200 

55 EDSON PEREIRA DA SILVA MESTRE DE OBRAS VIII 13 200 

217 EDUARDO EBINER FILHO MOTORISTA VIII 13 200 

375 ELIANA CRISTINA MARIANO VERDERIO NUTRICIONISTA VIII 7 100 

373 ELIZANGELA CAMILO BONIFACIO AJUDANTE GERAL FEMININO I 5 200 

406 ELTON FERNANDO DE LIMA VIGIA I 5 180 

393 EMERSON ROBERTO MAZINI ENGENHEIRO CIVIL XVI 14 200 

86 EULINA SABINO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 11 200 

254 EUZA MARINHO LEITE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 13 200 

252 FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 13 200 

156 FLAVIO DAMINELLI MOTORISTA VIII 13 200 

397 FLAVIO RODRIGUES OPERADOR DE MAQUINAS RODOVIARIAS VIII 5 200 

445 GEANNI GUERREIRO KAMITAMI ASSISTENTE SOCIAL XI 3 150 

176 GLEICE PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 13 200 

76 GRACIEL JOSE NETO AUXILIAR DE ASSISTENTE SOCIAL V 13 200 

157 IDALINA RAMOS DE SOUZA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 13 200 

365 IRINEU PEREIRA DA SILVA AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 7 200 

302 IVAN WESSLER MOTORISTA VIII 11 200 

390 IVONETE FORTUNATO BILACH AJUDANTE GERAL FEMININO I 7 200 

417 JACKSON XAVIER OPERADOR DE MAQUINAS RODOVIARIAS VIII 5 200 

494 JAQUELINE CORTEZI CARLOS PSICOLOGO XI 0,1,2 150 

249 JEAN CARLOS DA SILVA SOUZA OPERADOR DE MAQUINAS RODOVIARIAS VIII 13 200 

344 JOAO BATISTA FERRO AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 5 200 

437 JOSE APARECIDO DA SILVA MOTORISTA VIII 3 200 

149 JOSE DA SILVA BARROS MOTORISTA VIII 13 200 

376 JOSE PAULO DA SILVA AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 7 200 

351 JOSSIMAR MARINHO LEITE MOTORISTA VIII 7 200 

158 JUDITI FLORINDO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 13 200 

279 JULIANA APARECIDA SOARES DE SOUZA AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 11 200 
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308 JULIANA DEBORA DA SILVA SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 11 200 

277 KLEVERSON MILTON A DE SOUZA CONTADOR XVI 11 200 

346              LUCIANA ALENCAR DAMACENO AJUDANTE GERAL FEMININO I 7 200 

291 LUCINEIA DOS SANTOS FLOES AJUDANTE GERAL FEMININO I 11 200 

408 LUIS GUTEMBERG DOS SANTOS MOTORISTA VIII 5 200 

95 LUIZ FRANCISCO DA SILVA MOTORISTA VIII 13 200 

396 LUZIANA ALENCAR DAMACENO AJUDANTE GERAL FEMININO I 5 200 

349 MANOEL JOAQUIM DA SILVA MOTORISTA VIII 5 200 

288 MARCIO APARECIDO LEITE OPERADOR DE MAQUINAS RODOVIARIAS VIII 11 200 

265 MARCOS ANTONIO BALBINO AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 9 200 

407 MARCOS EDUARDO BOEING MOTORISTA VIII 5 200 

67 MARIA APARECIDA DE SOUZA FERNANDES 
DIAS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 13 200 

186 MARIA APARECIDA QUEIROZ DAMINELLI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 9 200 

39 MARIA FATIMA DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 13 200 

381 MARIA LUCIA OLIVEIRA SILVA AJUDANTE GERAL FEMININO I 7 200 

104 MARIA MADALENA GOMES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 13 200 

542 MARINA HERNANDES DA SILVA AGUIAR PSICOLOGO XI 0,1,2 150 

23 MARIUZA ALVES LEITE AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 13 200 

518 MARTA BAUER DE ALMEIDA VERÇOSA ENFERMEIRO XI 0,1,2 200 

273 NAISLE COELHO SOARES PEREIRA DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM III 11 200 

284 NEUZIRIA ALVES TRINDADE AJUDANTE GERAL FEMININO I 11 200 

54 NIVAN BATISTA DE SOUZA AUXILIAR DE CONTABILIDADE XII 15 200 

345 OSVALDIR FERNANDES DA SILVA AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 7 200 

400 PATRICIA ESTEVAM CASTRO DA SILVA AJUDANTE GERAL FEMININO I 5 200 

292 PAULO HENRIQUE ESTEVAM MECANICO XI 11 200 

93 PEDRO LUIZ RIBEIRO FISCAL MUNICIPAL VI 13 200 

490 PRISCILLA DE SOUZA GAMA PIRES ENFERMEIRO XI 0,1,2 200 

61 RAQUEL LUIZA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 11 200 

267 RODOLFO RODRIGUES TENORIO DA SILVA AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 11 200 

389 RONI PETER ZANGARI ADVOGADO XV 7 100 

488 ROSA TERESINHA GARIBALDI MAURO  FARMACEUTICO XI 0,1,2 200 

91 RUBENS CESAR DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 25 200 

283 SANDRA REGINA VIEIRA DA SILVA AJUDANTE GERAL FEMININO I 11 200 

300 SIRLEI BUENO DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM III 11 200 

391 SUELY TERESA RAVAGNANI TECNICO DE HIGIENE DENTAL III 7 200 

167 TANIA MARA DOS SANTOS CASSIMIRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 13 200 

281 TASSIANE HELENA GOMES SILVERIO AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 11 200 

83 TEREZINHA CONCEICAO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 13 200 

443 TIAGO SANTANA DE RAMOS PEDREIRO VIII 3 200 

173 VALDECI JOSE MILITAO MOTORISTA VIII 13 200 

285 VALDIM DE SOUZA FERNANDES AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 11 200 

374 VANDERLEI BONIFACIO AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 7 200 

353 VANDERSON JANUNZZI POSSANI TECNICO EM ELETROTECNICA X 7 200 

558 VANIA PIRES NASCIMENTO TECNICO EM ENFERMAGEM III 0,1,2 200 

42 VANILDA ANTUNES DA SILVA AUXILIAR DE CLINICA DENTARIA I 13 200 
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558 VERONICA MOREIRA DE LIMA TECNICO EM ENFERMAGEM III 0,1,2 200 

294 VIVIANE CRISTINA MARQUES DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 11 200 

339 VIVIANE DE ANDRADE KUPAS TECNICO EM ENFERMAGEM III 7 200 

44 WANILDA VIEIRA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 13 200 

 
Art. 3º. - O servidor que discordar do seu enquadramento poderá, no prazo de 30 (trinta) 
dias, recorrer administrativamente a Divisão de Recursos Humanos e ao Chefe do Poder 
Executivo; 

Parágrafo Único - A Divisão de Recursos Humanos e o Chefe do Poder Executivo terá um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias para emitir seu parecer e/ou reformular seus atos. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de novembro de 2022., 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 577/2022 
 

Concede gratificação de regime diferencial de 
trabalho a empregado público municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e;  
 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 
1.762/2006. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º de novembro de 2022, gratificação de regime 
diferencial de trabalho no percentual de 55% (cinquenta e cinco por cento) ao 
empregado público Nivaldo Francisco Menegon, ocupante do emprego público de 
Médico da Família 20-h/s.,  sobre o seu vencimento base, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.762/2006. 
 
§ 1º Fica revogada a partir do dia 1º/11/2022 a gratificação de regime diferencial de 
trabalho no percentual de 62% (sessenta e dois por cento) concedida através da 
Portaria nº 396/2021, publicada no jornal Diário do Noroeste 18.908 do dia 05 de 
novembro de 2021, pág. 12. 
 
§ 2º A soma total da remuneração mensal do empregado citado no caput deste artigo, 
não poderá ultrapassar o valor do subsídio mensal do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, em conformidade ao artigo 37, inciso XI da Constituição Federal do Brasil. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 1º/11/2022, ficando revogado a Portaria nº 396/2021 de 03 de 
novembro de 2021. 
 

Alto Paraná-PR., 18 de novembro de 2022. 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
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PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 154/2022 
Pregão Eletrônico Nº.75/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 265/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 
EMPRESA  TKY MATERIAIS ELETRICOS & FERRAGENS LTDA ME  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA,. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 073.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro TKY MATERIAIS 
ELETRICOS & FERRAGENS LTDA ME  , inscrita no CNPJ sob o nº 10.955.575/0001-11 , com sede na  AVENIDA PARANÁ, 831 - CEP: 87960000  
- bairro: CENTRO, Marilena/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr TANIA KIYOKO YAMADA, brasileiro, portador da RG nº 
37273740 SSPPR e CPF 604.418.361-00,residente e domiciliado doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através 
do Pregão Eletrônico nº _75/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EM GERAL 
LOTE 5: LOTE 5 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36435 Balcão para Micro-ondas Branco 
Dimensões: Altura: 116 cm x Largura: 61 cm x 
Profundidade: 39 cm 
Características 
Possui Prateleiras 01 
Material Principal: MDP 
Largura: 61 cm 
Possui Gavetas: Não 
Possui Portas: 02 
Tipo de Módulo Balcão 
Cor: Branco 
Acompanha Tampo: Sim 
Tipo de Dobradiça: Metálica 
Peso Máximo por Prateleira: 30 kg 
Garantia: 1 ano 
Altura: 116 cm 
Escala de Brilho Fosco 
Profundidade: 39 cm 
Ambiente: Cozinha 
Tipo de Puxador: Externo 
Material do Puxador: PVC cromado 
 

UNID 10 R$ 394,000 3.940,00 MULTIMOVEIS 

     TOTAL: 3.940,00  
LOTE 6: LOTE 6 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38730 BALCÃO GABINETE DE AÇO COM PIA INOX 160 x 86,7 x 
48,3 cm, com puxadores, 03 portas, 04 gavetas 
Especificações Dimensões dos Produtos (Largura x Altura x 
Profundidade) Balcão: 160 x 86,7 x 48,3 cm. Pia: 160 x 
13,5 x 53 cm. Peso: 50 Kg. Características do Produto 
Material da Estrutura: Aço. Material do Fundo: Aço. 
Possui Tampo para Pia/Cuba: Sim. Material da Pia/Cuba: 
Aço Inox. Peso Suportado: 12 Kg por porta e 6 Kg por 
gaveta distribuídos. Cor: Branco. Acabamento: Pintura 
Eletrostática a pó. Escala de Brilho: Brilhante. Quantidade 

UNID 4 R$ 
1.783,230 

7.132,92 TELASUL 
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de Portas: 3 Portas. Tipo de Porta: Convencional. Material 
da Porta: Aço. Quantidade de Gavetas: 4 gavetas. Material 
das Gavetas: Aço. Tipo de Puxador: ABS com aplicação em 
verniz UV. Tipo de Corrediças: Metálicas. Possui 
Prateleiras: Sim. Material da Prateleira: Aço. Tipo de Pé: 
Plástico. Diferenciais: - Design moderno. - Dobradiças 
reguláveis em aço. - Pés com regulagem de altura. - 
Acompanha pia inox com cuba central e válvula cromada. 
Montada e instalada no local. 

     TOTAL: 7.132,92  
LOTE 7: LOTE 7 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36436 BICICLETA ARO 24 INFANTIL UNISSEX 
MATERIAL DO QUADRO: AÇO CARBONO 
MATERIAL DO GARFO: AÇO CARBONO 
TAMANHO DO ARO: 24 
MOVIMENTO CENTRAL: 45 MM 
TAMANHO DO QUADRO: 15.1/2 POL 
PNEU: MTB 24 
MATERIAL DOS AROS: ALUMÍNIO 
MONO VELOCIDADE: SIM 
PEDIVELA: MONOBLOCO 165 MM 
GUIDÃO: BAIXO 
MATERIAL DO SUPORTE DO GUIDÃO: AÇO CARBONO 
FREIOS: V-BREAK 
TIPO DE CORTES: A LASER 
ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTÁTICA 
DIREÇÃO: STANDARD RIGIDO 
POSSUI MARCHAS: NÃO 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 96 X 61 X 
161 CM (A X L X P) 
PESO APROXIMADO DO PRODUTO: 11,55 KG 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO   
 

UNID 12 R$ 830,000 9.960,00 ULTRA BIKES 

     TOTAL: 9.960,00  
LOTE 8: LOTE 8 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34693 CADEIRA PARA AUTO, CERTIFICADA PARA O GRUPO GRUPO 
I/II/III (DE 9 KG A 36 KG).  CERTIFICADO PELO INMETRO, 
NÃO RECLINÁVEL, TECIDO REMOVÍVEL,  POSSUIR 
OMBREIRAS, PROTETOR ENTRE-PERNAS, CINTO DE 
SEGURANÇA, AJUSTADOR DO CINTO DE SEGURANÇA NOS 
OMBROS, 3 POSIÇÕES DE AJUSTE DE ALTURA DO CINTO DE 
SEGURANÇA E AINDA ENCOSTO DE CABEÇA AJUSTÁVEL EM 
VÁRIAS POSIÇÕES DE ALTURA, ESTRUTURA POLIPROPILENO 
E POLIETILENO (LEVE E RESISTENTE). 

UNID 3 R$ 
420,000 

1.260,00 STYL BABY 

     TOTAL: 1.260,00  
LOTE 10: LOTE 10 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34683 FOGÃO 06 BOCAS ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, EM 
AÇO, TAMPO EM VIDRO TEMPERADO, 04 
QUEIMADORES PEQUENO E 02 GRANDES, FORNO 95 
LITROS, PORTA VIDRO DUPLO, 01 PRATELEIRA,  
PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA, GÁS GLP 

UNID 10 R$ 
1.398,000 

13.980,00 ESMALTEC 

     TOTAL: 13.980,00  
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LOTE 12: LOTE 12 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37986 Fogão a gás 5 bocas, tipo: piso; cor: branca; queimadores 
potentes; porta full glass; prateleiras duplas e 
deslizantes; iluminação interna; vidro interno e botões 
removíveis; classificação energética A; painel da mesa de 
grafismo a laser; forno de cavidade esmaltada; 
puxadores de alumínio escovado; acendimento 
automático com sistema de segurança; capacidade do 
forno de 160° C e máxima de 280° C; voltagem Bivolt e 
no mínimo 1 ano de garantia 

UNID 8 R$ 
2.239,000 

17.912,00 ELECTROLUX 

     TOTAL: 17.912,00  
LOTE 13: LOTE 13 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36450 Suporte Articulado Para Tv 10-55" para TVs Lcd, Led, 
Plasma, 3D e Smart Tv de 10 até 55 polegadas (com Vesa 
máximo de 400x400mm). Permite inclinação e rotação (4 
movimentos). Permite Ajustar a Tv para assistir de vários 
ângulos 
Dimensões: Parafusos: M4x16mm, M6x20mm e M8x25mm 
Cor: Preto 
Material: Aço carbono, tratamento anticorrosivo e pintura 
eletrostática 
- Furação Vesa: 50x50, 75x75, 100x100, 200x100, 200x200, 
300x200, 300x300, 400x100, 400x400mm 
- 4 pontos de Fixação 
- Capacidade de Carga: 30kg 
Dados do produto 
Garantia: 1800(dias) 
Dados de Embalagem 
Peso Total (Produto + Embalagem): 2940.00(gr) 
Altura: 8.00(cm) 
Largura: 23.50(cm) 
Profundidade: 26.50(cm) 
 

UNID 24 R$ 
98,000 

2.352,00 ART FLEX 

     TOTAL: 2.352,00  
LOTE 17: LOTE 17 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38733 Beliche De Aço  Beliche em Aço Modelo Militar p/ Hostel - 
Cinza Dimensões: Altura total: 180 cm; Largura: 86 cm; 
Comprimento total: 197 cm; Colchões a serem utilizados: 
188cm comp. x 78 cm larg; Altura do piso para 1°cama: 33 
cm; Distância entre as camas: 115 cm; Suporta até 150 kg 
distribuídos por leito - Totalizando 300 kg por beliche. 
Atendendo as Normas da abnt e normativas NR18 e NR24. 
Tratamento do aço: Fosfatização: Tratamento 
anticorrosivo por imersão, proporcionando durabilidade e 
acabamento na pintura. Pintura eletrostática pó: Tinta: 
Epóxi eletrostático pó  Solda em mig: 

UNID 30 R$ 
949,990 

28.499,70 KLM MOVEIS 

     TOTAL: 28.499,70  
LOTE 20: LOTE 20 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34665 KIT ANTENA PARABOLICA, CONTENDO: ANTENA 
PARABOLICA TELADADIAMETRO MINIMO DE 170 CM, INBF 

UNID 3 R$ 
954,450 

2.863,35 CENTURY 
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MULTIPONTO, RECEPTOR DIGITAL HDTV COM MULTIMIDIA, 
ENTRADA UFH, COMPATÍVEL COM SISTEMA STHAD 
REGIONAL, RECEPÇÃO CANAIS ABERTO BANDA C, - 
CARACTERISTICAS: FUNÇÃO MULTIMIDIA: REPRODUÇÃO DE 
VIDEOS , FOTOS E MUSICAS VIA USB, SINTONIZA OS CANAIS 
DATV ABERTA VIA SATELITE, SINTONIZA OS CANAIS 
DIGITAIS TERRESTRES DISPONIVEIS NA REGIÃO, SINTONIZA 
CANAIS DE RADIOS DISPONIVEIS VIA SATELITE, GRAVAÇÃO 
DOS CANAIS VIA DISPOSITIVO USB EXTERNO, LISTA DE 
CANAIS FAVORITOS, GUIA DE PROGRAMAÇÃO, FUNÇÃO 
SLEEP, TIMESHIFT, ESPECIFICAÇÕES TECNICAS: FREQUENCIA 
DE ENTRADA: LNBF - 950 - 2150 MHZ, DIGITAL TERRESTRE - 
VHF 174 MHZ ~216 MHZ, UNF: 470 MHZ ~806 MHZ, 
CONECTOR F FEMEA, MULTIPONTO, BANDA  CE KU, MPEG-
2/MPEG-4, DIGITAL DVB-S/DVB-S2 COMPATIVEL, ISDBT, H-
264 COMPATIVEL, RESOLUÇÃO DE IMAGEM 720X576 P, 720 
X 480 N E 1920X1080I, RELAÇÃO DE ASPECTO 4:3 E 16:9, 
POSICIONADOR DISEQC 1.0 E 1.1 PARA MULTIPLOS 
SATELITES E LNB S.- SAIDAS: VIDEO COMPOSTO RCA, 
DIGITAL HDMI, TENSÃO 100 VAC-240 VAC, POTENCIA: 14,3 
W 

     TOTAL: 2.863,35  
LOTE 22: LOTE 22 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37980 Gabinete produzido em chapa de aço, com tampa de 
formica, 3 portas e 1 gaveta com corrediça telescópia; 
altura 90,00 cm, Largura:1,20 m, Profundidade:45,5 cm 

UNID 17 R$ 
1.202,000 

20.434,00 ITATIAIA 

     TOTAL: 20.434,00  
LOTE 23: LOTE 23 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37981 Armário Aéreo em aço, com 3 portas, puxadores 
metalizados e pintura eletrostática a pó; altura 52,5 cm, 
largura 120cm, profundidade 25,5cm 

UNID 20 R$ 
504,000 

10.080,00 ITATIAIA 

     TOTAL: 10.080,00  
LOTE 24: LOTE 24 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37982 Armário Aéreo em aço, com 2 portas, altura 40 cm, 
largura  80 cm, profundidade 25,5cm 

UNID 20 R$ 526,000 10.520,00 ITATIAIA 

     TOTAL: 10.520,00  
LOTE 31: LOTE 31 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37989 JOGO DE SOFÁ - 02 e 03 lugares revestido em tecido 
suede estrutura em madeira de pinus e eucalipto 
branco, percintas; elástica no esconsto e de borracha 
com elástica no assento espuma d23 no assento, 
instalado no local. 

UNID 5 R$ 
3.000,000 

15.000,00 MP 

     TOTAL: 15.000,00  
LOTE 33: LOTE 33 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 250 GARRAFA DE CAFÉ TÉRMICA INOX: 1,8L, PESO: 0,981KG, 
COMPRIMENTO: 14,3CM, LARGURA: 18,7CM ALTURA: 
34CM 

UNID 15 R$ 
182,000 

2.730,00 ML 

     TOTAL: 2.730,00  
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LOTE 34: LOTE 34 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38259 CALDEIRÃO INDUSTRIAL: CAPACIDADE EM VOLUME 20 
LITROS, ALTURA X LARGURA: 27 CM X 30 CM, DIÂMETRO: 
30 CM, PESO: 1 KG, REVESTIMENTO EXTERIOR: ALUMÍNIO, 
REVESTIMENTO INTERIOR: ALUMÍNIO, MATERIAL DA 
PANELA: ALUMÍNIO, INCLUI TAMPA: SIM 

UNID 20 R$ 
280,000 

5.600,00 ML 

     TOTAL: 5.600,00  
LOTE 35: LOTE 35 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38604 PANELA INDUSTRIAL: CAPACIDADE EM VOLUME 10 LITROS, 
ALTURA X LARGURA: 15 CM X 30 CM, DIÂMETRO: 30 CM, 
TIPO: CAÇAROLA INDUSTRIAL, MATERIAL ALUMÍNIO, 
ACOMPANHA TAMPA: SIM, MATERIAL DA TAMPA: 
ALUMÍNIO, SUPER RESISTENTES, EXCELENTE 
DURABILIDADE, NÃO ENFERRUJA. 

UNID 20 R$ 
210,000 

4.200,00 ML 

     TOTAL: 4.200,00  
LOTE 36: LOTE 36 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38605 PANELA INDUSTRIAL: CAPACIDADE EM VOLUME 8 LITROS, 
ALTURA X LARGURA: 14 CM X 28 CM, DIÂMETRO: 28 CM, 
PESO: 0.5 KG, - TIPO: CAÇAROLA INDUSTRIAL, MATERIAL 
ALUMÍNIO, ACOMPANHA TAMPA: SIM, MATERIAL DA 
TAMPA: ALUMÍNIO, SUPER RESISTENTES, EXCELENTE 
DURABILIDADE, NÃO ENFERRUJA. 

UNID 20 R$ 
155,000 

3.100,00 ML 

     TOTAL: 3.100,00  
LOTE 46: LOTE 46 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38607 CLIMATIZADOR EVAPORATIVO TETO TOUCH, COM 
VAZÃO DE AR DE 26.000 M³/H, CONSUMO DE ENERGIA 
1,25KWH, CAPACIDADE DE ÁGUA NO RESERVATÓRIO 
38, ABERTURA DO TELHADO (AXL)M 0,70, DIMENSÃO 
DO CLIMATIZADOR (AXLXP) M 1,56X1,89X1,18, 
98X1,10X1,10 ALIMENTAÇÃO EM 220V MONOFÁSICO, 
CONTROLE REMOTO INDIVIDUAL, RUÍDO (DB) 72, PESO 
KG 77, GABINETE A PROVA CORROSÃO EM FIBRA (SMC) 
, 12 VELOCIDADE, COM PAINEL EVAPORATIVO. 
PRODUTO FABRICADO NO BRASIL. INSTALAÇÃO 
INCLUSA 

UNID 1 R$ 
15.000,000 

15.000,00 NOVA 
EXAUSTORES 

     TOTAL: 15.000,00  
LOTE 47: LOTE 47 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7066 CORTINA DE AR TAMANHO 800 A 900 MM, 220v, 
com controle remoto 

UNID 3 R$ 402,000 1.206,00 EOS 

     TOTAL: 1.206,00  
LOTE 48: LOTE 48 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7067 CORTINA DE AR TAMANHO 120 cm, 220 v, com 
controle remoto 

UNID 3 R$ 559,000 1.677,00 EOS 

     TOTAL: 1.677,00  
LOTE 49: LOTE 49 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
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LOTE 34: LOTE 34 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38259 CALDEIRÃO INDUSTRIAL: CAPACIDADE EM VOLUME 20 
LITROS, ALTURA X LARGURA: 27 CM X 30 CM, DIÂMETRO: 
30 CM, PESO: 1 KG, REVESTIMENTO EXTERIOR: ALUMÍNIO, 
REVESTIMENTO INTERIOR: ALUMÍNIO, MATERIAL DA 
PANELA: ALUMÍNIO, INCLUI TAMPA: SIM 

UNID 20 R$ 
280,000 

5.600,00 ML 

     TOTAL: 5.600,00  
LOTE 35: LOTE 35 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38604 PANELA INDUSTRIAL: CAPACIDADE EM VOLUME 10 LITROS, 
ALTURA X LARGURA: 15 CM X 30 CM, DIÂMETRO: 30 CM, 
TIPO: CAÇAROLA INDUSTRIAL, MATERIAL ALUMÍNIO, 
ACOMPANHA TAMPA: SIM, MATERIAL DA TAMPA: 
ALUMÍNIO, SUPER RESISTENTES, EXCELENTE 
DURABILIDADE, NÃO ENFERRUJA. 

UNID 20 R$ 
210,000 

4.200,00 ML 

     TOTAL: 4.200,00  
LOTE 36: LOTE 36 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38605 PANELA INDUSTRIAL: CAPACIDADE EM VOLUME 8 LITROS, 
ALTURA X LARGURA: 14 CM X 28 CM, DIÂMETRO: 28 CM, 
PESO: 0.5 KG, - TIPO: CAÇAROLA INDUSTRIAL, MATERIAL 
ALUMÍNIO, ACOMPANHA TAMPA: SIM, MATERIAL DA 
TAMPA: ALUMÍNIO, SUPER RESISTENTES, EXCELENTE 
DURABILIDADE, NÃO ENFERRUJA. 

UNID 20 R$ 
155,000 

3.100,00 ML 

     TOTAL: 3.100,00  
LOTE 46: LOTE 46 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38607 CLIMATIZADOR EVAPORATIVO TETO TOUCH, COM 
VAZÃO DE AR DE 26.000 M³/H, CONSUMO DE ENERGIA 
1,25KWH, CAPACIDADE DE ÁGUA NO RESERVATÓRIO 
38, ABERTURA DO TELHADO (AXL)M 0,70, DIMENSÃO 
DO CLIMATIZADOR (AXLXP) M 1,56X1,89X1,18, 
98X1,10X1,10 ALIMENTAÇÃO EM 220V MONOFÁSICO, 
CONTROLE REMOTO INDIVIDUAL, RUÍDO (DB) 72, PESO 
KG 77, GABINETE A PROVA CORROSÃO EM FIBRA (SMC) 
, 12 VELOCIDADE, COM PAINEL EVAPORATIVO. 
PRODUTO FABRICADO NO BRASIL. INSTALAÇÃO 
INCLUSA 

UNID 1 R$ 
15.000,000 

15.000,00 NOVA 
EXAUSTORES 

     TOTAL: 15.000,00  
LOTE 47: LOTE 47 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7066 CORTINA DE AR TAMANHO 800 A 900 MM, 220v, 
com controle remoto 

UNID 3 R$ 402,000 1.206,00 EOS 

     TOTAL: 1.206,00  
LOTE 48: LOTE 48 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7067 CORTINA DE AR TAMANHO 120 cm, 220 v, com 
controle remoto 

UNID 3 R$ 559,000 1.677,00 EOS 

     TOTAL: 1.677,00  
LOTE 49: LOTE 49 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
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R$ R$ 
1 38742 CORTINA DE AR TAMANHO 200 cm, 220 v, com 

controle remoto 
UNID 3 R$ 

1.018,000 
3.054,00 EOS 

     TOTAL: 3.054,00  
LOTE 51: LOTE 51 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37818 VENTILADOR DE MESA 30 CM, 06 PÁS, 127 V, 
OSCILANTE. 

UNID 10 R$ 161,000 1.610,00 BRITANIA 

     TOTAL: 1.610,00  
LOTE 52: LOTE 52 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36461 VENTILADOR DE COLUNA 
-Ventilador com 6 Pás 
- 3 velocidades 
- Oscilante 
- Inclinação regulável 
- Coluna com regulagem de altura: Máxima: 1,50 / 
Mínima:1,10 
- Super potente 
- Dimensões: 150 cm x 45 cm x 41 cm 
- Peso: 5,70 kg 
-Frequência60 Hz 
-Garantia12 Meses 
-Classificação de consumo (Selo Procel) A 
-Material Polipropileno 
-Diâmetro (cm)49 
-Tensão/Voltagem110V/220V 
-Cor Preto 
-Potência (W)140W 
 

UNID 15 R$ 187,000 2.805,00 VENTISOL 

     TOTAL: 2.805,00  
LOTE 63: LOTE 63 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38610 ESTANTE ORGNIZADORA: MDF REVESTIDO COM 
LAMINADO MELAMÍNICO COM 8 DIVISORIAS E 8 CAIXAS 
ORGANIZADORAS COM TAMPA, MEDIDAS 
1455X910X360MM (AXLXP), COR BEJE, BRANCO OU CINZA. 

UNID 10 R$ 
699,000 

6.990,00 MP 

     TOTAL: 6.990,00  
LOTE 64: LOTE 64 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38616 ESTANTE MULTIUSO: MDF REVESTIDO COM LAMINADO 
MELAMÍNICO COM 7 PRTELEIRAS E RODÍZIOS NA BASE, 
MEDIDAS 1920X900X300MM (AXLXP), , COR BRANCO, 
CINZA OU BEJE 

UNID 10 R$ 
499,000 

4.990,00 MP 

     TOTAL: 4.990,00  
LOTE 67: LOTE 67 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36049 PRATELEIRA / ESTANTE EM AÇO em aço com 6 divisórias 
com reforço sobrepostas, com opção de regulagem de 
altura, sapatas de proteção ao piso e fixação na parede, 
capacidade por prateleira 25kg. Pintura em pó 
eletroestático Medidas: 200x92x30cm (AxLxP). 
 

UNID 78 R$ 
313,000 

24.414,00 ELITE AÃ‡O 
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     TOTAL: 24.414,00  
LOTE 73: LOTE 73 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38636 Mesa de Reunião Bote 2,70m com caixa de Tomadas em 
ABS Pé Metálico Características da Mesa: Tampo 
confeccionado em MDP com 25 mm de espessura. 
Encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 2 
mm de espessura. Os pés metálicos são compostos por 
base em chapa de aço 1.2mm dobrada com 
conformação em ângulo nas extremidades, sendo assim 
sem necessidades de uso de ponteira plástica. Coluna 
dobrada em chapa de aço 1.2mm sendo em seu 
comprimento dobrada de forma sextavada, com 
abertura interna para passagem de cabeamento, assim 
será usada uma tampa plástica para fechamento em PVC 
rígido extrusado.  Possui 02 tampa basculante. As caixas 
contém 04 pontos para rede elétrica, 03 pontos com 
suportes para RJ45 ou RJ11, 02 pontos para HDMI ou 
USB, todos os pontos sem conectores. Cores:
 Verena/Branco, Marsala/Branco, 
Ameixa/Branco, Nogal/Branco, Calvi/Branco, Carvalho 
Claro/Branco, Cinza, Preto e Branco Altura: 74 cm 
Opções de Largura: 270 cm Profundidade: 110 cm Peso: 
57 Kg 

UNID 6 R$ 
2.239,000 

13.434,00 LOACYR 
MOVEIS 

     TOTAL: 13.434,00  
LOTE 85: LOTE 85 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38621 CONJUNTO COLETIVO MATERNAL ALEGRIA: MESA MAT-
06, MESA COM TAMPO BIPARTIDO EM RESINA PLÁSTICA 
ABS, MESA TAMPO 1600MMX800MM (CXL) ALTURA 
440MM, CADEIRA MV-2020M, CADEIRA COM ASSENTO 
EM FORMATO DO CONCHA COM PEGA-MÃO EM RESINA 
PLÁSTICA PP, CADEIRA ALTURA DO ASSENTO AO CHAO 
240MM, COM 6 LUGARES, 6 CADEIRAS E UMA MESA, 7 
PEÇAS. 

UNID 30 R$ 
3.099,000 

92.970,00 SCHOOL 
CENTER 

     TOTAL: 92.970,00  
 
LOTE 86: LOTE 86 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38622 CONJUNTO COLETIVO MTERNAL ALEGRIA: MESA MAT-08, 
MESA COM TAMPO TRIPARTICO EM RESINA PLÁSTICA 
ABS, MESA TAMPO 1845X820MM (CXL) ALTURA 440MM, 
CADEIRA MV-2020M, CADEIRA COM ASSENTO EM 
FORMATO DE CONCHA COM PEGA- MÃO EM RESINA 
PLASTICA PP, CADEIRA ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO 
240MM, COM 8 LUGARES, 8 CADEIRAS E UMA MESA, 9 
PEÇAS. 

UNID 1 R$ 
3.799,000 

3.799,00 SCHOOL 
CENTER 

     TOTAL: 3.799,00  
LOTE 102: LOTE 102 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38625 ESPREMEDOR DE LARANJA: INDUSTRIAL INOX 1/2 HP 
POTÊNCIA - 650W – BIVOLT, EXTRATOR DE SUCOS COM 
EXCLUSIVA POTÊNCIA DE 1/2 HP (CAVALO DE POTÊNCIA), 
AUMENTANDO A CAPACIDADE DE PRODUÇÃO E AGILIDADE 

UNID 7 R$ 
489,000 

3.423,00 KD ELETRO 
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NA EXTRAÇÃO DOS SUCOS SEM RASGAR A LARANJA 
DEVIDO SUA POTÊNCIA. CORPO TODO FEITO EM AÇO INOX 
430 E TAMPA DE ALUMÍNIO REPUXADO, AUMENTANDO 
SUA DURABILIDADE MESMO COM SEU USO CONTINUO. 
EQUIPADO COM PÉS EMBORRACHADOS PARA MELHOR 
FIXAÇÃO NAS SUPERFÍCIES E SEGURANÇA DURANTE SEU 
MANUSEIO. VEM COM DUAS CASTANHAS COM DIFERENTES 
TAMANHOS, PARA EXTRAÇÃO DE SUCOS DE LARANJA OU 
LIMÃO, ACOMPANHA JARRA DE 1 LITRO COM PENEIRA 
PARA SERVIR SUCO DIRETAMENTE NELA DEVIDO ESTILO DE 
SUA TAMPA SERVIR DE BICO. PRODUTO BIVOLT COM 
CHAVE NA PARTE INFERIOR PARA MUDANÇA DE 
VOLTAGEM. CONSIDERADO NA CATEGORIA COMO O 
MENOR NÍVEL DE BARULHO. OU SEJA, PERFEITO PARA USO 
COMERCIAL E INDUSTRIAL EM GRANDES PRODUÇÕES POIS 
AGREGA MUITA POTÊNCIA EM SEU MOTOR. TENSÃO: 
BIVOLT (110V E 220V), CORPO: EM INOX, TAMPA: 
ALUMÍNIO, CAÇAMBA: ALUMÍNIO, CASTANHAS: PP, COPO: 
PLÁSTICO, ROTAÇÃO: 1750 RPM, POTÊNCIA: 650W / 1/2 HP 
(CAVALO), FREQUÊNCIA: 60 HZ, INDICAÇÃO: COMERCIAL / 
INDUSTRIAL, ITENS INCLUSOS: JARRO PARA SUCO, PENEIRA 
PARA JARRO, 1 CARAMBOLA PEQUENA (PARA LIMÃO), 1 
CARAMBOLA GRANDE (PARA LARANJA), CÚPULA COM BICA, 
TAMPA DA CÚPULA. 

     TOTAL: 3.423,00  
LOTE 103: LOTE 103 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37615 SOPRADOR DE FOLHAS A GASOLINA PORTATIL, cilidrada 
mínima de 27,2 (cm³), motor 2 tempos, volume de ar 
mínimo de 700 m³/h rotação lenta  minima de 2.800 rpm, 
rotação maxima do motor até 8.000 rpm,  nível de ruído 
máximo 110dba , com trava para manter a velocidade, 
bomba de combustivel para partida a frio, com tubo de 
soprador, peso maximo 6 kg 

UNID 12 R$ 
811,100 

9.733,20 NAGANO 

     TOTAL: 9.733,20  
LOTE 114: LOTE 114 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34754 FILTRO ADSL UNID 7 R$ 28,990 202,93 CONNECT 
     TOTAL: 202,93  
LOTE 115: LOTE 115 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34755 FILTRO DE LINHA 8 TOMADAS UNID 38 R$ 40,080 1.523,04 FORCE LINE 
     TOTAL: 1.523,04  
LOTE 119: LOTE 119 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 7490 FUSÍVEL PARA ESTABILIZADOR UNID 25 R$ 58,230 1.455,75 SEFUSE 
     TOTAL: 1.455,75  
LOTE 130: LOTE 130 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34766 MODEM ADSL UNID 6 R$ 390,100 2.340,60 TP LINK 
     TOTAL: 2.340,60  
LOTE 142: LOTE 142 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34776 PLACA DE REDE PCI EXPRESS 10/100/1000 UNID 15 R$ 74,890 1.123,35 MULTILASER 
     TOTAL: 1.123,35  
LOTE 143: LOTE 143 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 37995 PLACA DE VIDEO 128 BITS 4 GB UNID 10 R$ 508,900 5.089,00 PCYES 
     TOTAL: 5.089,00  
LOTE 145: LOTE 145 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 37969 PLACA MÃE DDR 3 H310 UNID 8 R$ 419,900 3.359,20 GYGABYTE 
     TOTAL: 3.359,20  
LOTE 154: LOTE 154 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34674 ROTEADOR COM FIREWALL 
DESCRIÇÃO: ROTEADOR ETHERNET DE CINCO PORTAS; 
GERENCIAMENTO DE REDE, CONTROLE DE BANDA, LOAD 
BALANCE, POSSIBILITANDO CENTRALIZAR O CONTROLE DA 
REDE EM UM ÚNICO PONTO. SUA UTILIZAÇÃO SE APLICA A 
EMPRESAS, PROVEDORES DE ACESSO A INTERNET, CIDADES 
DIGITAIS E PREFEITURAS, LINKS DE TRÁFEGO DE IMAGENS, 
VOZ SOBRE IP E AUTENTICAÇÃO TEF. 
FREQÜÊNCIA NOMINAL DA CPU: 850 MHZ 
CPU CORE COUNT: 1 
ARQUITETURA: MIPS-BE 
TAMANHO DA RAM: 64 MB 
PORTAS ETHERNET: 10/100 
POWER JACK: 1 
POE EM: SIM 
TENSÃO DE ENTRADA SUPORTADA:  6 V - 30 V 
DIMENSÕES: 113X89X28MM. PESO SEM EMBALAGEM E 
CABOS: 129G 
SISTEMA OPERACIONAL: ROUTEROS 
TEMPERATURA AMBIENTE TESTADA:  -20C A + 70C 
NÍVEL DE LICENÇA: 4 
CPU: QCA9531 
CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA: 2W 
TIPO DE ARMAZENAMENTO: INSTANTÂNEO 
TAMANHO DE ARMAZENAMENTO: 16 MB 
 

UNID 9 R$ 
219,900 

1.979,10 MULTILASER 

     TOTAL: 1.979,10  
LOTE 158: LOTE 158 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34784 SWITCH 10/100/1000 16 PORTAS UNID 4 R$ 408,060 1.632,24 INTELBRAS 
     TOTAL: 1.632,24  
LOTE 160: LOTE 160 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 37964 SWITCH 10/100/1000 8 PORTAS UNID 12 R$ 127,450 1.529,40 INTELBRAS 
     TOTAL: 1.529,40  
LOTE 163: LOTE 163 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 25681 RELOGIO PONTO ELETRONICO BIOMÉTRICO 04 Relógios 
de Ponto Biométrico Eletrônico - REP (MARCA 
CONTROLID-MODELO IDClass BIOProx), com as seguintes 
especificações do Equipamento: 
 O Registrador eletrônico de ponto com web server 
embarcado, homologado pela Portaria 1.510 do M.T.E, 
que atenda a portaria 595 e homologado pelo Inmetro, 
Com sistema de No-Break:  
1-) Homologado pelo Ministério do Trabalho de acordo 
com a portaria 1.510;  
2-) Homologado pelo Inmetro;  

UNID 7 R$ 
1.240,000 

8.680,00 HENRY 
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PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

3-) O REP dispõe de meio de armazenamento dos dados 
necessários à sua operação, denominado de Memória de 
Trabalho (MT), contendo os seguintes dados: a) Do 
empregador: Tipo de identificador do empregador, CNPJ. 
Identificador do empregador. Razão social. Local da 
prestação do serviço. b) Do empregado: Nome, PIS. 
Demais dados necessários à identificação do empregado 
pelo REP. As marcações de ponto devem ser compostas 
pelas seguintes etapas, necessariamente nessa ordem:  
4-) O REP é um dispositivo monolítico, isto é, um conjunto 
rígido e indivisível, cuja construção não permite acesso 
aos seus componentes internos, e protegido por meio de 
lacre externo de responsabilidade e controle do 
fornecedor de REP;  
5-) Sensor Biométrico: tecnologia com resolução mínima 
de 500 DPI, Taxa de falso aceite de no máximo 0,001%. 
Taxa de falsa rejeição de 0,01%;  
6-) Capacidade de no mínimo 15.000 digitais;  
7-) Identificação do tipo “1 para 1” ;  
8-) Capacidade de cadastramento de no mínimo 10 digitais 
por usuário;  
9-) Teclado incorporado alfa numérico para entrada de 
dados;  
10-)ComunicaçãoTCP/IP;  
11-) 2 Entradas USB, sendo 1 Fiscal e outra para Envio e 
Coleta de dados (envio de lista de funcionários, digitais, 
leitura de proximidade e senha);  
12-) Gravação de dados em memória não volátil tanto 
para a memória de trabalho como para a memória de 
registro permanente, com capacidade de gerenciamento e 
armazenamento em torno de 10 milhões de marcações no 
REP com uma memória de 128 MB;  
13-) Capacidade de coletar as impressões digitais dos 
usuários e transmiti-las para o software de gerenciamento 
através da rede TCP/IP;  
14-) Calendário perpétuo, com bateria de lítio com 
capacidade de manter a data e hora correta por pelos 
menos 60 dias no caso de desligamento total do mesmo;  
15-) O REP deve sempre apresentar o horário no 
mostrador do RTC. A base de tempo que gera informações 
para o mostrador do REP deve comparar suas medições 
pelo menos a cada 1 segundo com o RTC, ajustando seu 
horário para aquele indicado pelo RTC;  
16-) Web server embarcado, utilizado para facilitar o 
manuseio do aparelho via web; responsável: Gustavo 
Hokazono,  Fone (44) 3245 1061 / (44) 98416210, 
www.sismar.com.br atendimento@sismar.com.br Rua 
José Emanoel de Moura, 79, Mandaguaçu – PR, CEP 
87160-000 SISMAR INFORMÁTICA Soluções em 
Equipamentos e Softwares de Ponto Eletrônico CNPJ 
18.276.846/0001-14;  
17-) Capacidade de funcionar com voltagem entre 110 e 
220 volts (bivolt) utilizando uma fonte de 9v;  
18-) O REP deve possui r 

     TOTAL: 8.680,00  
LOTE 169: LOTE 169 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38601 CAIXA DE SOM: SISTEMA: CAIXA TRAPEZOIDAL DE 2 VIAS UNID 10 R$ 10.669,70 MONDIAL 
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PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

3-) O REP dispõe de meio de armazenamento dos dados 
necessários à sua operação, denominado de Memória de 
Trabalho (MT), contendo os seguintes dados: a) Do 
empregador: Tipo de identificador do empregador, CNPJ. 
Identificador do empregador. Razão social. Local da 
prestação do serviço. b) Do empregado: Nome, PIS. 
Demais dados necessários à identificação do empregado 
pelo REP. As marcações de ponto devem ser compostas 
pelas seguintes etapas, necessariamente nessa ordem:  
4-) O REP é um dispositivo monolítico, isto é, um conjunto 
rígido e indivisível, cuja construção não permite acesso 
aos seus componentes internos, e protegido por meio de 
lacre externo de responsabilidade e controle do 
fornecedor de REP;  
5-) Sensor Biométrico: tecnologia com resolução mínima 
de 500 DPI, Taxa de falso aceite de no máximo 0,001%. 
Taxa de falsa rejeição de 0,01%;  
6-) Capacidade de no mínimo 15.000 digitais;  
7-) Identificação do tipo “1 para 1” ;  
8-) Capacidade de cadastramento de no mínimo 10 digitais 
por usuário;  
9-) Teclado incorporado alfa numérico para entrada de 
dados;  
10-)ComunicaçãoTCP/IP;  
11-) 2 Entradas USB, sendo 1 Fiscal e outra para Envio e 
Coleta de dados (envio de lista de funcionários, digitais, 
leitura de proximidade e senha);  
12-) Gravação de dados em memória não volátil tanto 
para a memória de trabalho como para a memória de 
registro permanente, com capacidade de gerenciamento e 
armazenamento em torno de 10 milhões de marcações no 
REP com uma memória de 128 MB;  
13-) Capacidade de coletar as impressões digitais dos 
usuários e transmiti-las para o software de gerenciamento 
através da rede TCP/IP;  
14-) Calendário perpétuo, com bateria de lítio com 
capacidade de manter a data e hora correta por pelos 
menos 60 dias no caso de desligamento total do mesmo;  
15-) O REP deve sempre apresentar o horário no 
mostrador do RTC. A base de tempo que gera informações 
para o mostrador do REP deve comparar suas medições 
pelo menos a cada 1 segundo com o RTC, ajustando seu 
horário para aquele indicado pelo RTC;  
16-) Web server embarcado, utilizado para facilitar o 
manuseio do aparelho via web; responsável: Gustavo 
Hokazono,  Fone (44) 3245 1061 / (44) 98416210, 
www.sismar.com.br atendimento@sismar.com.br Rua 
José Emanoel de Moura, 79, Mandaguaçu – PR, CEP 
87160-000 SISMAR INFORMÁTICA Soluções em 
Equipamentos e Softwares de Ponto Eletrônico CNPJ 
18.276.846/0001-14;  
17-) Capacidade de funcionar com voltagem entre 110 e 
220 volts (bivolt) utilizando uma fonte de 9v;  
18-) O REP deve possui r 

     TOTAL: 8.680,00  
LOTE 169: LOTE 169 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38601 CAIXA DE SOM: SISTEMA: CAIXA TRAPEZOIDAL DE 2 VIAS UNID 10 R$ 10.669,70 MONDIAL 
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PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

AMPLIFICADAS AMPLIFICADOR: 220 W/RMS (4 OHMS) E 
140 W/RMS (8 OHMS) COM DCO, PROTEÇÃO DC E AUTO 
RAMPA. RESP. DE FREQUÊNCIA: 50 HZ A 18 KHZ 
ENTRADAS: 2 CANAIS INDEPENDENTES C/ FILTRO 
SUBSONIC EM 40 HZ (12DB/OITAVA) CANAL 1: 1 MIC (P 
10), 1 LINE (P 10) BALANCEADAS COM CONTROLE DE 
VOLUME, HIGH, MID, LOW ( + /- 15 DB) CANAL 2: 1 MIC 
(P 10), 1 LINE (P 10) BALANCEADAS COM CONTROLE DE 
VOLUME, HIGH, MID, LOW ( + /- 15 DB) SAÍDAS: 1 LINE 
OUT (P 10), 1 PRÉ-OUT (P 10), 1 (P 10) P/CAIXA PASSIVA 
EXTERNA (8 OHMS). ALIMENTAÇÃO: AUTOMÁTICA 
120/230 V (50/60 HZ) COM ACIONAMENTO SOFT START. 
FALANTES: 115, 1 DRIVE DE FAIXA ESTENDIDA COB. 
ANGULAR: FALANTE 90°H E 90°V – DRIVER 90°H E 40°V 
DIMENSÕES (MM): L = 470 A = 702 P = 438 TR = 335 
PESO: 22,5 KG. ACABAMENTO: PINTURA PRETO 
ESPECIAL, TELA DE AÇO COM PINTURA EPÓXI, 
CANTONEIRAS, ALÇA E FLANGE PARA SUPORTE DE 
CAIXA. *DCO: DINAMIC COMPRESSOR OUTPUT 

1.066,970 

     TOTAL: 10.669,70  
LOTE 171: LOTE 171 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38626 KIT SOM AMBIENTE: 300W BLUETOOTH + 6 CAIXAS PAREDE 
PRETAS, ELE CONTA COM CONEXÃO USB, SD, RCA, FN E 
BLUETOOTH, ALÉM DE 2 ENTRADAS PARA MICROFONE OU 
INSTRUMENTOS MUSICAIS. ACOMPANHA CONTROLE 
REMOTO PARA TRAZER A COMODIDADE DE CONTROLAR 
SEU SOM A DISTANCIA. POSSUI 4 SAIDAS QUE SUPORTAM 
ATÉ 16 AUTO FALANTES(CONSULTAR MANUAL DE 
INSTALAÇÃO PARA REALIZAR A LIGAÇÃO CORRETA) 
RECEIVER MP3 BLUETOOTH RC7000BT 500 WATTS SAÍDA 
BORNE, DUAS ENTRADAS P10 PARA MICROFONES, 
CONTROLE DE GANHO INDIVIDUAL DOS CANAIS, 4 CANAIS 
DE SAÍDA DE ÁUDIO BORNE, CONTROLE TOM E VOLUME 
MESTRE, ENTRADA PARA CARTÃO SD, MMC, USB, 
RECEPTOR BLUETOOTH, 1 ENTRADA RCA, CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS DA CAIXA DE SOM: COR: PRETA, WOOFER DE 4 
POLEGADAS, POTÊNCIA: 55W RMS, IMPEDÂNCIA: 8 OHMS, 
SENSIBILIDADE: 84 DB, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 37 A 
20000HZ, BOBINA SIMPLES, CARCAÇA EM PLÁSTICO 
RESISTENTE ABS, DIMENSÕES, APROXIMADAS: 
13X23X21CM, POSSUI AJUSTE DE DIREÇÃO E SUPORTE 
MULTI-POSIÇÃO. 

UNID 8 R$ 
949,990 

7.599,92 ORION 

     TOTAL: 7.599,92  
LOTE 172: LOTE 172 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38627 KIT CONVERSOR DIGITAL: DTV9000+ANTENA INTERNA 
DTV200, ACOMPANHA 01- CONVERSOR DIGITAL 01- CABO AV 
COM PLUG P2 1M 01- CONTROLE REMOTO 01- FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO 5V/2A PLUG P4 01- MANUAL DO USUÁRIO 02- 
PILHAS AAA 01- ANTENA DE TV DIGITAL ALÉM DE CAPTAR OS 
PRINCIPAIS SINAIS, COMO O HDTV, VHF, UHF, FM E 4K. ALÉM 
DISSO, ELA JÁ VEM PRONTA PARA O USO, BASTA CONECTÁ-LA 
À TV OU AO CONVERSOR DIGITAL E PRONTO. SUBSTITUIR AS 
VERSÕES ANTIGAS, COMO O DTV-4000S E O DTV-7000S. 

UNID 10 R$ 
99,000 

990,00 AQUARIO 
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     TOTAL: 990,00  
LOTE 174: LOTE 174 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38639 CONVERSOR AC/DC para relogio ponto eletrônico, 
entrada 110/220v 60 hz, saída 9v/3a 

UNID 10 R$ 205,000 2.050,00 SANMIM 

     TOTAL: 2.050,00  
LOTE 176: LOTE 176 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38734 KIT STROBO AUTOMOTIVO tipo giroflex- 08 FARÓIS DE LED 30 
WATTS PARA GRADE DO VEÍCULO - RESISTENTE À ÁGUA - 12V 
Cor da luz: azul e vermelho CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
Quantidade de LEDs: 02 LEDs de 1,8W por farol Quantidade 
de faróis: 08 faróis Potência total: 08 faróis X 3,75W = 30 
Watts Tensão de operação: 10V à 14.4V DC Dimensões (cm): 
5,3 x 2,7 x 1.8 cm Consumo máximo em 12,6V: 1,10 Ah 
Material: Acrílico e ABS Vida útil estimada: Acima de 30.000 
horas Certificações: CE, RoHS Peso total: 450g COMANDO / 
CONTROLE DE FUNÇÕES: Medidas da central de comando: 
9,7 x 4,7 x 2,8 cm Medidas da chave liga-desliga: 4,7 x 4 x 1,8 
cm Comprimento de cada cabo até o farol: 1,1m 
Comprimento da chave até a central: 2,5m Quantidade de 
saídas: 08 saídas Quantidade de funções: 10, são elas: 1: 
Totalmente aceso 2: Piscam alternados depois juntos 3: 3 
piscadas de cada lado, intercalado 4: 5 piscadas de cada lado, 
intercalado 5: 4 piscadas intercaladas, depois 2 intercaladas, 
depois todas juntas 6: 1 piscada de cada lado, intercalado 7: 
Intercalado de dois em dois 8: Todas piscam juntas 9: 
Contínua da esquerda para a direita 10: Contínua da direita 
para a esquerda ITENS INCLUSOS: 08 Faróis de LED Auxiliares 
01 Controle Liga-Desliga + Botão de Funções 01 Central de 
Comando com 04 Saídas 

UNID 3 R$ 
195,000 

585,00 DIVLUMENS 

     TOTAL: 585,00  
LOTE 177: LOTE 177 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38735 Sirene eletrônica RT30DM compacta desenvolvida em 
tecnologia digital microcontrolada, composta por corpo, 
flange e difusor confeccionado em nylon com fibra de vidro 
de alta resistência e suporte de fixação através de 
abraçadeiras em aço com acabamento em pintura 
eletrostática.  Possui 4 tipos de sons (Wail, Yelp, Hiper Yelp 
e Manual) acionados por um controle, amplificador 
incorporado na própria sirene e proteção contra inversão 
de polaridade e sobre tensão.  Pressão Sonora: 120dB a 1 
metro 

UNID 3 R$ 
599,000 

1.797,00 DNI 

     TOTAL: 1.797,00  
LOTE 178: LOTE 178 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38737 HD 8TB PURPLE WESTERN DIGITAL HD DIGITAL 8 TB - Tipo 
Disco rígido, - Com Capacidade de armazenamento 8Tb, - 
Interface SATA 6GB s, - Velocidade de rotação 5400 rpm, - 
Ter unidade Largura 3.5 ", - Cache 128MB, - Possuir 
recurso Advanced Format (AF) - RoHS Compliant, - Uso 
especifico para vigilância. 

UNID 2 R$ 
1.598,000 

3.196,00 SEAGATE 
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     TOTAL: 3.196,00  
LOTE 179: LOTE 179 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38736 NVR 32 CANAIS, NVD 7132 NSPNEG1700175GP, 
Capacidade para 32 canais IP, Suportar procolo Onvif, 
Interface de conexão VGA e HDMI, Resolucão de saída de 
vídeo mínima 1920 x 1080, Possuir função para ocultar 
câmeras especifica para determinados usuários, Possuir 
função zoom digital, Gravação em formato 
H.265/H.264/MJPEG, Resolução de gravação suportada 
8MP, 6MP, 5MP e inferiores, Taxa de frames até 4K, Taxa 
de bit rate de gravação até 180 Mpbs, Possuir eventos de 
detecção de movimento, analise inteligente de vídeo 
linha virtual / cerca virtual / abandono e retirada de 
objetos, detecção de aúdio, 2 portas RJ45 10/100/1000 
Mbps, Throughput de rede 300Mbps, Conexões remotas 
até 128 usuários, 8 HD’s SATA 3, 1 Porta RS232, 1 canal 
RCA de entrada de áudio, 1 canal RCA de saída de áudio, 
16 Entradas de alarme, 4 saídas de alarme, Interface e-
sata para realizar backup de gravações 

UNID 6 R$ 
2.840,000 

17.040,00 INTELBRAS 

     TOTAL: 17.040,00  
LOTE 180: LOTE 180 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38738 Caixa de hermética plástica com as seguintes 
características mínimas: dimensões mínimas de 230 x 290 
x 80 mm, e as máximas não devem ultrapassar em 20% 
estas medidas. 

UNID 23 R$ 
46,900 

1.078,70 MULTITAC 

     TOTAL: 1.078,70  
LOTE 188: 75% DO LOTE 46 AMPLA CONCORRÊNCIA 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38607 CLIMATIZADOR EVAPORATIVO TETO TOUCH, COM 
VAZÃO DE AR DE 26.000 M³/H, CONSUMO DE ENERGIA 
1,25KWH, CAPACIDADE DE ÁGUA NO RESERVATÓRIO 
38, ABERTURA DO TELHADO (AXL)M 0,70, DIMENSÃO 
DO CLIMATIZADOR (AXLXP) M 1,56X1,89X1,18, 
98X1,10X1,10 ALIMENTAÇÃO EM 220V MONOFÁSICO, 
CONTROLE REMOTO INDIVIDUAL, RUÍDO (DB) 72, PESO 
KG 77, GABINETE A PROVA CORROSÃO EM FIBRA (SMC) 
, 12 VELOCIDADE, COM PAINEL EVAPORATIVO. 
PRODUTO FABRICADO NO BRASIL. INSTALAÇÃO 
INCLUSA 

UNID 5 R$ 
15.000,000 

75.000,00 EURO BRSA 

     TOTAL: 75.000,00  
LOTE 195:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38748 KIT RÉPLICA DE ALIMENTOS + PIRÂMIDE EM ACRÍLICO 
Pirâmide desmontável em acrílico de 5mm transparente 
medindo 45cmx45cmx52cm, com 3 prateleiras de acrílico 
transparente para colocar modelos de alimento em 
tamanho natural e tridimensionais, com bolsa de 
transporte. INCLUSO KIT RÉPLICAS DE ALIMENTOS DA 
MARCA NUTRIÇÃO EXPRESS Contem: 1 QUINDIM 1 
MANTEIGA PORÇÃO 1 MARGARINA PORÇÃO Réplicas de 
Proteínas  1 BIFE GRELHADO 1 FILÉ DE FRANGO 
GRELHADO 1 FILE DE PESCADA 1 OVO FRITO 2 FATIAS DE 

UNID 1 R$ 
1.448,000 

1.448,00 VIRTUAL 
SAUDE 
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Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 75/2022-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 14 

 

PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PRESUNTO 1 COPO DE LEITE DE 200 ML 1 COPO DE 
IOGURTE DE 110 ML 1 FATIA DE QUEIJO MINAS 2 FATIAS 
DE QUEIJO PRATO 1 PORÇÃO DE REQUEIJÃO 1 FEIJÃO 
PORÇÃO Réplicas de Reguladores 1 ALFACE 1 BETERRABA 
PORÇÃO 1 ESPINAFRE REFOGADO PORÇÃO 5 RODELAS DE 
CENOURA 4 FATIAS DE MANDIOQUINHA 3 TOMATE 
RODELAS  Frutas 1 BANANA 1 MAÇÃ 1 MANGA Réplicas 
de Energéticos  1 PÃO FRANCÊS 2 PÃO DE FORMA FATIA  
1 ARROZ PORÇÃO 1 MACARRÃO PORÇÃO 1 BOLO DE 
FUBÁ FATIA 1 CARÁ 1 INHAME 1 MANDIOCA 

     TOTAL: 1.448,00  
LOTE 196: LOTE 196 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38743 INFANTÔMETRO PORTÁTIL HORIZONTAL. CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: Aparelho para medir altura de crianças com até 
146cm. Único no país com certificado do IMI – INMETRO 
fabricado no Brasil, em ABS, leve, transportável, higienizável 
e o maior da categoria. De preferência com ilustração, do 
tipo bichinhos. 

UNID 2 R$ 
389,000 

778,00 AVANUTRI 

     TOTAL: 778,00  
LOTE 197: LOTE 197 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38744 ESTADIÔMETRO PORTÁTIL. Medidor de estatura que foi 
desenvolvido para ser transportado, durável, leve e 
totalmente portátil, e permite realizar medições de altura em 
qualquer local, com estabilizador ,Base e Peças em ABS leve e 
altamente resistente, Aferição: 20cm a 210 cm Graduação: 
0,1 cm Peso aproximado - 2,6 kg Dimensões sem caixa: Larg 
36cm x Comp 67 x Alt 13cm Estabilizador para encostar na 
parede proporcionando maior estabilidade à regua de 
medição. 

UNID 2 R$ 
380,000 

760,00 AVANUTRI 

     TOTAL: 760,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$496.576,10 (quatrocentos e 
noventa e seis mil, quinhentos e setenta e seis reais e dez centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas 
obrigações assumidas pelo presente contrato. 

DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo 
deverá ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2  O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 TANIA KIYOKO YAMADA  
contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 575/2022 
 

Revoga adicional de insalubridade e gratificação de função 
concedido a servidor público municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas por Lei. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Fica revogado a partir do dia 09/11/2022 o adicional de insalubridade concedido ao 
servidor público municipal Sidmar Cândido Soares, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Motorista-40h/s., nomeado pelo Decreto nº 188/2017, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
relacionado na Ordem nº 81 (oitenta e um), da Portaria nº 351/2021 do dia 06/10/2021,  
Publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 18.891, dos dias 09 a 11/10/2021, pág. 10, e a 
gratificação de função para motorista de ambulância concedido através da Ordem nº 11 (onze), 
da Portaria nº 044/2022 do dia 20/01/2022, publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 18.959, 
dos  dias  22 a 24/01/2022, pág. 18. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data de 09/11/2022. 
 

Alto Paraná-PR., 18 de novembro de 2022.  
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 576/2022 
 

Concede gratificação de regime diferencial de 
trabalho a empregado público municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e;  
 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 
1.762/2006. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º de novembro de 2022, gratificação de regime 
diferencial de trabalho no percentual de 55% (cinquenta e cinco por cento) ao 
empregado público Jorge Krichenko, ocupante do emprego público de Médico da 
Família 20-h/s.,  sobre o seu vencimento base, em conformidade com a Lei Municipal 
nº 1.762/2006. 
 
§ 1º Fica revogada a partir do dia 1º/11/2022 a gratificação de regime diferencial de 
trabalho no percentual de 62% (sessenta e dois por cento) concedida através da 
Portaria nº 395/2021, publicada no jornal Diário do Noroeste 18.908 do dia 05 de 
novembro de 2021, pág. 12. 
 
§ 2º A soma total da remuneração mensal do empregado citado no caput deste artigo, 
não poderá ultrapassar o valor do subsídio mensal do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, em conformidade ao artigo 37, inciso XI da Constituição Federal do Brasil. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 1º/11/2022, ficando revogado a Portaria nº 395/2021 de 
03/11/2021. 

 
Alto Paraná-PR., 18 de novembro de 2022. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 022/2022 

 
DATA: 21 DE NOVEMBRO DE 2022 

 
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 25, INCISO III   DA LEI 8666/93. 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE 

BANDA COM SHOW AO VIVO, NO PARQUE DE RODEIO 
LUDOVICO PAUKA, ONDE SERÁ REALIZADO A EXPOSIÇÃO 
AGROPECUÁRIA NOS DIAS 24,25 E 26 DE NOVEMBRO DE 
2022, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR. 
FORNECEDOR JOZANI QUALIOTTO 03696478903 
CNPJ 19.984.059/0001-90 
ENDEREÇO RUA MITSUZO TAGUCHI/VILA NOVA – MARINGÁ - PR 
VALOR R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 
DOTAÇÕES CONFORME DOCUIMENTOS EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3620/2022 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 95/2022 – ID 393 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2022 
 
 

CONTRATANTE: Município de Paraiso do Norte (Pr) 
CNPJ: 75.476.556/0001-58  
CONTRATANTE: Matias Locadora de Veículos Ltda 
CNPJ: 07.165.233/0001-93 
OBJETO: Contratação de Serviços de Transporte. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 08.0010.0301.0011.2063.33903999050. 
 
 

Paraíso do Norte, 21 de novembro de 2022. 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  

Carlos Alberto Vizzotto  
CPF 464.266.989-20 

Matias Locadora de Veículos Ltda 
CONTRATADA 

Durval Francisco Matias 
CPF 234.541.139-20 

 
 

 
TESTEMUNHA: 
 
 

Rosana Aparecida da Cruz 
Chefe do Fundo Municipal de Cultura 

 

 
                             

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 233/2022 
b) Licitação Nr : 82/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 21/11/2022 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 21/11/2022 

f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COPA E COZINHA, 
ACONDICIONAMENTO EMBALAGENS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) GALERA DA CESTA BASICA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 45.693.344/0001-61 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 79.801,00 (setenta e nove mil, oitocentos e um reais). 
 
2) L. P. VASSOLER & VASSOLER LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.095.164/0001-02 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 5.805,00 (cinco mil, oitocentos e cinco reais). 
 
3) NOROESTE LICITACOES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.852.363/0001-28 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 4.662,30 (quatro mil, seiscentos e sessenta e dois reais e trinta centavos). 
 
4) BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
28.719.518/0001-07 no valor total dos itens vencidos de R$ 3.453,60 (três mil, quatrocentos e cinquenta 
e três reais e sessenta centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE 
 
São João do Caiuá, 21 de novembro de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO N.º 1486/2022 
 
Dispõe sobre medidas voltadas para o combate ao COVID-19, 
o distanciamento social no âmbito do Município de Paraíso do 
Norte – Estado Paraná.  

   
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito Municipal de Paraíso 

do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e:  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se manter uma análise permanente e reavaliação constante do cenário 
epidemiológico da COVID-19 no âmbito municipal e estadual, bem como da capacidade de resposta da 
rede de atenção à saúde no Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDO o histórico da evolução epidemiológica no Estado do Paraná e no Município de Paraíso 
do Norte; 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica autorizada a comercialização e o consumo de bebidas 

alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo, em bares, restaurantes, congêneres, 
lanchonetes, pizzarias, bares de clubes e associações, lanches autônomos, ambulantes, Food-
Trucks, garapeiras, conveniências de postos de combustíveis e congêneres com horário de 
funcionamento de domingo a quinta-feira, das 06:00 horas às 00:00 horas; nas sextas-feiras, 
sábados e vésperas de feriados, das 06:00 horas às 02:00 horas do dia seguinte; conforme 
estabelecido na Lei nº 69/2011 e suas alterações. 

 
Parágrafo Único. Fica proibido o uso de caixas térmicas para o 

acondicionamento e conservação de bebidas alcoólicas de forma individual ou coletiva nas ruas, 
avenidas, praças, logradouros públicos, interior de veículos automotores, caçambas de utilitários 
ou carroceira de caminhonetes, ou quaisquer outros meios de exposição pública da prática do 
consumo de bebidas alcoólicas. 

 
Art. 2º Os estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços 

deverão funcionar, de acordo com os horários, modalidades de atendimento e/ou com regras de 
ocupação e capacidade de acordo com o estabelecido no Código de Posturas, recomendando-se 
o uso de máscaras para a entrada e permanências nesses estabelecimentos. 

 
Parágrafo Único. Fica permitida a realização de shows, música ao 

vivo e telões. 
 
Art. 3.º As instituições de ensino públicas municipais, continuam a 

desenvolver suas atividades de ensino (aulas) presenciais. 
 
Parágrafo Único.  A não apresentação da carteira de vacinação 

pelos pais com o esquema vacinal em dia, de acordo com o Plano Municipal de Imunização contra 
o COVID-19, deverá ser comunicado ao Conselho Tutelar, para adoção das providências cabíveis.  

 
Art. 4º As Igrejas e os Templos poderão realizar suas celebrações e 

cultos presencialmente, sendo recomendando o uso de máscaras. 
 
Art. 5º Fica autorizada a realização de festas e eventos públicos e/ou 

particulares, inclusive em residências, clubes recreativos, chácaras de lazer ou piscinas, 
assembleias e reuniões, eventos dançantes em locais fechados, tais como bailes da Terceira 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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Idade e Bailes em Clubes particulares, permitido 100% da capacidade de ocupação do local, 
devendo ser disponibilizado álcool em gel, recomendando-se sempre o uso de máscaras. 

  
 Parágrafo Único – Os participantes dos eventos de que trata este 

artigo devem buscar manter seu esquema vacinal com o imunizante contra o COVID 19 em dia, 
de modo a garantir sua segurança individual e coletiva. 

 
Art. 6º No âmbito do Município de Paraíso do Norte, o uso de 

máscaras será obrigatório por qualquer pessoa presente nos seguintes locais e suas 
dependências:  

I – Nos Departamentos, Setores, Repartições, Divisões da 
Administração Pública Municipal, UBS – Unidades Básicas de Saúde e UPA - Unidade de Pronto 
Atendimento; 

II – Nas Farmácias e Laboratórios de Análises Clínicas, público ou 
privados; 

III- Nas clínicas médicas, de fisioterapia ou odontológicas, público ou 
privadas; 

IV- No interior de ônibus ou quaisquer meios de transporte coletivo, 
sejam eles, público ou privados. 

 
Parágrafo Único: Nos demais locais, abertos ou fechados, o uso de 

máscaras é recomendado. 
 
Art. 7º Uma vez examinados por médicos da rede pública ou privada 

de saúde, os pacientes notificados como positivos ou por apresentarem sintomas suspeitos de 
contaminação pelo COVID-19, serão obrigatoriamente identificados por uma pulseira no ato 
do atendimento no sistema municipal de saúde ou no hospital privado de saúde, conforme Lei n.º 
459/2021. 

 
§ 1º Os pacientes notificados nos termos do caput deste artigo 

deverão manter-se em isolamento e conservar a pulseira nos pulsos até que nova orientação 
médica seja dada, liberando-os do isolamento e do uso das pulseiras.  

 
§ 2º O descumprimento no disposto neste artigo sujeitará o infrator à 

aplicação das seguintes penas, sem prejuízo das demais sanções civis, administrativas e 
criminais cabíveis:  

 
I - Penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - infração 

de medida sanitária preventiva, e, artigo 330 - crime de desobediência – ambos do Código Penal;  
 
II – Pena de multa para o descumprimento das medidas de que trata o 

presente Decreto, fica estabelecida à multa de R$ 300,00 (trezentos reais) à R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), lançadas proporcionalmente a gravidade da situação e capacidade econômica do 
contribuinte, importando a posterior inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento.  

 
Art. 8º Fica autorizada a realização de esportes coletivos no âmbito 

do Município de Paraíso do Norte. 
 
§ 1º Os jogos e treinos autorizados poderão ser realizados com 

atletas domiciliados em outras localidades. 
 
§ 2º Permanece autorizado o retorno dos Projetos e Oficinas 

realizadas pelo Departamento de Esportes, como Fit Camp, Futsal, Atletismo, Futebol, Muay Thai, 
Xadrez e Handebol.  
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Art. 9º Permanece autorizada a realização de bingos, jogos de 

baralho em bares e bocha no âmbito do Município de Paraíso do Norte, devendo ser 
disponibilizado álcool em gel e sendo recomendado o uso de máscaras.  

 
Parágrafo Único: A realização de bingos e jogos de baralho poderá 

se dar com 100% por cento da capacidade de ocupação do local, sem limitação de pessoas por 
mesa. 

 
Art. 10 Permanece autorizado o retorno das Oficinas Culturais 

desenvolvidas pelo Departamento Municipal de Cultura: 
 
Parágrafo Único: As Oficinas de Dança e Musica de que trata este 

artigo, serão realizadas com a capacidade de alunos estabelecida pelo respectivo Departamento, 
sendo obrigatório o uso de máscaras e disponibilização de álcool em gel.  

 
Art. 11 Nos óbitos onde a causa da morte não se trate de COVID-19, 

fica autorizada a realização de velórios nos períodos diurno e noturno, sem limitação de horário, 
permitida 100% (cem por cento) de sua capacidade de ocupação, sendo RECOMENDADO o uso 
de máscaras faciais, devendo, contudo, ser disponibilizado álcool em gel para o local.  

 
Parágrafo Único. Permanece proibida a realização de velórios cuja 

causa da morte tenha sido o COVID-19.  
 
 Art. 12 Os casos omissos e as situações especiais como eventuais 

atividades esportivas ou eventos públicos ou particulares serão analisados caso a caso e 
deliberados pelo Departamento Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária Municipal.  

 
Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com 

vigência até o dia 01 de dezembro de 2022. 
 
Paraíso do Norte, em 21 de novembro de 2022.  

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito Municipal  
 
 
 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Justificativa Nº 
71/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para realizar serviço de troca de gerador/ 
bateria de marcapasso cardíaco com todas as despesas médicas hospitalares inclusas, de acordo com a 
recomendação administrativa n° 22/2022 do Ministério público do Paraná. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Justificativa à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como todas as 
providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
REDE DE ASSISTENCIA A SAUDE 
METROPOLITANA 05.550.451/0001-16 10.000,00 Dez mil reais. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 21 de novembro de 2022. 

 
__________________________________________ 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2022 
Pregão Eletrônico Nº.75/2022 

 EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 267/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 
EMPRESA  VITTALY BORDADOS E MATELADOS EIRELI  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA,. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 073.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro VITTALY BORDADOS E 
MATELADOS EIRELI  , inscrita no CNPJ sob o nº 38.027.007/0001-70 , com sede na Avenida AV ARVELINO DURANTE, 3466 - CEP: 86720000  
- bairro: CENTRO, Sabáudia/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr JOÃO CARLOS LOPES OKUYAMA, brasileiro, portador da RG nº 
49248644 SSPPR e CPF 730.878.319-72,residente e domiciliado doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através 
do Pregão Eletrônico nº _75/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EM GERAL 
LOTE 19: LOTE 19 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38732 Colchão Solteiro de Espuma D33 88x188x30cm modelo: 
Colchão Solteiro 0,88m Max cor: Marrom MEDIDAS: a: 30 
cm l: 88 cm p: 188 cm material: Composto por Espuma de 
alta resiliência D33 e eps em sua base que proporciona 
uma maior estruturação e firmeza do produto. tecido: 
Lateral Rústico e Tampo com estampa floral clean. peso: 
8kg peso suportado: 130kg inf.: Altura de 30cm 

UNID 50 R$ 
550,000 

27.500,00 Vittaflex 

     TOTAL: 27.500,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$27.500,00 (vinte e sete mil e 
quinhentos reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   

DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo 
deverá ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 JOÃO CARLOS LOPES OKUYAMA 
contratada 

 
Testemunhas:  

 
 Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3723/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/2022 
EXCLUSIVO MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 06/12/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Aquisição de balas para distribuição gratuita em comemoração natalina. O Pregão Eletrônico 
será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 
- criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de 
Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a 
Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 
17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 21 de novembro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3265/2022 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 11/2022 
EXCLUSIVO MPE – PARAÍSO DO NORTE 

MENOR PREÇO POR ITEM  
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, comunica que realizará licitação na 
modalidade Tomada de Preço nos Termos da Lei Federal 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis e 
que a abertura da Licitação se dará no dia 09 de dezembro do ano 2022, às 08h30min na Sala de 
Reuniões – Divisão de Licitação na Sede da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte-PR sito a 
Avenida Tapejara nº 88 Centro, cujo objeto: Contratação prestação de serviços  veterinário para atuar 
na fiscalização do S.I.M. (Serviço de Inspeção Municipal). O Edital de Licitação, Anexos e os 
documentos necessários para a participação do referido edital de licitação estará disponível aos 
interessados junto ao Departamento de Administração Geral, Divisão de Compras, na Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara 88, centro, durante o 
horário normal de expediente, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Maiores informações: 
pelo e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada 
no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 21 de novembro de 2022. 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 58/2022 

 
“Divulga horário de expediente no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Nova Aliança do Ivaí, em 
virtude dos jogos da seleção brasileira de futebol na Copa do Mundo 
FIFA de 2022- Primeira Fase, e dá outras providências.” 

  
CONSIDERANDO a realização dos jogos da Copa do Mundo 2022 no Qatar, no período de 21 de 
novembro a 18 de dezembro do corrente ano, assim como a participação da Seleção Brasileira de Futebol 
no certame; 
  
OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Nos dias de jogos da seleção brasileira de futebol na primeira fase da Copa do Mundo FIFA de 2022 
o expediente no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município dar-se-á da seguinte 
forma: 
I - 24 de novembro (quinta-feira), das 08:00 horas às 14:00 horas, devido ao jogo Brasil x Sérvia às 
16:00 horas; 
II - 28 de novembro (segunda-feira), das 08:00 horas às 12:00 horas, devido ao jogo Brasil x Suíça às 
13:00 horas; e 
III - 2 de dezembro (sexta-feira), das 08:00 horas às 14:00 horas, devido ao jogo Camarões x Brasil às 
16:00 horas. 
Parágrafo único. O horário de expediente nos demais jogos da seleção brasileira de futebol será informado 
à medida que a equipe se classificar para as fases seguintes da Copa do Mundo. 
  
Art. 2º O disposto no art. 1º deste Decreto não se aplicam às repartições públicas e serviços considerados 
essenciais e que, por sua natureza, são realizados de forma ininterrupta, que deverão observar os horários e 
critérios de atendimento regular, assim como a carga horária normal de trabalho dos servidores públicos 
que prestam estes serviços. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias. 
  
PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ,  ESTADO DO PARANÁ, AOS 21 DIAS DO 
MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 

__________________________________ 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Nos dias de jogos da seleção brasileira de futebol na primeira fase da Copa do Mundo FIFA de 2022 
o expediente no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município dar-se-á da seguinte 
forma: 
I - 24 de novembro (quinta-feira), das 08:00 horas às 14:00 horas, devido ao jogo Brasil x Sérvia às 
16:00 horas; 
II - 28 de novembro (segunda-feira), das 08:00 horas às 12:00 horas, devido ao jogo Brasil x Suíça às 
13:00 horas; e 
III - 2 de dezembro (sexta-feira), das 08:00 horas às 14:00 horas, devido ao jogo Camarões x Brasil às 
16:00 horas. 
Parágrafo único. O horário de expediente nos demais jogos da seleção brasileira de futebol será informado 
à medida que a equipe se classificar para as fases seguintes da Copa do Mundo. 
  
Art. 2º O disposto no art. 1º deste Decreto não se aplicam às repartições públicas e serviços considerados 
essenciais e que, por sua natureza, são realizados de forma ininterrupta, que deverão observar os horários e 
critérios de atendimento regular, assim como a carga horária normal de trabalho dos servidores públicos 
que prestam estes serviços. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias. 
  
PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ,  ESTADO DO PARANÁ, AOS 21 DIAS DO 
MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 

__________________________________ 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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forma: 
I - 24 de novembro (quinta-feira), das 08:00 horas às 14:00 horas, devido ao jogo Brasil x Sérvia às 
16:00 horas; 
II - 28 de novembro (segunda-feira), das 08:00 horas às 12:00 horas, devido ao jogo Brasil x Suíça às 
13:00 horas; e 
III - 2 de dezembro (sexta-feira), das 08:00 horas às 14:00 horas, devido ao jogo Camarões x Brasil às 
16:00 horas. 
Parágrafo único. O horário de expediente nos demais jogos da seleção brasileira de futebol será informado 
à medida que a equipe se classificar para as fases seguintes da Copa do Mundo. 
  
Art. 2º O disposto no art. 1º deste Decreto não se aplicam às repartições públicas e serviços considerados 
essenciais e que, por sua natureza, são realizados de forma ininterrupta, que deverão observar os horários e 
critérios de atendimento regular, assim como a carga horária normal de trabalho dos servidores públicos 
que prestam estes serviços. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias. 
  
PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ,  ESTADO DO PARANÁ, AOS 21 DIAS DO 
MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 
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ULISSES DE SOUZA 
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__________________________________ 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 232/2022 
b) Licitação Nr : 81/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 21/11/2022 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 21/11/2022 

f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E EQUIPAMENTOS METERIAIS PERMANENTE 
(MÓVEIS, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) CAPERPASS COMERCIO DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
05.211.777/0001-19 no valor total dos itens vencidos de R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais). 
 
2) ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 23.206.565/0001-25 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais). 
 
3) PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 24.832.819/0001-83 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais). 
 
4) F.P. GARALUZ - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.299.558/0001-69 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais). 
 
5) SERGIO APOLINARIO GONÇALVES - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 02.632.978/0001-00 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 617,00 (seiscentos e dezessete reais). 
 
6) LIDIANE SOARES SERAFIM MILITAO 06817023971 inscrito no CNPJ/CPF Nº 48.035.491/0001-
32 no valor total dos itens vencidos de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 08.002.08.243.0023.5.131.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 08.002.08.243.0023.5.131.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 08.002.08.243.0023.6.098. 
 
São João do Caiuá, 21 de novembro de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 

 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 279, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 

Súmula: Autoriza o Município de Santo Antônio do Caiuá – PR, a aderir à Ata de 

Registro de Preços do Consórcio interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, 

visando a aquisição de veículo de transporte de pacientes. 

Considerando a necessidade do Município em adquirir veículos para a realização do 

transporte dos munícipes para consultas e outras finalidades médicas; 

Considerando o interesse do Município em aderir à Ata de Registro de Preços n.º 

065/2021 do CINCATARINA 

Considerando os demonstrativos que comprovam a vantagem econômica na adesão 

da citada Ata de Registro de Preços. 

O Senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito do Município de Santo Antônio 

do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1º – Fica o Município de Santo Antônio do Caiuá – PR, autorizado a aderir à Ata de Registro de 

Preços do Consórcio interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, objetivando a aquisição de veículo 

para a realização do transporte dos munícipes para a realização de consultas e outras finalidades médicas. 

Art. 2º – O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, sexta-feira, 18 de 

novembro de 2022. 

 
JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 0103/2021 
 

CONTRATO Nº 0236/2021 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ 

CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO REBECA CAROLINE DOS SANTOS 05944356928 
CNPJ DO CONTRATADO 19.665.385/0001-34 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE (INSTRUTOR DE ARTE, 
CULTURA E DANÇA), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/12/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 21/11/2022 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 21/11/2022 
VALOR DO CONTRATO R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) 

VALOR DO ADITIVO R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) 
VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO NIL REAIS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCILA, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NO ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93 E 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP E EQUIPARADAS 
 

O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 06 de dezembro de 2022, às 
08:30 horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação EXCLUSIVA para Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, com prioridade de contratação para empresas regionais, na 
modalidade Pregão nº 95/2022 - RP, do tipo “Menor Preço Global”, na forma presencial. 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em locação de 
tendas, estrutura de sonorização, imagem e iluminação para eventual realização de eventos 
e cerimoniais promovidos pelas diversas secretarias da administração municipal, incluindo 
fornecimento, montagem, desmontagem e operação de todos os equipamentos, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do 
Edital. Valor Total Global: R$ 145.447,10. Informações complementares e o Edital completo 
poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na Av. 
Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-
1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 21 de novembro de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 0103/2021 
 

CONTRATO Nº 0236/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO REBECA CAROLINE DOS SANTOS 05944356928 
CNPJ DO CONTRATADO 19.665.385/0001-34 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE (INSTRUTOR DE ARTE, CULTURA E 
DANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/12/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

20/12/2022 

DATA DO 1º ADITIVO (DE 
TEMPO) 

21/11/2022 

NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

20/12/2023 
 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
https://paraisodonorte.atende.net - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 

PORTARIA Nº 203, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

Exonera Servidor (a). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria a partir de 22/11/2022, o (a) 
Servidor (a) Público (a) Municipal Neuza Maria de Andrade Brito, matrícula nº 448-1, 
portadora da Carteira de Identidade - RG sob nº 3.762.894-8 SESP/PR, do Cargo Efetivo de 
Telefonista. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 21 de novembro de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 094/2021 
 

CONTRATO Nº 0219/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO BENICIO PNEUS EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 39.535.062/0001-33 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(PNEUS), DESTINADOS AOS VEÍCULOS DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 02/12/2021 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 02/12/2022 
DATA DO 1° ADITIVO (VALOR) 09/05/2022 
DATA DO 2° ADITIVO (TEMPO) 21/11/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

02/03/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELOS DIRETORES DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE 
ADMINISTRAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO NO 
ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

DECRETO Nº 1.487/2022 
 

"Decreta Ponto Facultativo, nas 
repartições  da Rede Municipal de 
Educação Fundamental e Infantil 
Município   de Paraiso do Norte”. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do 

Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:  
Considerando, que os dias 26/11/2022, 27/11/2022 e 28/11/2022, 

ocorrerá as Festa das Nações no Município de Paraíso do Norte, desenvolvida pela Rede 
Municipal de Educação de Paraíso do Norte.  

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica decretado “Ponto Facultativo” no dia 28/11/2022 
(segunda-feira), em todas as Unidades Escolares de   atendimento da Educação Municipal do 
Município Paraíso do Norte-PR. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Paraíso do Norte - PR, 21 de novembro de 2022. 
 

  

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE-PR 
Avenida Tapejara, 88–Centro Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.atende.net - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Paraná, nº 155 – Centro - CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

 
 

DECRETO N.º 5986/2022 
 
SÚMULA:  ALTERA A COMPOSIÇÃO DOS 

MEMBROS TITULARES DO 
CONSELHO TUTELAR DE RONDON E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,  

 
Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município 

de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais  
 
   DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 21/11/2022 a 
Srª. Grethia Farias de Moura, portadora do RG. N.º 8.009.826-0 e 
CPF. N.° 030.915.179-18 para exercer a função de Conselheiro Tutelar 
em virtude de atestado médico.  

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 

                                  
                                 ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ. 76.973.692/0001-16 
 

 
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA E DE EXECUÇÃO 
AO CONTRATO Nº 176/2019, ORIUNDO TP 06/2019, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE E A EMPRESA CONSTRUTORA ROSA 
EIRELI. 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do  PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 76.973.692/0001-16, neste ato representado neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, residente e domiciliado a Rua Belém, 1146, centro, neste município, portador de Cédula de Identidade/RG nº.10.236.514-
3/PR, inscrita no CPF sob o nº. 083.560.979-08 e FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a 
Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  Querência do Norte/PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 73.242.695/0001-91,  daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA ROSA EIRELI,  pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida à Av. Brasil, 927, Centro, CEP 87970-000, Nova Londrina/PR, inscrita no  CNPJ/MF nº 10.559.452/0001-61, 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. RODRIGO MARCELLO ROSA,  brasileiro, empresário, inscrito no  CPF/MF 
nº 029.458.419-67, residente, domiciliado em Nova Londrina, tem justo e acertado entre si, a celebração do presente TERMO ADITIVO 
ao CONTRATO nº 176/2019, regido pela Lei Federal n.º 8.666 de 21.06.93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições 
seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA, previstos na Cláusula 
Quarta e Vigésima Terceira, respectivamente, do CONTRATO ORIGINAL, considerando o interesse de ambas as partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA  ALTERAÇÃO 
O prazo de execução e vigência estipulado na Cláusula Quarta e Vigésima Terceira do instrumento original para a data de 30/01/2023, 
com fulcro no artigo 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam integralmente ratificadas as demais cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, por extrato, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
Parágrafo único, art. 61 da Lei 8666/93 e suas alterações. 
 
E por estarem assim de pleno acordo, os partícipes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 

Querência do Norte, 31 de outubro de 2022. 
 

Alex Sandro Fernandes 
CONTRATANTE 

  
Rodrigo Marcello Rosa 

CONTRATADA 
   

Testemunhas: 

_______________________________     _______________________________                 
CPF.                                                                                  CPF. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

   
 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3316/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito Municipal torna publica a Homologação e Adjudicação do 

Procedimento em epígrafe, cujo objeto é o Registro de Preços para prestação de serviços de 

manutenção mecânica de ambulâncias, van e veículos leves, as empresas: 

1) VIAPARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI inscrita no CNPJ 07.257.649/0001-31, 

com o percentual de 30,00% de desconto para o Lote 01; 

2) VIDAL & VIDAL AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ 01.712.642/0001-86, com 

o percentual de 70,00% de desconto para o Lote 03. 

 
Paraíso do Norte, 21 de novembro de 2022. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
DECRETO Nº 1488/2022 

 
Dispõe sobre Expediente de funcionamento da Prefeitura 
Municipal, nos dias de jogos da 1° Fase da Seleção 
Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022 – Catar. 
 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito Municipal de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por lei, DECRETA: 

Art.1.º Nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol 
na Copa do Mundo FIFA 2022, o expediente da Prefeitura Municipal, terá os seguintes 
horários de funcionamento, a saber: 

1° FASE DATA DIA DA SEMANA HORA DO 
JOGO 

HORÁRIO 
SAÍDA/RETORNO 

1° JOGO 24 DE NOVEMBRO 
 

QUINTA-FEIRA 
 

16hs 15hs45min 

2° JOGO 28 DE NOVEMBRO SEGUNDA-FEIRA 13hs Saída 11hs30min  
Retorno 15hs 

3° JOGO 02 DE DEZEMBRO 
 

SEXTA-FEIRA 16hs 15hs45min 

 
Parágrafo Único - O “caput” deste artigo não se aplica a 

Unidade de Pronto Atendimento de Urgência e Emergência. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Paraíso do Norte, 21 de novembro de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0230/2022 
 

SÚMULA: “Reenquadrar os Servidores Públicos 
Municipais (Professor e Professor de Educação 
Física) em conformidade com a Lei Municipal nº. 
0590/2022, de 18 de novembro de 2022”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0590/2022, de 18 de novembro de 2022, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério do Município de Mirador, e dá outras providências. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Reenquadrar os Servidores Efetivos Municipais (Professor e Professor de Educação 
Física) em conformidade com a Lei Municipal nº. 0590/2022, de 18 de novembro de 2022, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de 
Mirador, e dá outras providências, de acordo com o contido nos artigos 50, § 1º, I e II, § 2º, I e 
II e artigo 87, da Lei retro mencionada. 
 
Art. 2º. – Fica reenquadrados a partir do mês de novembro de 2022 os ocupantes de cargos 
efetivos, passando a ser reenquadrados de acordo com o ANEXO V – TABELA DE 
VENCIMENTO DO QUADRO DO MAGISTÉRIO – CARGO: PROFESSOR E PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA - CARGA HORÁRIA MENSAL/SEMANAL: 100/20, conforme tabela 
abaixo: 
 
RELAÇÃO DE PROFESSOR – CARGA HORÁRIA MENSAL/SEMANAL: 100/20 - ENQUADRADOS PELA LEI MUNICIPAL 

Nº. 0590/2020 

NOME 
DATA 

ADMISSÃO FORMAÇÃO NÍVEL CLASSE SUB-
CLASSE 

ANGELA MARIA RAITZ – Matrícula - 348 03/06/2013 PÓS-GRADUAÇÃO II C 8 

ANGELA MARIA RAITZ – Matrícula - 474 20/11/2019 PÓS-GRADUAÇÃO II A 0,1,2 

CARLA RAMOS CANAVER – Matrícula – 379 02/05/2014 GRADUAÇÃO I A 0.1.2 
CÍCERA CÁSSIA DE OLIVEIRA – Matrícula - 
380 02/05/2014 PÓS-GRADUAÇÃO II C 7 
CRISTIANA DA SILVA CRUZ FERNANDES – 
Matrícula  – 541 08/03/2021 GRADUAÇÃO I A 0.1.2 

DANIELA MASO GARCIA – Matrícula – 589 16/11/2022 GRADUAÇÃO I A 0.1.2 
DEISE EUFRASIO DA SILVA GARBO 
Matrícula – 550 02/08/2021 GRADUAÇÃO I A 

 
0.1.2 

FABIANA TEIXEIRA – Matrícula – 360 13/09/2013 PÓS-GRADUAÇÃO II C 8 

FABIANA TEIXEIRA – Matrícula – 470 07/11/2019 POS-GRADUAÇÃO II A 
 

0.1.2 
HEITOR HENRIQUE PESTANA ROZZINI – 
Matrícula – 509  12/03/2020  GRADUAÇÃO I A 

 
0.1.2 

JANETHE ANTONIO VICENTE TIVERON – 
Matrícula – 27 04/04/1988 PÓS-GRADUAÇÃO II L 33 

 

  

 

JANETHE ANTONIO VICENTE TIVERON – 
Matrícula – 296 23/09/2011 PÓS-GRADUAÇÃO II D 10 
JUDYTH SHAYENNE LOPES DE FREITA - 
Matrícula  – 489 03/02/2020 GRADUAÇÃO I A 

 
0.1.2 

JULIANA TEIXEIRA BRAMBILLA – Matrícula – 
563 01/04/2022 GRADUAÇÃO I A 

 
0.1.2 

KARINA DE CARVALHO – Matrícula – 233 03/05/2010 PÓS-GRADUAÇÃO II D 11 

MARIA DO CARMO FIRMINO - Matrícula - 472 11/11/2019 GRADUAÇÃO II A 
 

0.1.2 
MARIA ISTER DUTRA SANDOVETTI DE 
SOUZA – Matrícula – 361 06/09/2013 PÓS-GRADUAÇÃO II C 8 
MARIA ISTER DUTRA SANDOVETTI DE 
SOUZA – Matrícula - 469 06/11/2019 GRADUAÇÃO I A 

 
0.1.2 

MARILIA SILVA TRISTÃO – Matrícula - 493 03/02/2020 GRADUAÇÃO I A 
 

0.1.2 
MARIZA FERNANDES HIDALGO – Matrícula – 
354 01/07/2013 PÓS-GRADUAÇÃO II C 8 
MARIZA FERNANDES HIDALGO – Matrícula – 
51 01/04/1991 PÓS-GRADUAÇÃO II K 30 
MARTA FERREIRA RODRIGUES – Matrícula – 
246 01/06/2010 PÓS-GRADUAÇÃO II D 11 
MARTA FERREIRA RODRIGUES – Matrícula – 
503 12/02/2020 GRADUAÇÃO I A 

 
0.1.2 

REGINA ELENA OTTESBACH DE CARVALHO 
– Matrícula – 356 01/07/2013 PÓS-GRADUAÇÃO II C 8 

ROSINETE MILITÃO – Matrícula – 247 01/06/2010 PÓS-GRADUAÇÃO II D 11 

ROSINETE MILITÃO – Matrícula – 41 02/04/1990 PÓS-GRADUAÇÃO II K 31 

SHIRLEY DO CARMO RAITZ – Matrícula – 17 01/07/1986 PÓS-GRADUAÇÃO II L 35 
TANIA MARIA GOMES BASILIO – Matrícula – 
78 03/12/1997 PÓS-GRADUAÇÃO II I 24 
TANIA MARIA GOMES BASILIO – Matrícula - 
471 07/11/2019 GRADUAÇÃO II A 

 
0.1.2 

TATIANA APARECIDA GOMES – Matrícula – 
248 01/06/2010 PÓS-GRADUAÇÃO II D 11 

 
Art. 2º. – Fica autorizado a transferir o Cargo de Carreira de Instrutor de Educação Física da 
Lei Municipal nº. 479/2019 que Consolida as Legislações Municipais sobre o Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Mirador. 
 

QUANTIDADE 
DE VAGAS  

CARGO 

LEI Nº. 479/2019 

LEI Nº. 590/2022 

02 INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

Art. 3º. – De acordo com o artigo 88 da Lei nº. 0590/2022, de 18 de novembro de 2022, os 
cargos de provimento efetivo que forem redenominados serão reenquadrados através desta 
Portaria, sem prejuízo da remuneração auferida na Lei nº. 0590/2022, conforme cargos abaixo: 

 

  

 

QUANTIDADE 
DE CARGOS 

DENOMINAÇÃO ATUAL DENOMINAÇÃO NOVA 

02 INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

11 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSOR 

 
Art. 4º. – De acordo com o artigo 89 da Lei nº. 0590/2022, de 18 de novembro de 2022, os 
cargos serão redenominados, na forma prevista no Artigo 88, passando a integrar a parte 
permanente do Anexo III e IV da Lei nº. 0590/2022. 
 
Art. 5º. – Fica redenominado o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL para o 
cardo de PROFESSOR constante do Anexo II da Lei Municipal nº. 0590/2022, de 18 de 
novembro de 2022, passando a integrar a parte permanente do Anexo IV da Lei retro, os 
servidores abaixo mencionados para desempenhar a função do Cargo Redenominado, 
percebendo seus vencimentos conforme o ANEXO VI – TABELA DE VENCIMENTO DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO – CARGO: PROFESSOR - CARGA HORÁRIA 
MENSAL/SEMANAL: 200/40; 
 
RELAÇÃO DE PROFESSOR – CARGA HORÁRIA MENSAL/SEMANAL: 200/40 - ENQUADRADOS PELA LEI MUNICIPAL 

Nº. 0590/2020 

NOME 
DATA 

ADMISSÃO FORMAÇÃO NÍVEL CLASSE SUB-
CLASSE 

ADRIANA TEIXEIRA – Matrícula – 492  03/02/2020 GRADUAÇÃO I A 
 

0.1.2 
CAMILA DA SILVA LEITE SAMPAIO – 
Matrícula  09/03/2020 GRADUAÇÃO I A 

 
0.1.2 

DANIELY GONÇALVES DA SILVA – 
Matrícula – 511 19/03/2020 GRADUAÇÃO I A 

 
0.1.2 

DEBORA VIANA MILITÃO – Matrícula – 
313 01/06/2012 PÓS-GRADUAÇÃO II D 9 
EDIVANIA DA SILVA FERREIRA  
CARVALHO – Matrícula – 545 08/06/2021 GRADUAÇÃO I A 

 
0.1.2 

ELEN JAQUELINE DOS SANTOS 
PATROCINIO – Matrícula – 508 09/03/2020 GRADUAÇÃO I A 

 
0.1.2 

GISLENE FERREIRA DE LUCENA – 
Matrícula – 314 04/06/2012 POS-GRADUAÇÃO II D 9 
HAYALA RANAY SANTIAGO – Matrícula – 
512 19/03/2020 GRADUAÇÃO I A 

 
0.1.2 

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 
– Matrícula – 566 03/10/2022 GRADUAÇÃO  I A 

 
0.1.2 

SIDNEIA DOS SANTOS ROCHA – 
Matrícula - 506 02/03/2022 GRADUAÇÃO I A 

 
0.1.2 

TATIANA BUENO DE MORAES – Matrícula 
– 502 12/02/2020 GRADUAÇÃO I A 

 
0.1.2 

 
Art. 6º. – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a enquadrar o cargo de 
Professor de Educação Física no NÍVEL - I, CLASSES - A, SUB-CLASSES - 0.1.2 do 
ANEXO III – QUADRO DE PESSOAL – PROFESSOR E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA – 20 HORAS SEMANAIS, em conformidade com o artigo 92 da Lei nº. 0590/2022. 

 

  

 

 
Art. 7º. - Fica estabelecido ao Servidor efetivo ocupante do cargo de Professor de Educação 
Física o enquadramento do ANEXO V – TABELA DE VENCIMENTO DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO – CARGOS: PROFESSOR E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – CARGA 
HORÁRIA MENSAL/SEMANAL: 100/20, no NÍVEIS II, CLASSES D, SUB-CLASSES 11, em 
conformidade com o artigo 92, parágrafo único da Lei nº. 0590/2022, abaixo relacionado: 
 

RELAÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – CARGA HORÁRIA MENSAL/SEMANAL: 100/20 – 
ENQUADRADOS PELA LEI Nº. 0590/2022 

NOME 
DATA 

ADMISSÃO FORMAÇÃO NÍVEL CLASSE SUB-
CLASSE 

ANA PAULA NUNES FERNANDES 03/05/2010 POS-GRADUAÇÃO II D 
 

11 
 
Art. 7º. – Fica estabelecido ao Servidor efetivo ocupante do cargo Professor – 20 horas, 
enquadrado no NÍVEL I EM EXTINÇÃO, da Lei Municipal nº. 118/2011, de 24 de agosto de 
2011, o reenquadramento no ANEXO V – TABELA DE VENCIMENTO DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO – CARGOS: PROFESSOR E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – CARGA 
HORÁRIA MENSAL/SEMANAL: 100/20, no NÍVEL - I, CLASSES - A, SUB-CLASSES - 0.1.2, 
em conformidade com o artigo 93 da Lei nº. 0590/2022, abaixo relacionado: 
 
RELAÇÃO DE PROFESSOR – CARGA HORÁRIA MENSAL/SEMANAL: 100/20 - ENQUADRADOS PELA LEI MUNICIPAL 

Nº. 0590/2020 

NOME 
DATA 

ADMISSÃO FORMAÇÃO NÍVEL CLASSE SUB-
CLASSE 

CARLA RAMOS CANAVER – Matrícula – 379 02/05/2014 GRADUAÇÃO I A 0.1.2 
 
Art. 8º. - O servidor que discordar do seu enquadramento poderá, no prazo de 30 (trinta) 
dias, recorrer administrativamente a Divisão de Recursos Humanos e ao Chefe do Poder 
Executivo; 
 
Parágrafo Único - A Divisão de Recursos Humanos e o Chefe do Poder Executivo terá um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias para emitir seu parecer e/ou reformular seus atos. 
 
Art. 9º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de novembro de 2022. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 
 
 

Instrução Normativa nº 01/2022 
 

 
Instrui sobre os prazos do processo de 
escolha para a função de Direção das 
instituições educacionais da rede 
municipal de ensino de Diamante do 
Norte, Estado Paraná. 

  
 
 A Secretaria Municipal de Educação de Diamante do Norte, no uso de suas 
atribuições legais e: 
 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 206, 
inciso VI; 
 
CONSIDERANDO a LEI nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que Regulamenta o 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB;   
 
CONSIDERANDO o DECRETO 208/2022 de 17 de novembro de 2022; 
 
CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação em seus artigos 64 e 67; 
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 02, de 22 de junho de 2016, que estabelece o 
Plano de Carreira, Cargos e Remuneração do Magistério Público Municipal; 
 
CONSIDERANDO o Plano Nacional de Educação em sua Meta 19; 
 
CONSIDERANDO o Plano Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de organizar o cronograma das fases do processo de 
escolha para a função de Direção das instituições educacionais da rede municipal, 
estabelece o seguinte cronograma: 
 
 
Das Comissões 
 
Nomeação da Comissão Central 23/11/2022 
Nomeação da Comissão Escolar 25/11/2022 

 
 
 
 

 
Das Fases 
 
FASE I Decorrer do ano de 2023 em data a ser 

definida pela SME. 
FASE II 12/12/2022 
FASE III 14/12/2022 
FASE IV 21/12/2022 

 
 
Do Registro dos Candidatos 
Será feito até 10 dias antes do pleito junto 
à Comissão Central do Processo de 
Escolha do Diretor Escolar 

       10/12/2022 

 
 
Da Votação e Escolha do Candidato 
Processo da Escolha 21/12/2022 
Horário de início 09:00 hs 
Horário de término 16:00hs 

 
 

 
Os casos omissos serão analisados pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
 
 

                                     Diamante do Norte, em 18 de novembro de 2022  
 
 
 
 
 

Luzia da Silva Navarro Mariano 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

 
Das Fases 
 
FASE I Decorrer do ano de 2023 em data a ser 

definida pela SME. 
FASE II 12/12/2022 
FASE III 14/12/2022 
FASE IV 21/12/2022 

 
 
Do Registro dos Candidatos 
Será feito até 10 dias antes do pleito junto 
à Comissão Central do Processo de 
Escolha do Diretor Escolar 

       10/12/2022 

 
 
Da Votação e Escolha do Candidato 
Processo da Escolha 21/12/2022 
Horário de início 09:00 hs 
Horário de término 16:00hs 

 
 

 
Os casos omissos serão analisados pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
 
 

                                     Diamante do Norte, em 18 de novembro de 2022  
 
 
 
 
 

Luzia da Silva Navarro Mariano 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

 
Das Fases 
 
FASE I Decorrer do ano de 2023 em data a ser 

definida pela SME. 
FASE II 12/12/2022 
FASE III 14/12/2022 
FASE IV 21/12/2022 

 
 
Do Registro dos Candidatos 
Será feito até 10 dias antes do pleito junto 
à Comissão Central do Processo de 
Escolha do Diretor Escolar 

       10/12/2022 

 
 
Da Votação e Escolha do Candidato 
Processo da Escolha 21/12/2022 
Horário de início 09:00 hs 
Horário de término 16:00hs 

 
 

 
Os casos omissos serão analisados pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
 
 

                                     Diamante do Norte, em 18 de novembro de 2022  
 
 
 
 
 

Luzia da Silva Navarro Mariano 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

 
Das Fases 
 
FASE I Decorrer do ano de 2023 em data a ser 

definida pela SME. 
FASE II 12/12/2022 
FASE III 14/12/2022 
FASE IV 21/12/2022 

 
 
Do Registro dos Candidatos 
Será feito até 10 dias antes do pleito junto 
à Comissão Central do Processo de 
Escolha do Diretor Escolar 

       10/12/2022 

 
 
Da Votação e Escolha do Candidato 
Processo da Escolha 21/12/2022 
Horário de início 09:00 hs 
Horário de término 16:00hs 

 
 

 
Os casos omissos serão analisados pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
 
 

                                     Diamante do Norte, em 18 de novembro de 2022  
 
 
 
 
 

Luzia da Silva Navarro Mariano 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art. 48 Da lei Federal 
Complementar 147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte 
forma. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
uniformes para os alunos da rede municipal de ensino, conforme 
descritos e especificados no Anexo I do edital - Termo de Referência. 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09h:00min do dia 07 de 
dezembro de 2022. Informações complementares e o edital completo 
poderão ser adquiridos através do site: http://www.licitanet.com.br e 
www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 21 de novembro de 2022. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – 
Pregoeiro Municipal. 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0231/2022 
 

SÚMULA: “Enquadra Servidor Público Municipal 
Redenominado o Cargo, em conformidade com a 
Lei Municipal nº. 0591/2022, de 18 de novembro 
de 2022”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0591/2022, de 18 de novembro de 2022, que Reestrutura as Legislações 
Municipais sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de 
Mirador e dá outras providências. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Reenquadrar o Servidor Efetivo Municipal em conformidade com a Lei Municipal 
nº. 0591/2022, de 18 de novembro de 2022, que Reestrutura as Legislações Municipais 
sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução 
Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Mirador e dá 
outras providências, de acordo com o contido nos artigos 18, § 1º, § 2º, § 3º da Lei retro 
mencionada. 
 
Art. 2º. – Fica redenominado o cargo constante do Anexo II da Lei Municipal nº. 
0591/2022, de 18 de novembro de 2022, o servidor abaixo mencionado para desempenhar 
a função do Cargo Redenominado, percebendo seus vencimentos conforme quadro 
abaixo: 
 

RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIO - ENQUADRADO PELA LEI Nº. 0591/2022 

Matrícula Nome Cargo Redenominado Classe Nível 
Carga 

Horária 
54 NIVAN BATISTA DE SOUZA ANALISTA EM GESTÃO PÚBLICA  XII 15 200 

 
Art. 3º. - Fica dispensado da comprovação de experiência anterior, o servidor que em 
função do enquadramento forem investidos no exercício de cargo redenominado, uma vez 
que ocuparão o mesmo grau de referência a que estava anteriormente enquadrado. 
 
Art. 4º. - O servidor que discordar do seu enquadramento poderá, no prazo de 30 (trinta) 
dias, recorrer administrativamente a Divisão de Recursos Humanos e ao Chefe do Poder 
Executivo; 
 
Parágrafo Único - A Divisão de Recursos Humanos e o Chefe do Poder Executivo terá 
um prazo máximo de 30 (trinta) dias para emitir seu parecer e/ou reformular seus atos. 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

 
Art. 5º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de novembro de 2022. 
 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

 
Art. 5º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de novembro de 2022. 
 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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